
Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 
PARA REGISTRO DE PREÇOS N.° 912016-03SEMURB 

COM RESERVA DE COTA PARA MICRO EMPRESA, 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL E COOPERATIVAS 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEAS, através da(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SERVIÇOS URBANOS, leva ao conhecimento dos interessados que na forma da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 
2002, Lei Complementar Municipal n° 00912016 e Decreto Federal a° 8.53812015, do Decreto n°. 3.555, de 08 de 
agosto de 2000, do Decreto Municipal n 07112014, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e 
alterações posteriores, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, com as 
respectivas alterações posteriores e demais legislação em vigor, fará realizar licitação na modalidade Pregão 
Presencial, no Sistema de Registro de Preços, do tipo menor preço POR ITEM, conforme condição que trata do 
objeto, mediante as condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 

RECEBIMENTO E INÍCIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTA e DOCUMENTAÇÃO 

LOCAL: MORRO DOS VENTOS, SINO, BEIRA RIO II, PARAUAPEBAS 	 - 

DIA: 01 de Agosto de 2016 HORÁRIO: 09:00 

1. Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará esta transfeHdi para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo endereço e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital. 

2. No local indicado, serão realizados os procedimentos pertinentes a este Pregão, com respeito ao (á): 

2.1 - credenciaFento dos representantes legais das licitantes interessadas em participar deste Pregão; 

2.2 - recebimento da declaração de habilitação e dos envelopes Proposta e Documentação; 

2.3 - abertura dos envelopes Proposta e exame da conformidade das propostas; 

14 - divulgação das licitantes classificadas e das desclassificadas; 

2.5 - condução dos trabalhos relativos aos lances verbais; 

2.6 - abertura do envelope Documentação da licitante detentora do menor preço e exame da habilitação; 

2.7 - devolução dos envelopes Documentação fechados às demais licitantes, após a adjudicação do objeto à licitante 
vencedora; 

2.8 - outros que se fizerem necessários à realização deste Pregão. 

3. As decisões do(a) Pregoeiro(a) serão comunicadas diretamente aos interessados, durante a sessão, lavradas em 
ata, ou, ainda, a critério do Pregoeiro, por intermédio de oficio, com comprovação de seu recebimento. O resultado 
final do certame será também divulgado mediante oficio ou publicação na impren)a-nflal. 
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4. A solicitação de esclarecimento de dúvidas a respeito das Condições do Edital e de outros assuntos relacionados 
à presente licitação deverá ser efetuada pelas licitantes interessadas em participar do certame, no endereço MORRO 
DOS VENTOS, S/N, BAIRRO BEIRA RIO II-PAR.ATJAPEBAS/PA ou pelo telefone: (94) 3356-3482, até o 2 1  
(segundo) dia útil que anteceder a data estabelecida no preâmbulo deste Edital para a reunião de recebimento e 
abertura do envelopes Proposta e Documentação. 

5. A resposta do(a) Pregoeiro(a) ao pedido de esclarecimento formulado será comunicado mediante oficio ou 
publicação na imprensa oficial. 

DA LEGISLAÇÃO 

6. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais seguintes; 

6.1 - Lei n° 10.520, de 17 dejulho de 2002- Instituto do Pregão; 

6.2 - Lei n° 8666, de 21.06.1993, e alterações posteriores - Lei de Licitações; 

6.3 - Lei n.° 8.078, de 11.09.90 - Código de Defesa do Consumidor; 

6.4 - Decreto Municipal no  071/2014; 

6.5 - Decreto n." 3.555 de 08 de agosto de 2000; 

6.6 - Lei Complementar Municipal n° 009/2016; 

6.7 - Decreto Federal n.° 8.538/2015; 

6.8 - demais legislações em vigor e nas exigências deste Edital e seus Anexos; 

7. Para efeito deste Edital devem ser consideradas algumas definições importantes, tais quais: 

7.1 - Pregão - modalidade de licitação em que a disputa pelo fornecimento dos produtos comuns ê feita em sessão 
pública, por meio de propostas de preços escritas e lances verbais; 

7.2 - Bens e Serviços Comuns - aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado; 

7.3 - Unidade Gestora - Órgão licitador; 

7.4 - Licitante - pessoa jurídica individual que adquiriu o presente Edital e seus elementos constitutivos/Anexos; 

7.5 - Licitante Vencedora - pessoa jurídica individual habilitada neste proc _Cilimento licitatório e detentora da 

proposta mais vantajosa, a quem for adjudic ado o objeto deste Pregão. 

CONDIÇÕES DO OBJETO 	 /\\\\ A 
ias 
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S. A presente licitação tem como objeto o Registro de Preço para aquisição de materiais elétricos a serem utilizados 
na iluminação pública do Município de Parauapebas, estado do Pará, conforme discriminação do Anexo I. 

8.1 - quando se tratar de quantidade estimada não constitui qualquer compromisso futuro para a(o) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS. 

DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

9. Poderão participar, deste Pregão quaisquer licitantes que: 

9.1. - detenham atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão; 

9.1.1 -comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos no Capítulo - DA DOCUMENTAÇÃO. 

9.1.2 - será admitida a participação de consórcios, desde que atendidas as condições previstas no Art. 33, da Lei n°. 
8.666, de 21 dejunho de 1993, e suas alterações posteriores, e nas estabelecidas neste Edital. 

9.2 Poderão participar, nos itens da COTA RESERVADA, deste Pregão somente as empresas enquadradas como 
Nlicroempresa - MIE, Empresas de Pequeno Porte -EPP que: 

9.3 - Será dada preferência às Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte sediadas localmente, quando 
existentes, podendo, em caso contrário, serem ampliadas às estabelecidas na região. 

9.4.1 - detenham atividade pertinente e compatível com o objeto deste Prego; 

9.4.2 - comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos no Capítulo - DA DOCUIMENIAÇÃO. 

10. Não poderão concorrer neste Pregão: 

10.1 autor de projeto, básico ou executivo, pessoa fisica ou jurídica, empresa que tenha participado, ou da qual o 
autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

- direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado; 

10.2 - empresas que, na data designada pari a apresentação da documentação e das propostas, estejam suspensas de 
participar de licitações ciou impedidas do contratar com o Município de PARAUAPEBAS, ou tenham sido 
declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal 
ou do Distrito Federal, não tendo sido ainda reabilitadas; 

10.3 - empresas sob falência, concurso de credores, dissoluções, liquidações, e não sejam controladoras, coligadas 
ou subsidiárias entre si; 

10.4 - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável p 	ço. 

DO PROCEDIMENTO 
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11. No dia, horário e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital, serão recebidos os credenciamentos e aberta 
pelo(a) Pregoeiro(a) a sessão pública destinada ao recebimento da declaração de habilitação e ao recebimento e 
abertura dos envelopes Proposta e Documentação. 

12. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante: 

a) retardatária, a não ser como ouvinte; 

b) que não apresentar a declaração de habilitação até o termino do eredenciamento. 

12.1 - serão aplicadas as penalidades previstas na Condição 106 deste Edital à licitante que fizer declaração falsa. 

13. No horário indicado para início do Pregão, pretendendo a licitante credenciar representante, deverá apresentar o 
- - (á) Pregoeiro (a) documento comprovando possuir poderes para formulação de propostas e para prática de todos os 

demais atos relativos a este Pregão. 

13.1 - somente poderá participar da fase de lances verbais o representante legal da licitante, presente ao evento, 
devidamente credenciado. 

lJ4. no mesmo ato, o(a) Pregoeiro(a) receberá a declaração de habilitação e os envelopes: A - Proposta Comercial - 
(tota Principal, AI - Proposta Comerciàl - Cota Reservada para ME, EPP, MEl e Cooperativas, e B - 
Documentação de Habilitação, em separado, procedendo, em seguida, à abertura dos envelopes Proposta A e AI e 

I
s seguintes procedimentos: 

14.1 -  exame de conformidade da proposta, separadamente, COTA PRINCIPAL e COTA RESERVADA, 
consistindo em conferência, análise e classificação das propostas em confronto com o objeto e exigências 
deste Edital; 

14.2 - classificação da proposta escrita de menor preço, separadamente, COTA PRINCIPAL e COTA 
RESERVADA, e daquelas apresentadas com valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), em 
relação ao menor preço; 

14.3 - seleção das melhores propostas, até o máximo de três, quaisquer que sejam os preços ofertados, 
quando não verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições definidas no subilem 
anterior, separadamente, COTA PRINCIPAL e COTA RESERVADA; 

14.3.1 - havendo empate no terceiro valor, serão selecionados todas as licitantes que tenham ofertado o 
mesmo preço; 

14.4 - colocação das propostas em ordem crescente de preço cotado para que os representantes legais das 
licitantes participem da etapa competitiva, por meio de lances verbais; 

14.5 - início da etapa de apresentaçâç de lances verbais, que deverão ser formulados de modo sucessivo, em 
valores distintos e decrescentes. 

14.6 - havendo empate no terceiro valor, serão selecionadas todas as ]icitantes4e ty4ih4m ofertado o mesmo preço; 
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14.7 - colocação das propostas em ordem crescente de preço cotado pan que os representantes legais das licitantes 
participem da etapa competitiva, por meio de lances verbais; 

14.8 - início da etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser formulados de modo sucessivo, em valores 
distintos e decrescentes. 

Observação: Uma vez iniciada a abertura do envelope Proposta, não serão permitidas quaisquer retificações que 
possam influir no resultado final deste Pregão, ressalvado o disposto na Condição 34. 

15. Classificadas as propostas, e uma vez iniciada a etapa competitiva, o(a) Pregoeiro(a) convidará individualmente 
os representantes legais das licitantes classificadas, de forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir da 
licitante detentora da proposta de maior preço e as demais, em ordem decrescente de preços ofertados. 

15.1 - a desclassificação da proposta da licitante importa sua exclusão das fases seguintes; 

15.2 - após a fase de classificação, não caberá desistência das propostas, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

16. A licitante que se abstiver de apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, ficará excluída dessa 
etapa e terá mantido o seu último preço apresentado para efeito de ordenação das propostas. 

17. Concluída a fase de lances e definida a licitante de menor preço, o(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar amostra do 
produto ofertado. 

17.1 - caso seja verificada a necessidade de solicitação de amostra, o procedimento será interrompido para que, nos 
prazos previstos nesse Edital, possa ser entregue e analisada a amostra solicitada; 

17.2 - após a emissão de parecer definitivo sobre a amostra apresentada, o(a) Pregoeiro(a) convocará todas as 
licitantes que participaram da fase de oferta de lances para, em nova reunião, comunicar a respeito da aceitabilidade 
do produto e, por conseguinte da proposta, e, também ser analisada a documentação da empresa ofertante do menor 
preço cuja amostra tenha sido aprovada. 

18. A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no envelope Documentação, ou os 
apresentarem desacordo como estabelecido neste Edital ou com irregularidades, será inabilitada, sem prejuízo de 
ser-lhe aplicada, no que couber, as penalidades previstas na Condição 106 deste Edita] e demais cominações legais. 

18.1 - não será admitida complcmentação de documentos posteriormente à sessão, salvo as exceções sontidas na 
Lei complementar n° 12312006 e art. 48, § 3 0  da Lei n°8.666/93. 

19. Caberá ao(á) Pregoeiro(a), ainda, como parte das atribuições que lhe competem durante a realização deste 
Pregão: 

19.1 - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 

19.2 - examinar a aceitabilidade da proposta ou do lance de 

motivadamente, a respeito da escolha que vier a ser adotada; 
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19.3 - adjudicar o objeto deste Pregão à licitante vencedora, detentora da proposta considerada corno a mais 
vantajosa para a(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS, após constatado o atendimento 
das exigências deste Edital; 

19.4 - receber, examinar e instruir os recursos contra suas decisões, relativamente a este Pregão; 

19.5 - encaminhar a Autoridade Superior da(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS o 
processo relativo a este Pregão, devidamente instruído, após ocorrida a adjudicação, com vistas à homologação 
deste procedimento licitatôrio e à contratação do objeto com a licitante vencedora. 

20. À Autoridade Superior da(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS caberá: 

20.1 - adjudicar os resultado deste Pregio, após decidido(s) o(s) recurso(s) interposto(s) contra ato(s) do(a) 

Pregoeiro(a); 

20.2 - homologar o resultado deste Pregão, após decididos os recursos porventura interpostos contra atos do(a) 
Pregoeiro(a), e promover a celebração do contrato correspondente. 

21. Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes Proposta e Documentação em um único 
momento, ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos e (ou) surgirem dúvidas que não possam ser 
dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em ata e a continuação dar-se-á em sessão a ser convocada 

posteriormente. 

21 1 - os envelopes não abertos e rubricados no fecho, obrigatoriamente, pelo(a) Pregoeiro(a) e pelos representantes 
legais das licitantes presentes, ficarão em poder do(a) Pregoeiro(a) e sob sua guarda até nova reunião 

oportunamente marcada para prosseguimento dos trabalhos. 

22. Qualquer reclamação a respeito deverá ser feita, no ato da reunião, pelos representantes legais das licitantes 
presentes. Não acolhida a reclamação, a matéria relativa ao procedimento pode ser objeto de recurso. 

23. Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados, obrigatoriamente, pelo(a) Pregoeiro(a), 
pela equipe de apoio e pelos representantes legais das licitantes presentes à sessão deste Pregão. 

24. Ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos os envelopes Documentação, não caberá desclassificar as 
licitantes por motivo relacionado com a proposta, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 

julgamento. 

25. É facultada ao(à) Pregoeiro(a) ou à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação 
ou de documentos que deveriam constar originariamente da proposta ou da documentação. 

25.1 - nesse caso, a adjudicação somente ocorrerá após a conclusão da diligência promovida 

26. A adjudicação deste Pregão e a homologação do seu objeto somente se 

jus 
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26.1 - se não houver manifestação da licitante de sua intenção de interpor recurso, devidamente registrada em ata 
durante o transcurso da sessão do Pregão. 

a) nesse caso, a adjudicação caberá à(a) Pregoeiro(a) 

26.2 - se houver interposição de recurso contra atos do(a) Pregoeiro(a), após o deferimento ou indeferimento do 
recurso interposto e dado conhecimento do seu resultado; 

a) nesse caso, a adjudicação e a homologação caberão à Autoridade Superior da(o) SECRETARIA MIUMCIPAL 
DE SERVIÇOS URBANOS. 

27. A abertura dos envelopes Proposta e Documentação será realizada sempre em sessão pública, devendo o(a) 
Pregoeiro(a) elaborar a ata circunstanciada da reunião, que deverá obrigatoriamente ser assinada pelo(a) 
Pregoeiro(a), pelos membros da equipe de apoio que formularem parecer técnico sobre o julgamento deste Pregão, 
seja com relação às propostas ou às documentações, e pelos representantes das licitantes presentes. 

22. Da ata relativa a este Pregão constarão os registros dos representantes credenciados das licitantes, da análise das 
propostas e dos documentos de habilitação, dos preços das propostas escritas e dos lances verbais apresentados, da 
manifestação da licitante de interpor recurso, sem prejuízo de outros registros entendidos necessários. 

29. Após concluída a licitação e assinado o pertinente contrato, os envelopes não abertos contendo a documentação 
das demais licitantes ficarão emposse do(a) Pregoeiro(a), à disposição das licitantes, pelo período de 10 (dez) dias 
úteis, após o que serão destruidos. 

DO CREDENCIAMENTO 

30. O representante legal da licitante deverá, no horário indicado no preâmbulo deste Edital, apresentar-se ao(à) 
Pregoeiro(a) para efetuar seu credenciamento corno participante deste Pregão, munido do original e da cópia de sua 
carteira de identidade, ou de outra equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a 
reunião de abertura dos envelopes Proposta e Documentação relativos a este Pregão. 

30.1 - considera-se como representante legal qualquer pessoa habilitada pela licitante, mediante estatuto ou contrato 
social, ou instrumento público ou particular, com firma reconhecida do outorgante em cartório, de procuração, ou 
documento equivalente. 

31. Entende-se por documento credencial: 

a) estatuto ou contrato social/ato constitutivo; 

b) procuração ou documento equivalente, devidamente reconhecida a firma do outorgante em Cartório, quando a 
pessoa a ser credenciada não for sócia da empresa, com poderes para manifestar-se em qualquer fase do Pregão; 

31.1 - o documento deverá dar plenos poderes ao credenciado para formular ert e lances verbais, negociar 
preços, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de interp ição d/re ursos, enfim, para praticar 
em nome da licitante todos os atos pertinentes a este Pregão; / 
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31.2 - cada credenciado poderá representar apenas uma licitante; 

313 - o representante legal da licitante que não se credenciar perante o(ã) Prcgociro(a) ficará impedido de 
participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção de interpor recurso, de 
renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, para representar a licitante durante a reunião de abertura 
dos envelopes Proposta ou Documentação relativos a este Pregão. 

a) nesse caso, a licitante ficará excluída da etapa de lances verbais e mantido o seu preço apresentado ria proposta 
escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

31.4 - as empresas enquadradas como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento 
diferenciado, deverão apresentar a Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno 

- Porte (cf. Anexo II - Modelo tPblt)  que consta dos ANEXOS deste Edital. A não entrega desta declaração indicará 
que a licitante optou por não utilizar os benefícios previstos na Lei Complementar ti 0  123/2006 e alterações na LC 
n°147/2014. 

DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 

32. Até o dia e horário e no local fixados no preâmbulo deste Edital, o representante legal de cada licitante deverá 
apresentar ao(à) Pregoeiro(a), simultaneamente, além do credenciamento e da declaração de habilitação (cf. Anexo 
II - Modelo "a") tratada nas Condições li e 14, a proposta escrita e a documentação, em envelopes separados, 
fechados e rubricados no fecho e, de preferência, opacos, contendo em suas panes externas e frontais, em 
caracteres destacados, além da razão social da licitante, os seguintes dizeres: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
PREGÃO PRESENCIAL N° 912016-03SEMURB 
ENVELOPE A -PROPOSTA - COTA PRINCIPAL 
PROPONENTE: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
PREGÃO PRESENCIAL N° 9/2016-O3SEMURB 
ENVELOPE AI -PROPOSTA - COTA RESERVADA PARA ME, EPP, MEl e COOPERATIVAS 
PROPONENTE: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
PREGÃO PRESENCIAL N° 912016-03SEMURB 
ENVELOPE B- HABILITAÇÃO 
PROPONENTE: 

33. A proposta contida no Envelope Proposta deverá ser apresentada, também, com as seguintes informações: 

33.1 - emitida por computador ou datilografada, de preferência, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, 
acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também rubricadas to9s as suas folhas; 

33.2 - fazer menção ao número deste pregão e conter a razão social da licij$e/ o'ÇNPJ, Inscrição Estadual, 
número (s) de telefone(s) e de fax e e-mail, se houver, e o respectivo 	erq10 c4.mplço com CEP, e, de 
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preferência, com a indicação do banco, a agência e respectivos códigos e o número da conta para efeito de emissão 
de nota de empenho e posterior pagamento; 

33.3 - conter o nome, estado civil, número do CPF e do documento de Identidade (RG, Cédulas de Identidade 
fornecidas por órgãos Públicos ou Conselhos de Classe que, por força de Lei Federal, vaiem como documento de 
identidade, Certificado de Reservista, Passaporte, Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira 
Nacional de Habilitação (com fotografia, na forma da Lei n° 9503/97), endereço e cargo na empresa, da pessoa que 
ficará encarregada da assinatura do Contrato; 

33.3.1 - caso as informações de que trata este item 33.3 não constem da proposta, poderão ser encaminhadas 
posteriormente. 

33.4 - indicar os prazos conforme previsto nas Condições 37 e 38; 

334.1-No silêncio quanto aos referidos prazos, os mesmos serão considerados como aceitos pela proponente. 

33.5 - cotar os preços na forma solicitada no modelo de PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS de que trata o 
Anexo 1 e o global da proposta; 

33.6 - apresentar quaisquer outras informaçbes julgadas necessárias e convenientes pela licitante. 

34. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a preço, 
pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos termos originais, ressalvadas apenas 
aquelas destinadas a sanar evidentes erros materiais, alterações essas que serão avaliadas pela Autoridade Superior 
da(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS. 

34.1 - serão corrigidos automaticamente pelo(a) Pregoeiro(a) quaisquer erros aritmético e o preço global da 
proposta, se faltar; 

34.2 - a falta de data e (ou) rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente à reunião de 
abertura dos envelopes Proposta com poderes para esse fim; 

34.3 - a falta do CNN e (ou) endereço completo poderá também ser preenchida pelos dados constantes dos 
documentos apresentados dentro do envelope Documentação. 

DOS PREÇOS 

35. A licitante deverá indicar o preço unitário POR ITEM e o global da proposta, conforme PLANILHA DE 
FORMAÇÃO DE PREÇOS de que trata o Anexo 1, indicar obrigatoriamente a marca de todos os produtos 
ofertados. 

36. Somente serão aceitos preços cotados em moeda nacional, ou seja, em Real (R$), em algarismos arábicos e, de 
preferência, também por extenso, prevalecendo este último em caso de divergêncj lok'reços cotados deverão 
estar inclusos os impostos, taxas, fretes e as despesas decorrentes do fornecimeICbe$  ain4a, deduzidos quaisquer 
descontos que venham a ser concedidos.  

jds 
Morro dos Ventos, Quadra Especial, SII 

PARAIJAPEBAS - PA - CEP 68.515-000 



Estado do Pará a GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS  
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 	

Rubrica 

36.1 - a cotação apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será da exclusiva e total 
responsabilidade da licitante. 

36.2 - em caso de prorrogação do prazo de aquisição dos produtos, devidanente justificada e autorizada, que 
resulte o contrato em período superior à 12 (doze) meses, poderá ser concedido reajustamento de preços, com base 
na variação efetiva, do período, aplicando - se o índice de IGPM, com data - base referente à da apresentação da 
proposta de preços. 

36.3- A proposta será formalizada para o item que o fornecedor pretender competir, podendo oferecer proposta e 
lances para o referido item, conforme se estabelece no ANEXO 1. 

36.4 A proposta de preços deverá conter a discriminação detalhada do item do material ofertado, as quantidades 
solicitadas, os valores unitários, valor total, prazo de validade da proposta e prazo para entrega do material, bem 
como, número da conta corrente, agência e nome do Banco do Fornecedor. 

36.5- No preço do material deverá estai inclusos todos os custos diretos e indiretos, fretes, inclusive entrega no 
local solicitado pela PMP. 

DOS PRAZOS 

37. O prazo de entrega dos produtos é de no ntin, 05 (cinco) dias Úteis, contados a - da emissão da solicitação escrita ou 
ordem de compra, emitida pela Secretária Municipal de Serviços Urbanos. 

37.1. Caso haja necessidade de alguma alteração de quantidade, local e horário, a SEMURE irá comunicar a 
contratada com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis, antes da entrega a ser efetuada. 

37.2 - Qualquer atraso na entrega das obrigações assumidas deverá obrigatoriamente constar justificativa 
protocolada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS, dirigida a Administração, até o 
segundo dia útil anterior a data prevista para o fornecimento. 

38. A proposta deverá ter validade m{nim4 de 60 (sessenta) dias contados da data de recebimento e abertura dos 
envelopes Documentação e Proposta. 

39. Caso os prazos estabelecidos nas Condições anteriores não estejam indicados na proposta, os mesmos serão 
considerados como aceitos pela licitante para efeito de julgamento. 

40. Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade da proposta, ou 
seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse da(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
URBANOS, este(a) poderá solicitar prorrogação geral da validade acima referida, por igual prazo, no mínimo. 

41. Decorridos 60 (sessenta) dias da data prevista para o recebimento e abertir 	s envelopes Proposta e 
Documentação, sem a solicitação ou a convocação de que tratam as Condiç 	40, re ectivarnente, ficam as 
licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 	
/ 
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42. Para efeito de julgamento, não será aceita, sob qualquer titulo, oferta de outros valores que não sejam aqueles 
solicitados na PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS, constante do Anexo!. 

43. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Pregão, inclusive financiamentos 
subsidiados ou a findo perdido. 

44. Não se admitirá proposta que apresentar preços global ou unitário simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumose salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que 
este Pregão não tenha estabelecido limites mínimas, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade da própria licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração. 

45- Ao (À) Pregoeiro(a), além do recebimento e exame das propostas, caberá o julgamento da obediência às 
Condições aqui estabelecidas e a decisão quanto a dúvidas ou a omissões deste Edital. 

45.1 O(A) Pregoeiro(a) poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao Quadro de Pessoal do Município de 
PARAUAPEBAS ou, ainda, de pessoas fisicas oujur{dicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

46. As empresas que tenham interesse em participar dos itens; 22, 23 a 46, 49;92 a 96, 107 110; 136 a 140, da 
planilha QQP (Quadro Quantidades e Preços), deverão apresentar Catálógo dos mesmos. 

DAS AMOSTRAS 

47.Dispensada. 

DA DESCLASSI}'ICAÇÂO DAS PROPOSTAS 

48. Após a análise das propostas, serão desclassificarias, com base no artigo 48, ineisos 1 e 111 da Lei n.° 8.666193, as 
propostas que: 

48.1 - apresentarem preços excessivos ou com preços manifestamente inexeqüíveis, assim considerados aqueles 
- que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos 

insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução 
do objeto; 

48.2 - no atenderem às exigências contidas neste Pregão. 

DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

49. Durante o julgamento e a análise das propostas, será verificada, preliminarmente, a conformidade das propostas 
apresentadas com os requisitos estabelecidos neste Edital, devendo ser classificadas para a etapa competitiva, ou 
seja, fase de lances verbais, somente aquelas que atenderem plenamente a esses requisitos. 

50. Feito isso, o(a) Pregoeiro(a) classificará a licitante autora da proposta de menor preço por item e todas aquelas 
apresentadas com preços sucessivos e superiores em até 10% (dez) por cento, em relação ao menor preço ofertado, 
dispostos em ordem crescente, para que os representantes legais das licitantçt?iQipem da etapa de lances 
verbais.  

ida; 
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51. Quando não forem identificadas, no mínimo, três propostas escritas, a partir do critério definido na Condição 

anterior, o(a) Pregoeiro(a) fará a classificação dos três menores preços sucessivos, em ordem crescente, quaisquer 
que sejam os valores ofertados, para que os representantes legais das licitantes participem, também, da etapa de 
lances verbais. havendo empate no terceiro valor, serão convocadas todas as licitantes que tiverem ofertado o 

mesmo preço. 

51.1 - a licitante oferecerá Lance verbal selim o preço unitário ofertado. 

52. Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a c1assificaço final far-sc-á pela 

ordem crescente dos preços. 

52.1 - será considerada como mais vantajosa para a(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
URBANOS a oferta de menor preço, proposto e aceito, obtido na forma da Condição anterior, sempre que 
conveniente considerando o limite máximode 5% (cinco por cento) acima do valor estimado pela Administração. 

53. Ocorrendo alguma das condições abaixo previstas, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente 

para que seja obtido melhor preço: 

53.1 - se não houver lances verbais e o menor preço estiver em desacordo com o estimado pela Administração 
da(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS para o item em questão; 

53.2 - mesmo após encenada a etapa competitiva (ordenação das ofertas e exame quanto ao objeto e valor ofertado, 
à aceitabilidade da proposta classificada em primeiro lugar, ou seja, a de menor preço); 

53.3 - se não for aceita a proposta escrita de menor preço; 

53.4 - se a licitante detentora do menor preço desatender às exigências habilitatórias. 

a) na ocorrência das situações previstas nos subitens 53.3 e 514, será examinada a oferta seguinte e a sua 
aceitabilidade, procedida à habilitação da licitante que tiver formulado a proposta, na ordem de classificação, e 
assim sucessivamente, até a apuração de urna que atenda às condições deste Edital; 

b) na hipótese da alínea anterior, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente com o proponente para que seja 

obtido o melhor preço. 

54. Verificado que a proposta de Menor Preço atende às exigências fixadas neste Edital, quanto à proposta e à 
habilitação, será a respectiva licitante declarada vencedora do certame. 

DO DESEMPATE 

55. No caso de empate entre duas ou mais propostas, e não havendo lances, será efetuado sorteio em ato público, 
com a participação de todas as licitantes, ressalvados os casos de benefícios concedidos às ME, EH' e Cooperativas 
pela LC-123/06 e suas alterações na LC - 147/14. 

DA DOCUMENTAÇÃO 	 / 
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56. Para habilitar-se, as empresas deverão apresentar a documentação abaixo, dentro do prazo de validade, em 01 

(uma) via, que deverá estar dentro de um único envelope, e conter os seguintes documentos: 

Habilitação Jurídica 

56.1 - cédula(s) de identidade(s): 

56.1.1-do(s) representante(s) legal(is) da empresa ou 

56.1.2-da pessoa fisica, se for o caso; 

56.2 - registro comercial, no caso de empresa individual; 

- 56.3 - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

empresariais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

56.4 - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

56.5 - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato 
de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

Observação: Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

Regularidade Fiscal e Trabalhista 

56.6 - prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), da 

empresa licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitação; 

56.7 - prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitação; 

56.8 - prova de regularidade para com a Fazenda Federal ( Certidão Negativa de Débitos) relativos a Créditos 
Tributários Federais e à Divida Ativa da União - CND, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da licitante, ou 

outra equivalente, na forma da lei; 

56.8.1 - faz parte da prova de regularidade, para com a Fazenda Federal, a certidão conjunta de débitos relativos a 

tributos federais e à divida ativa da União, fornecida pela Secretaria da Receita Federal; 

56.8.2 - faz parte da prova de regularidade, para com a Fazenda Estadual, a certidão negativa ou positiva com efeito 
de negativa de tributos estaduais (tributáiiae no tributária); 

56.8.3 - faz parte da prova de regularidadç, para com a Fazenda Municipal, ay4i4ão negativa ou positiva com 

efeito de negativa de débitos de tributos municipais, se houver, do domjgilio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei. Z, / 
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56.9 - prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

56.10 - prova de inexistência de débitos inadimplidos, ou seja, a Certidão Negativa de Débito Trabalhista (CNDT), 
perante a Justiça do Trabalho, fornecida pelo Tribunal Superior do Trabalho, com base no art. 642-A da 
Consolidação das Leis Trabalhistas e no art. 29, inciso V da Lei 8.666/93, ambos acrescentados pela lei 12.440, de 
7 de julho de 2011, e na Resolução Administrativa n° 147012011 do Tribunal Superior do Trabalho. 

56.11 - declaração da licitante de que no possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7' da Constituição Federal de 1989 
(Lei a.° 9.854, de 1999), ef. Anexo II, modelo "e". 

Qualificação Econômica - Financeira 

56.12 - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercicio social, já exigíveis e apresentados 
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta, tomando como base a variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS - 
DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-Dl, publicado pela Fundação Getúlio Vargas. - FCV onde outro indicador 
que o venha substituir. 

a. 1) a demonstração da boa situação fmanceira será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LO), Solvência Geral 
(50) e Liquidez Corrente (LC), igual ou maior que 1 (um), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 

LG = ATIVO CIRCULANTE -1-  REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

50 = ATIVO TOTAL 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

LC = ATIVO CiRCULANTE 

PASSIVO CIRCULANTE 

a. 1.1) as fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cãlculosjuntado ao balanço; 

aU) caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação reserva-se o direito de efetuar os cálculos; 

a.I.3) se necessária a atualização do balanço e do patrimônio líquido, deverá ser apresentado, juntamente com os 
documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 

Observações: serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço7(nia e demonstmções contábeis 
assim apresentados: 	 / 
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1) sociedades regidas pela Lei n. °  6.404/76 (sociedade anônima): 

o DE 

Is 

- registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante; 

- publicados em Diário Oficial; e ou 

- publicados em jornal de grande circulação; 

2) sociedades limitada (LTDA): 

- fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contàbcis devidamente registrados ou autenticadas na Junta 
Comercial da sede ou domicilio da licitante, acompanhado dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro 
Diário. 

3) sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei n.° 9.317, de 05 de dezembro de 1 99(1 - Lei das Microempresas 

e das Empresas de Pequeno Porte "SIMPLES": 

- fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da licitante , acompanhado dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro 
Diário. 

4) sociedade criada no exercício em curso: 

- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicilio da licitante, acompanhado do Termo de Abertura do Livro Diário. 

5) o Balanço Patrimonial e as Demons trações Contábeis deverão estar assinadas por contador ou técnico 
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade (CRC), de acordo com a resolução CCFC n° 
1.402/2012 

56.13 - certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de 
execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. 

57 - Documentação Relativa à Qualificaflo Técnica-Operacional 

57.1 - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades (informar os quantitativos executados) e prazos (informar o período de fornecimento dos produtos) 
como objeto deste Pregão. 

a) A comprovação de aptidão referida no item 57.1 será feita mediante a apresentação de atestado (s) de 
capacidade técnica, fornecido (s) por pessoa (s) jurídica (s) de direito público ~gu,rivado, demonstrando que 
a licitante executou ou está executando, a contento, serviço da naturez e vulto similar ao objeto deste 
Pregão. '4I'  / 
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h) O (s) atestado (s) deverá (ão) possuir informações suficientes para qualificar e quantificar o fornecimento, 
objeto deste Pregão, bem corno para possibilitar à Equipe de Pregão da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARAUAPEBAS confirmar sua veracidade junto ao (s) emissor (es) do (s) atestado (s). 

58. Todos os documentos de habilitação emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da 
tradução para língua portuguesa efetuada por Tradutor Juramentado e também devidamente consularizados ou 
registrados no Cartório de Títulos e Documentos. 

59. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também deverão ser apresentados 
devidamente consularizados ou registrados no Cartório de títulos e Documentos. 

60. As declarações relacionadas na Condição 57, deverão ser emitidas em papéis timbrados dos órgãos ou 
- - - Empresas que as expedirem. 

61. O representante lega] que assinar pela empresa licitante os documentos de que trata a Condição 57 deverá estar 
credenciado para esse fim, e comprovar essa condição se o(a) Pregoeiro(a) assim vier a exigir. 

62. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar: 

62.1 - em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e como endereço respectivo: 

a) se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

h) se a licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 
pela própria natureza, eomprovadarnente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

62.2 - datados dos últimos 60 (sessenta) dias até a data de abertura do envelope Proposta, quando não tiver prazo 
estabelecido pelo órgão competente expedidor. 

a) não se enquadram no prazo de que trata o item anterior os documentos cuja validade é indeterminada, como é o 
caso dos atestados de capacidade técnica. 

63. Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia, 
autenticada por Cartório competente ou pelo(a) Pregoeiro(a) e equipe de apoio, ou publicação cru órgão da 
imprensa oficial. 

63.1 - os documentos previstos nas Condições 56 e 57 poderão ser autenticados pelo(a) Pregoeiro(a) ou pela equipe 
de apoio a partir do original, preferencialmente até o fina] do expediente do último dia útil que anteceder o dia 
marcado para abertura dos envelopes Documentaço; 

63.2 - serão aceitas somente cópias legíveis; 

63.3 - Mo serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas; 

63.4 - o(a) Pregoeiro(a) reserva-se o direito de solicitar o original de qualquerc 	t s)mr que tiver dúvida 
e julgar necessário. 

ias 	 \\ /5 / 
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DO JULGAMENTO E DA DESQUALIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

64.Após examinados e julgados os documentos apresentados para efeito de habilitação das licitantes, mediante 
confronto com as condições deste Edital, serão desqualificados e não aceitos aqueles que não atenderem às 
exigências aqui estabelecidas. 

65. Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, o(a) Pregoeiro(a) 
poderá fixar as licitantes o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação ou de outras 
propostas, escoimadas das causas referidas nas condições anteriores. 

65.1 - serão exigidos para reapresentação apenas os documentos desqualificados e não aceitos; 

65.2 - os licitantes poderão abdicar do prazo estabelecido, de comum acordo. 

DO TIPO DE LICITAÇÃO  

66. Trata-se de licitação do tipo menor preço, conforme disposto no art. 40 , inciso X, da Lei n° 10.520/2002. 

DO DIREITO DE PETIÇÃO 

67.A manifestação da intenção de interpor recurso, pleiteada pela licitante, deverá ser feita ao final da sessão, com 
registro em ata da síntese das suas razões de recorrer, nos casos de: 

67.1 -julgamento das propostas; 

67.2 - habilitação ou inabilitação da licitante; 

67.3 - outros atos e procedimentos. 

68.A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da sessão deste 
Pregão, implicará decadência e preclusão desse direito da licitante, podendo o(a) Pregoeiro(a) adjudicar o objeto à 

- licitante vencedora. 

69. Manifestada e registrada a intenção da licitante de interpor recurso contra decisões do(a) Pregoeiro(a), caberá 

àquela a juntada dos memoriais relativos ao recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da lavratura da ata. 

70.O recurso será recebido por memorial dirigido ao(à) Pregoeiro(a), praticante do ato recorrido, e estará 
disponível às demais licitantes para impugná-lo ou não, apresentando suas contra-razões, no período de 3 (três) dias 
úteis. 

70.1 - as licitantes que desejarem impugnar ou não o recurso, ficarão intimadas a fazê-lo desde a reunião de 
realização deste Pregão; 

70.2 - será franqueada aos licitantes sempre que esta for solicitada, vista ii 

a) o prazo de impugnação do recurso será contado do término do prazo do 
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GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 	a  Estado do Pará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

71.O recurso porventura interposto contra decisão do(a) Pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo e, se acolhido, 
invalidará apenas os atos insuscetiveis de aproveitamento. 

72. Caberá ao(â) Pregoeiro(a) receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra suas decisões e a 
Autoridade Superior da(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS a decisão final sobre os 
recursos contra atos do(a) Pregoeiro(a). 

73. Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Autoridade Superior da(o) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS  URBANOS poderá adjudicar e homologar este procedimento de 
licitação e determinar a contratação com a licitante vencedora. 

74. Quaisquer argumentos ou subsidies concernentes à defesa da licitante que pretender reconsideração total ou 
- - - parcial das decisões do(a) Pregoeiro(a) deverão ser apresentados por escrito, exclusivamente, e anexados ao recurso 

próprio. 

74.1 - a licitante deverá comunicar a(â) Pregoeiro(a) o recurso interposto, logo após ter sido protocolizado junto a 

Comissão de Licitação do Município de PARAIJAPEBAS. 

DA ADJUIDICAÇÃO 

75.O fornecimento dos produtos correspondente ao objeto será adjudicado POR ITEM, depois de atendidas as 

Condições deste Edital. 

DO TERMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

76. homologado o resultado da licitação, a Comissão de Licitação do Municipio de PARAUAPEBAS, respeitada a 
ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará o(s) interessado(s) para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços que, após cumpridos os requisitas de publicidade, terá efeito de 
compromisso de execução nas condições estabelecidas. 

76.1. A Coordenadoria de Licitações e Contratos dará o prazo de 5 (cinco) dias úteis para que o (s) fornecedor (os) 

classificado (s) assine (iii) a Ata de Registro de Preços, sob pena de decair o direito a ser (em) signatário (s) da Ata, 
sem prejuízo do previsto no art. XI, da Lei n° 9.666/93 e neste Edital. 

76.2. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor, 
durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Coordenadoria de Licitações c 
Contratos. 

76.3. É facultado à Coordcnadoria de Licitações c Contratos, quando o (s) convocado (s) não assinar (em) o 
referido documento no prazo e condições estabelecidos, chamar as licitantes remanescentes, obedecida a ordem de 
classificação, para fazê-lo, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

76.4. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo 
estabelecido pela Coordenadoria de Licitações e Contratos, ensejará a aplica 	de 	nalidades legalmente 
estalhelecidas neste Edital. 	
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GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

	

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARACJAPEBAS 	

O 

76.5. Os preços registrados e a indicação do respectivo fornecedor serão divulgados em órgão oficial da 

Administração Pública e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

76.5.1 Serão registrados na Ata de Registro de Preços, nesta ordem 

a) Os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva, ou seja, o da licitante 

vencedora; e 

b) Os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus serviços em valor igual ao da licitante 

vencedora. 

76.6. Os órgãos ou entidades da PREFEITURA MuNICIPAL DE PARAUAPEBAS que não participaram do 
Registro de Preços, poderão fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, obedecida à ordem de classificação, 

- cabendo ao(s) fornecedor (es) beneficiário (s) da Ata de Registro de Preços, observados as condições nela 
estabelecidas, optar (em) pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados 
em mesma, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

76.7. As contratações adicionais a que se refere à condição anterior não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS. 

76.8. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços deste certame não poderá exceder, em sua 
totalidade, ao 50  (quíntuplo) do quantitativo de cada item registrado na ata para o SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SERVIÇOS URBANOS, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

76.9 Fica vedado efetuar o acréscimo nos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços, inclusive o 
acréscimo que trata o § 1', do art. 65, da Lei n° 8.666/1993. 

76.10 Os preços registrados poderio ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços registrados, cabendo a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SERVIÇOS URBANOS, órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, promover as necessárias negociações 
junto ao (s) fornecedor (es). 

76.11 Quaisquer condições apresentadas pela licitante vencedora em sua proposta, se pertinentes e convenientes 
para a PREFEITURA MUNICIPAL DE PA.RAUAPEBAS, poderão ser acrescentadas à Ata de Registro de Preços. 

7612 A existência de preços registrados não obriga a PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS a 
contratar, facultando-se a realização de licitação especifica para o fornecimento dos produtos pretendidos, 
assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

76.13. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, decorrente do presente certame, será de 12 (doze) meses, 
conforme a inteligência do art. 15 §3°, inciso III, da Lei 8.666193, a partir da data de sua assinatura, com validade e 
eficácia legal após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial, no prazo de "vinte) dias consecutivos, 
contados de sua assinatura, de acordo com os prazos e condições previstosria Te ação qu rege a matéria. 

jds 	 / 
Morro dos Ventos, Quadra Especial, s . 	 1 

PARAUAPEBAS - PA - CEP 68.515-00 



Estado do Pará 

	

GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 	e PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

DO TERMO DE CONTRATO E DA ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO 

77. Sem prejuízo do disposto nos Capítulos III a IV da Lei n.° 8.666193, e Contrato referente ao fornecimento dos 

produtos constantes do objeto será formalizado e conterá, necessariamente, as Condiçàesjá especificadas neste Ato 
Convocatório, 

77.1. Publicada a Ata de Registro de Preços, será (ão) emitida (s) solicitação (ões) de contratação com o (s) 
fornecedor (es), por parte da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, conforme a necessidade do 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS  URBANOS por intermédio de instrumento contratual onde 

deverão ser definidos os serviços e as condições para a execução, de acordo com as especificações dos anexos deste 
Edital e os preços e quantitativos registrados na Ata. 

77.2. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPLBAS, através da Coordenadoria de Licitações e Contratos, 
por intermédio do (a) Pregoeiro (a), durante a validade da Ata de Registro de Preços, convocará a (s) licitante (s) 
signatária (s) para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, assinar (em) o contrato, aceitar ou retirar (em) o Instrumento 
equivalente sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo do previsto no art. 81 da Lei nY 8.666/93, no 

art. 70  da Lei n. °  10.520/2002 e neste Edital; 

773. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela (s) 
signatária (s) da Ata de Registro de Preços, durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito 
pela Coordenadoria de Licitações e Contatos. 

77.4. A (s) signatária (s) só poderá (ão) assinar o respectivo contrato se comprovar as condições de regularidade 
fiscal e trabalhista, conforme demonstrada na habilitação deste Pregão. 

77.5. A recusa injustificada da (s) signatária da Ata de Registro de Preços em assinar (em) o contrato, aceitar (em) 
ou retirar (em) o Instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Coordenadoit de Licitações e 
Contratos caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente 

estabelecidas. 

77.6. É facultado à Coordenadoria de Licitações e Contratos, quando a convocada no assinar o referido contrato 
no prazo e condições estabelecidos, chamar as licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, para 
assinar o contrato, independentemente da cominação do previsto no art. 81 da Lei n. °  8.666/93, no art. 7 0  da Lei n.°  

10.520/2002 e neste Edital. 

77.7. Quaisquer condições apresentadas na proposta pela licitante classificada, se pertinentes, poderão ser 
acrescentadas ao contrato a ser assinado. 

77.8. O (s) contrato (s) decorrente deste PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N °  912016-

03SEMURR deverá (ão) ser assinado (s) no prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

78. O (s) contrato (s) a ser (em) firmado (s) poderá (ão) ser alterado (s), os adop sposto no art. 65 da Lei 
8.666193. 	 *c / 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS  

79. No interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, o valor inicial atualizado do contrato 

poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no art. 65, § 

1° e 2°. da Lei n°  8.666193: 

79.1 Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as supressões 

resultantes de acordo entre as partes. 

79.2. Aplicam-se ao contrato, no que couberem, as disposições contidas nos artigos 54 a 88 da Lei R.666193, 

independentemente de transcrição. 

80. O recebimento definitivo do objeto deste Pregão não exclui a responsabilidade da(s) contratada (s), nos termos 

das prescrições legais. 

DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

81. A execução do Contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei n.° 8666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, 
do mesmo diploma legal. 

81.1-Todos os materiais deverão ser novos, comprovadamente de primeira qualidade, e estarem de acordo com as 

especificações, devendo ser submetidos à aprovação da FISCALIZAÇÃO. 

DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

82. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura, com validade e eficácia legal 
após a publicação do seu extrato, podendo ser prorrogado através de Termo Aditivo, caso necessário e 
justiflcado,desde que ocorra algum dos motivos previstos no art. 57, § 1 0  da Lei 8.666/93. 

— DOS ENCARGOS DA(ø) SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS 

83. Caberá à(ao) SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS: 

83.1. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa cumprir suas obrigações dentro das normas e 
condições deste EDITAL. 

83.2. Rejeitar, no todo ou em parte, os itens entregues em desacordo com as especificações e obrigações assumidas 
pela contratada. 

83.3. Efetuar os pagamentos nas condições pactuadas. 

83.4. Acompanhar c fiscalizar a execução do contrato por intermédio de fiscal especialmente designado, de acordo 
com a Lei n°8.666/93 e alterações posteriores. 

83.5. Notificar, por escrito, a contratada, as ocorrências de eventuais impe 	ç s o curso da execução do 
contrato, fixando prazo para a sua correção, com total ônus à contratada. 
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GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARÂUAPEBAS 	 (e 
83.6. Aplicar, quando for o caso, as penalidades previstas no Contrato, de acordo com as leis que regem a matéria. 

83.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pelo preposto ou responsável técnico 
da contratad& 

838. Receber e conferir a entrega dos produtos objeto deste Edital, consoante às disposições previamente 
estabelecidas. 

83.9. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigações contratuais. 

83.10. Não permitir que terceiros forneçamos produtos objeto deste contrato. 

83.11. Atestar as faturas e notas fiscais correspondentes às entregas dos produtos, por intermédio da autoridade 
competente ou por servidor designado para esta finalidade, efetuando os pagamentos nas condições pactuadas. 

83.12. Exigir da contratada o cumprimento de situação regular com relação aos encargos fiscais, sociais e 
trabalhistas instituídos por lei. 

83.13. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela contratada, de acordo com este Edital, com 
as cláusulas contratuais e sua proposta a ser apresentada no processo licitatório. 

84. Caberá à licitante vencedora: 

84.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais corno: 

a) salários; 

b) seguros de acidentes; 

c) taxas, impostos e contribuições; 

d) indenizações; 

e) vales-refeição; 
f) vales-transporte; e 

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

84.2. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem 
ônus à Prefeitura Municipal de Parauapebas. 

84.3. Substituir imediatamente o produto que estiver sem condição de consumo ou em desacordo como solicitado. 

84.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura Municipal de Parauapebas ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, até a entrega dos produtos no seu destino final, incluindo as entregas feitas por 
terceiros. 

84.5. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento da entrega dos produtos. 

84.6. Entregar os produtos nos prazos, condições e locais indicados,

s 	

suje ando-a no que couber às leis do 
consumidor. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIJAPEBAS 	

(Fls.3 

 

84.7. Comunicar-se, por escrito, com a Prefeitura Municipal de Paranapebas ou como servidor designado qualquer 
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que j algar necessário. 

84.8. Encaminhar para o setor financeiro da Prefeitura Municipal de Parauapebas as notas de empenhos e 
respectivas notas fiscais/faturas correspondente ao fornecimento do objeto contratado. 

84.9. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite fixado no § 1°, do art. 65, 
da Lei n°8666/93 e suas alterações posteriores. 

84.10. Manter-se, durante toda a execução dos serviços e contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação fiscal e trabalhista. 

DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

85. À licitante vencedora caberá, ainda: 

85.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação 

social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão 
nenhum vinculo empregatício como Município de PARAUAPEBAS; 

85.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislaço 
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando 
do fornecimento ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência da(o) o SECREtARIA 
MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS; 

85.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas o fornecimento dos 

produtos, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

85.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste 

Pregão. 

853-Havendo necessidade, aceitar os acréscimos ou supressões nos quantitativos que se fizerem indispensáveis 
sempre nas mesmas condições licitadas; 

86. A inadimplência da licitante vencedora, com referência aos encargos estabelecidos na Condição anterior, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de PAItAUAPEBAS nem poderá onerar o objeto 
deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vinculo de solidariedade, 
ativa ou passiva, com o Municipio de PARAUAPEBAS. 

DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

87. Deverá a licitante vencedora observar, também, o seguinte: 

87.1 - é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao uadr e Pessoal do Município de 

PARAUAPEBAS durante a vigência do Contrato; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 	

Rubrica 

87.2 - é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver prévia 
autorização da(o) o SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS; 

87.3 - é vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento dos produtos objeto deste Pregão 

DA GARANTIA 

88 - DISPENSADA. 

DA ENTREGA DO PRODUTO 

89 - Os produtos deverão ser entregues pontualmente, de forma a permitir que a(o) o SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS possa notificar, formal e tempestivamente, a licitante vencedora sobre 
as irregularidades observadas quando da execução; 

89.1 - Os produtos deverão ser entregues adequadamente, conforme especificado na Nota Fiscal / Ordem de 
Compra. 

89.2- Todos os gastos com estadia, alimentação, transporte, despesas trabalhistas, etc, serão de inteira 
responsabilidade da Contratada. 

89.3. A Contratada deverá possuir veículo adequado para realizar as entregas dos materiais. 

DO LOCAL DE FORNECIMENTO DO OBJETO 

90. O local de entrega será no almoxarifado SEMURE. Os produtos deverão ser entregues acondicionados em 
recipiente adequado que garanta a qualidade dos materiais. 

DO RECEBIMENTO DO PRODUTO E DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

91 - O recebimento dos produtos deverá ser efetuado por servidor(es) designado(s) para esse fim pelo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS, 05 (cinco) dias uteis, contados a partir da 
emissão da Ordem de Compra, ou outra forma de comunicação feita pela FISCALIZAÇÃO. 

91.1 Se o fornecimento não for iniciado ou encerrado no prazo previsto no parágrafo anterior, deverá ser 
justificado à FISCALIZAÇÃO. 

DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

92. Nos termos do art. 67, § 10, da Lei N° 8.666/93, a(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
URBANOS designará um servidor para acompanhar e fiscalizar o fornecimento do contrato, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados; 

92.1 - o acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na riflcaço da conformidade do 
fornecimento, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato, dev do o serv dor designado sugerir 
melhorias, reclamar e comunicar-se diretamente com a licitante vencedora, 	mo e aminhar providências 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIJAPEBAS 	 AD 
referentes à execução do contrato, seguindo diretrizes da(a) SECRETARIA MtTNICfl'AL DE SERVIÇOS 

URBANOS. 

93. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado deverão ser solicitadas ao 
Ordenador de Despesas da(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS em tempo hábil para a 

adoção das medidas convenientes. 

94. A licitante vencedora deverá manter preposto, aceito pela(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
URBANOS durante o período de vigência do contrato, para representá-ia administrativamente sempre que for 

necessário. 

DA ATESTAÇÃO 

95. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento dos produtos caberá ao Ordenador de Despesas da(o) 
o SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS ou ao servidor designado para esse fim. 

DA DESPESA 

96. As despesas decorrentes da execução das aquisições, objeto deste Edital, 	correrão à conta da seguinte 
dotação: Exercício 2016 Classificação Institucional 1101, Classificação Funcional 25. 751. 2022. 1008 - 
Manutenção e expansão da iluminação pública, ficando o saldo pertinente aos demais exercícios a ser empenhado 
oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso seja necessário. 

96.1- As despesas para os exercícios seguintes, durante a vigência do contrato, serão alocadas à dotação 
orçamentária própria consignada na Lei Orçamentária do Município de PARAUAPEBAS (PA), a cargo da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, e no Plano Plurianuat de Investimentos. 

DO PAGAMENTO 

97. A adjudicatária deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa, no prazo de até 10 (dez) 

dias contados do adimplemento da obrigação. 

97.1 - O pagamento de cada parcela, será realizado a partir da data final do período de adimplemento da obrigação 
(não superior a 30 dias), na proporção dos serviços efetivamente prestados no período respectivo, segundo as 
Ordens de Compras expedidas pela(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS e de 
conformidade com as notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a 

condições da proposta adjudicada e da ordem de compra emitida. 

98 - Os pagamentos serão realizados de acordo com o cronograma de desembolso (físico-financeiro) determinado 
pelo SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS, no período máximo de 30 (trinta) dias para 
cada parcela da obrigação, e em consonância com a respectiva disponibilidade orçamentária. 

99. A(0) SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS reserva-se o ito de recusar o pagamento 
se, no ato da atestação, os produtos fornecidos não estiverem em perfeitas ndi es de c nsum 

	

co 	 o ou em desacordo 

com as especificações apresentadas e aceitas. 

jds 
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a Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 	 XD 
100. A(0) SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS poderá deduzir do montante a pagar os 
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Pregão. 

101. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento. 

102.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela(o) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
adimplemento da parcela, será a seguinte: 

EM = 1 x N x VP 
Onde: 
EM = Encargos moratórios; 
N - Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 

Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 
= (TX) / 365 	=> 1 = (6/100)1365 	=> 1 = 0,0001644 

IX - Percentual da taxa anual - 
1011 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada posteriormente. 

DA ALTERAÇÃO Do CONTRATO 

103. O Contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei K.666/93, desde que haja 
interesse da(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS com a apresentação das devidas 
justificativas adequadas a este Pregão. 

DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

104.No interesse da(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS o valor inicial atualizado do 
Contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no 
Artigo 65, parágrafos 10  e 2°, da Lei n° 8.666193. 

104.1 - a licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários; e 

104.2 - nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as supressões 
resultantes de acordo entre as partes. 

DAS PENALIDADES 

105. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante deste Pregão, ou pelo deseumprimento dos prazos e 
demais obrigações assumidas, o Município de PARAUAPEBAS, através da(o) 5 	TARJA MUNICIPAL DE 
SERVIÇOS URBANOS, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licit te ven edora as sanções a seguir 
relacionadas: 

jds 
Morro dos Ventos, Quadra Especial, IN. 

PARAUÂFEBÃS - PA - CEP 68.515-0 O 

—7 



Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS ) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

105.1 -advertência; 

105.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total do contrato; 

105.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por 
cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, injustificadamente ml por motivo não aceito 
pela(o) SECRETARIA MILINTICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS deixar de atender totalmente ou parcialmente 

à Ordem de Compra ou à solicitação previstas nos itens 84.3 e 84.4 deste Edital; 

105.4 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Município de 

PARAUAPEBAS, por até 2 (dois) anos. 

Obs.: as multas previstas nos subitens 105.2 e 105.3 desta Condição serão recolhidas no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, contados da comunicação oficial expedida pela(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 

URBANOS. 

106. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que: 

106.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão; 

1061 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 

106.3 - comportar-se de modo inidôneo; 

106.4 - fizer declaração falsa; 

106.5 -cometer fraude fiscal; 

-- 106.6 - falhar ou fraudar na execução do contrato; 

106.7 - não celebrar o contrato; 

106.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame; 

106.9 - apresentar documentação falsa. 

107. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no 
Cadastro de Fornecedores do Município de PARAUAPEBAS e, no que couber, às demais penalidades referidas no 

Capítulo IV da Lei n.' K.666193. 

108. -Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justi1ado e aceito pela(o) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS em relação ;a yi{dos "pvetttcs arrolados nas 

condições 105 e 106, a licitante vencedora ficará isentadas penalidades menciols. / ) 

jds 
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Estado do Pará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 	
Rubrica 

109. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com o Município de PARAUAPEBAS 

poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados. 

DA RESCISÃO 

110. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a SOda Lei 

no 8.666/93. 

lii. A rescisão do Contrato poderá ser: 

111.1 - determinada por ato unilateral e escrito da(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS 
nos casos enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada notificando-se a licitante 
vencedora com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; ou 

111.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS; 

111.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

112. Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados ao contratado, de acordo com o artigo 78 
incisos XIV a XVI da Lei n°  8666/93: 

112.1 - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
URBANOS, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação 
da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente 
do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

112.2 - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SERVIÇOS URBANOS, decorrentes do serviços, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso 
de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar 
pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

112.3 - a não liberação, por parte da(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS, de área e 
local para o fornecimento, nos prazos contratuais; 

112.4 - quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII & artigo 78, sem que haja culpa do contratado, 
será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

112.4.1 - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão. 	-- 

113. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização esri e fundarentada da Autoridade 
Competente do SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS. )-CIO / 	/ 

jds 
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* Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 	Ge 
113.1 	os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

114. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar 
este Edital, desde que encaminhada com antecedência de até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para 

recebimento das propostas. 

115. Caberá ao(á) Pregoeiro(a) decidir sobre a petição interposta no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas do 

recebimento da petição. 

116. Se acolhida a petição contra este Edital, será designada nova data para a realização deste Pregão. 

117. A solicitação de esclarecimentos, de providências ou de impugnação deverá ser comunicada ao(ã) 
Pregoeiro(a), logo após ter sido protocolizada junto a Comissão de Licitação do Município de PARAUAPEBAS. 

118. A impugnação feita tempestivamente não impedirá a licitante de participar deste processo licitatório até o 
trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, caso a decisão sobre a petição não seja prolatada antes da data 
marcada para o recebimento e abertura dos envelopes Proposta e Documentação. 

DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

119. A licitante vencedora deverá citarem sua proposta, ou encaminhar posteriormente, o nome e o número do 
telefone, para possíveis contatos, da pessoa que ficará responsável pela execução do objeto deste Pregão. 

120. Em caso de dúvida, a interessada deverá contatar a Comissão de Licitação do Município de PARAUAPIEBAS 
no MORRO DOS VENTOS, SN,-BEIRA RIO ll-PARAUAPEBAS/PA, ou pelos telefones: (94) 3356-3492, no 
horário das 08:00h às 14:00h, para obtenção dos esclarecimentos que julgar necessários. 

-- DO PREGÃO 

121. A critério da(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS este Pregão poderá: 

121.1 - ser anulado, se houver ilegalidade de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado; 

121.2 - ser revogado, a juízo da(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS se for 
considerado inoportuno ou inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta; 

121.3 - ter sua data de abertura dos envelopes Proposta e Documentaçã 
da(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS. 

122. Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão: 

jds 
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GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

122.1 - a anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar, 
ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei n.° 8.666/93; 

122.2 - a nulidade do procedimento licitatório induz à do Contrato, ressalvado, ainda, o dispositivo citado na alinea 

anterior; e 

122.3 - no caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

DOS ANEXOS 

123. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 

ANEXO 1 - Especificação do objeto; 
ANEXO La - Terno de Referência; 
ANEXO Lb - Planilha QQP; 
ANEXO II - Modelos da declaração de habilitação, exigida na Condição 32, e dos demais documentos, exigidos 
nas Condições 31.4 e 56.11; 
ANEXO m - Minuta de Contrato; 
ANEXO IV - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
ANEXO V - Encarte da Minuta da Ata. 

DO FORO 

124. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, 
serão processadas e julgadas no Foro da Cidade de PARAIJAPEBAS, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

jds 
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Código Descrição Qtd Unidade 	Preço liniL (R$) 	Preço Total (R$) 

140206 CABO DE ALUMINIO Nú 2AWG. 750,0000 METRO 
CASO DEALLJP,NIONú 2AWG 

140249 CABO DE ALUMINIO MUL11PLE?DO 3X10MMI 1.5000000 IO 
 

1 NU IOMMI 

CABO DEALUMYNÍOMIJLTJPLEXADO3XTQMMJ+ t NO 101^15 

140250 CABO DE ALUMINIO MUL11PLEXDC 2XI6MMI 1 1250000 METRO 

+ 1 NO 16MMT COLORIDO 

CASO DE ALUMYNIO MULTIPLEXAOO 2XI6MMI + 1 NO 16M 
COLORIDO 

	

0251 CABO DE ALWMINIO MULTIPLEXAM 3XI6MMI 	 2250,0000 &€TRO 

+ ¶ NO I6MM1 COLORIDO 

CABO DE ALUM7NIO M4JLI7PL&XADO 3X16MM7 + 1 NO ISMMI 
COLORIDO 

740253 CABO DE ALUMINJO MULT1PLEMDO 2X25MM1 	 1.1250000 METRO 

+ 1 NU 25MM1 COLORIDO 

CABO DE ALUMÍNIO MtJLTIPLEXADC 2K25Mw • 1 NO 25AW 
COLORIDO 

140254 CABO DE ALUMINIO MULT1PLEXDC 3X3SMMI 	 7500000 MElRO 

1 NO 35MM1 COLORIDO 

CABO DE ALUMNIO MULTIPLEXADO 3X35MM1 + 1 NO 35MA 
COLORIDO 

140255 CABO DE AL.UMINIO MULI1PLEXA 	3X70MM1 	 750,0000 METRO 

+ 1 NO 701010I COLORIDO 

CABO DE ALUMINIO MULPPLFXADO 3X7OMM) + 1 NO TOMAI? 
COLORIDO 

140256 CABO DE COBRE FLE)dVEL NO 16MMI 	 375,0000 &TRQ 

ISOAÇÃO 1KV 

CABO DE COSPE FLEXIVEL NO I6MM7(SOLAÇÃO 1KV 

140255 CABO DE COBRE FLE)dVEL 2,51VIMI ISOLAÇÃO 	 3.750,0000 METRO 

750V DE COR PRETA 

CASO DE COBRE FLEXÍVEL 25MM ISOL4ÇÃO 750V DE COR 
PRETA 

140259 CABO DE COBRE FLE4VEL 2,5MMi ISOLAÇÃO 	 3.7500000 &EO 

750V DE COR AZUL 

CABO DE COBRE FLEXIVEL 2,51M1 ISOLAÇÃO 750V DE COR 
AZUL 

140260 CABO DE COBRE FLE)4VEL 4010M1 ISOLAÇÃO 

750V DE COR PRETA 

CASO DE COBRE FLEXIVEL 4,OMM ISOLA ÇAO 750V DE COR 
PRETA 



Código Descrição 	 QLd Unidade 	Preço Unit (R$) Preço Total (R$) 

140261 CABO DE CORRE FLEXIVEL 60MMI SOLAÇÂC) 	 4500000 METRO 
 

1KV DE COR PRETA 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 60MÃ ISOLAÇÃO 1KV DE COR 
PRETA 

140263 CABO DE COBRE FLEXIVEL 6,OMMi isoL.AçÀo 	 4500000 A€JRO 

isav DE COR VERDE 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 60A4W ISOLAÇÃC 750V DE COR 
VERDE 

0264 CABO DE COBRE FLE)'EL 6,0MMI ISOLAÇÂO 	 450.0000 METRO 

75UV DE COR AZUL 

CABO DE CORRE FLEXÍVEL 60MW ISOLAÇÂO 750V DE COR 
AZUL 

740265 CABO DE COBRE FLEXIVEL I6MMI SOLAÇAO 	 7500000 METRO 

750V ANI1CHAMA DE COR PRETA 

CABO DE COBRE FLEXIVEL 1644W )SCLAÇÀO 750V ANTICHAMA 
DE COR PRETA 

140267 CARO DE CORRE FLEXIVEL I6MMI ISOLAÇÃO 	 7500000 A€O 

750V AN11CHAMA DE COR VERMELHA 

CARO DE COBRE FLEXIVEL 1844W (SOLAÇÃC 75OVANTiCHAYA 
DE COR VERMELHA 

140268 CABO DE COBRE FLEXIVEL 25MM1 ISOLAÇÃO 	 4.500,0000 AED 

1KV ANTICRMA, 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 25MMJISOLAÇÃO IKVANTICHAM4 

40269 CABO DE COBRE FLEXIVEL 35MM1 IS0LAÇÃo 	 1.500.0000 A€7RO 

750V ANT1CHAMA DE COR PRETA 

CASO DE COBRE FLEXIVEL 3544W SOLAÇÂO 750V ANTCHAMA 
DE COR PRETA 

140270 CABO DE COBRE FLEXIVEL 5OMM1 ISOLAÇÃO 	 3750000 METRO 

750V ANTCHAMA DE COR PRETA 

CABO DE COBRE FLEXIVEL SOMM ISOLA çÃo 75OVANTICHAMA 
DE COR PRETA 

140272 CABO DE COBRE FLEXIVEL PP 3M,SMM9 	 1120000 A4E1O 
CABO DE CORRE FLEXIVEL PP 3X2,544S 

140273 UMPADA DE VAPOR DE SÓDIO EM ALTA 	 1500.0000 UN 

PRESSO 100W 

Especificação Lâmpada de vapor de sódio em alia prossâo 100W, 
base E40, TUQULAR, FIuo luminoso 90001,,i umon índice de 
repmduçâo 20-39, temperaruia de cor 2000k )  vide Útil 26000, /7 

cormnte do 1.2 A effci&cia luminosa de 90 01 / W inome de 
tpmdução de coras do grupo 4, medidas de 70mm de diâmetro X 
209mm de compdmenta 1 



Fis.63 

de Parauapebas 	 ANEXO 1 

Código Descrição 	 Qtd Unidade 	Preço Unit (R$) Preço Total (R$) 

140274 L&MPADA DE VAPOR METÁLICA EM ALTA 	 1.5000000 UNIDADE 

PRESSãO 100W 

Especificação: Lãmpeda de vapor de sódio em alta pressão 100W 
base E-27, elipsoidal. Fluxo luminoso 90001ri omen Mores de 
,epmdução 20-39, tempemtura de Cor 2000k, vidn 0111 280001?, 
actuaM da 0,98A, eficiência luminosa de SOIm / W indica de 
mpmduçâo de toms do grupo 4, medidas de 70mw de diêmetro X 
156mm decomprmento 

140278 LÂMPADA DE MULTN/APOR METALFCO COM 11JDC) 
	

7.500,0000 UNIDADE 

DE DESCARGA DE QUARTZO 150W; BASE E-40 

Especificação: LÂMPADA DE MUL71 VAPOR METÁLICO COM TUSO 
DE DESCARGA DE QUARTZO 150W BASE E-40. FLUXO 
LUANOSQ 14500 LUMENS; ÍNDICE DE REPRODUÇÃO 80-89; 
TflIPEATURA DE COR 3000K; VIDA ÚTIL 12000H; CORRENTE 
DE 1aA; EFICIÊNCIA LUMINOSA DE 9&LM / W (N=E DE 
REPRODUÇÃO DECORES GO GRUPO IS; 00ED/DASDE4GMMDE 
DIÂMETROX2O4MMDE COMPRIMENTO. 

140260 LâMPADA DE MULTWAPOR METáLICO COM TUBO 
	

30000000 UNIDADE 

DE DESCARGA DE QUARTZO 250W. 

Especificaçio Limpada de multivapor metálico com tubo de 
descarga de quartzo 250W; base E40, fluxo luminoso 20000 
Iumns, índice do 'oproduçÜo 90-100, tem perebira de cor 5200k, 
vida útil 12000/, cormnte de 3A, eficiência luminosa de 52lm / w 
indico de reprodução do coros do grupo IA. medidas de 46mm do 
diêmetmX22smm de comphmento, 

140281 LÂMPADA DE VAPOR DE SÓDIO COM TUBO DE 
	

1500.0000 UNIDADE 

DESCARGA DE QUARTZO 250W; BASE E-40 

Especificação LÂMPADA DE VAPOR DE SÓDIO COM TUBO DE 
DESCARGA DE QUARTZO 250W BASE E-40: FLUXO LU&NOSO 
20000 LUMENS: INDICE DE REPRODUÇÃO 90-100, 
~FRATURA DE COR 5200K, VIDA ÚTIL 12000H: CORRENTE 
DE 3k EFICIÊNCIA LU?,ONOSA DE 804 / W. ÍNDICE DE 
REPRODUÇÃO DE CORES DO GRUPO IA: MEDIDAS DE 46MMD& 
DIÃMETROX 225MM0E COM°RIMENTO 

140284 LAMPADA DE MUL11VAPOR METáLICO COM TUBO 

DE DESCARGA DE QUARTZO 40DW. 

Especificação . Lâmpada de multrvapor rnetálicp com tubo do 
dnçs,go de quartzo 400W base E-40, fluxo luminoso 35000 
lumens, índice de repmdução 90-100, temperatura de cor 5200k, 
vida útil 12000l wrrenlo da 4,4, eftciê ode luminosa de 831,1W, 
malte de repmduço de coros do grupo IA, medidas de 52r'iryi de 
dilrnetm X285mm de compdmento. 

1.500,0000 UNIDADE 

140286 LâMPADA DE MULTFVAPOR METáLICO COM TUDO 

DE DESCARGA DE QUARTZO 1000W: 

Especificação Lâmpada de multivapor metálica com tubo de 
desca'pa de qua,o 1000W. base E40, fluxo luminoso 85000 
]emana, índice de reproduçio 90-100, horponhida de cor 7250k, 
vida útil 9000b, corrente de 9,5,4, eficiência luminosa de 811m 1W, 
índice de reproduçio de cores do grupo IA, medidas de 76mm do 
diámatmX345mm de com primento. 

140288 LáMPADA DE MULTWAPOR METáLICO COM flJflO 

DE DESCARGA DE QUARTZO 200GW. 



: 

Municipal de Parauapebas 	 ANEXO 1 	
Pag 	4 

 

Código 	Descrição Qtd Unidade 	Preço UniU (R$ 	Preço Total (R$) 

Especiflcsçio 	Lampede de mulüvapor metálico com tab. de 
destai'pe de quato 2000W base E-40, fluxo luminoso 85000 
lumens. Índice de reprodução 90-100, em pera twa de cor 7250k. 
vide útil 90001', connte de 9,54 eflciêicie luminosa de 811m IW, 
indice de repmdução de cons do gnipo IA, medidas de ?flmm de 
diámsfrox346mm de compnmenÍo 

140289 LÂMPADA DE LUZ MISTA 160W; ELIPSOIDAL: 375,0000 UNIDADE 

BASE [-27 

Especificação. 	LAMPADA DE LUZ MSTA 1 6OW, ELIPSOIDAL; BASE 
C-27; 220VOL75; FLUXO LUMINOSO 3100 LUMENS; INDICE DE 
REPRODUÇÃO DE CORES 60-69, TEMPERATURA DE COR 3600K, 
VIDA ÚTIL 10000K; CORRENTE DE 08k EFICIÊNCIA LUMINOSA 
DE I9LM/ W  INDICE DE REPRODUÇÃO DE CORES DO GRUPO 
28, 	MEDIDAS 	DE 	76MM DE 	DIÂMETRO X 	I77MM DE 
COMPRIR4ENTO, 

140292 LÂMPADA DE LUZ MISTA 250W; ELIPSOIDAL; 1500000 UNIDADE 

BASE [-27; 220V0L'IS 

Especificação LAMPADA DELUZMISTA 250W ELIPSOIDAL: BASE 
5-27; 22OVOLTS, FLUXO LUflMNOSO 5600 LUMENS; ÍNDICE DE 
REPWDuÇÀO DE CORES 60-69; TEMPERATURA DE COR 3200I< 
VIDA ÚTIL 1090OR,; CORRENTE DE 1.2k EHC/ÉNCIA LUMINOSA 
DE 22L114  W  ÍNDICE DE REPRODUÇÃO DE CORES DO GRUPO 
20; ÃOIDAS DE 9OMM DE DIÃMETRO X 235MM DE 
COMPRIMENTO 

140294 LÂMPADA DE LUZ MISTA 250W: ELIPSOIDAL; 75,0000 UNIDADE 

BASE E-40; 220VOLIS; FLUXO LUMINOSO 5600; 

Especicação LÃMPADA DELUZ MISTA 250W ELIPSOIDAL, BASE 
E-40; 220VOLTS; FLUXO LU&DNQSO 5600 LUMENS; INDICE DE 
REPRODUÇÃO DECORES 60-69; TEMPERATURA DE COR 3200K, 
VIDA ÚTIL 10000)i; CORRENTE DE 1.24 EFIVÉNCIA LUMINOSA 
DE 22ImA4 INDICE DE REPRODUÇÃO DECORES DO GRUPO 28; 
REDIGAS DE QOmm DE ClAME TROx 226mm DE COMPRIMENTO 

140295 LâMPADA TUBULAR FLUORESCENTE 40W LUZ 	 750000 UNIDADE 

BRANCA; 

LâMPADA TUBULAR FLUORESCENTE 40W LUZ BRANCA 

140297 LÂMPADA FLUORESCENTE ECONÔMICA 	 150,0000 UNIDADE 

COMPACTA; LUZ flRANCA; BASE E-27:127 VOLTS, 21W 

LÂMPADA FLUORESCENTE ECONÔMICA COMPACTA; LUZ 



FIs.Q-6S 

de Parauapebas 	 ANEXO 1 

Código Descrição 	 Qtd Unidade 	Preço Unit (R$) Preço Total (R$) 

BRANCA; BASE E-27; 127 VOLTS;21W, 

140299 REATOR VAPOR DE SÓDIO 1 METÁLICA 250W: 	 1.5,0000 UNIDADE 

ALTO FATOR DE POTÊNCIA 

Espedffceço REATOR VAPOR DE sócio i METÁLICA 250W 
ALTO FATOR DE POTÊNCIA; PARA USO INTERNO EM LÂMPADA 
VAPOR DE sóvio / METÁLICO DE 250W IGISTOR SM5ON E 
GAPACITOR 30UF -25OVOLTS INCORPORADOS E 
INTERLIGADOS AO REATOR, BOBINADO DE FIO DE COBRE, 
COERENTE DE REDE DE ISA, FATOR DE POTÊNCIA 0.92A; 
PERDA M4XÍMA DE 28W PESO NÃO INFERIOR A 229KG, 
TENSÃO DE TRABALHO 220 VOL TS, FREQUÊNCIA DA REDE 
60HZ 

0300 REATOR VAPOR DE SÓDIO / METÁLICO 400W; 	 7500000 UNIDADE 

ALTO FATOR DE POTÊNCIA 

Especihcaço REATOR VAPOR DE sócio' METÁLICO 400W 
ALTO FATOR DE POTÊNCIA: PARA USO INTERNO EM LÂMPADA 
VAPOR DE SÓDIO / METAL/CO DE 400W GN!TOR SM5ON E 
CAPACITOR 45UF -25OVOLTS INCORPORADOS E 
INTERLIGADOS AO REATOR; SOA/NADO DE FIO DE COBRE, 
CORRENTEDE REDE DE 2.054. FATOR DE POTÊNCIA 0,924; 
PERDA MÁXIMA DE 38W PESO NÃO INERICR A 443KG; 
TENSÃO DE TRABALHO 220 VOLTS; FREQUÊNCIA DA REDE 
60HZ 

140301 REATOR VAPOR DE sócio 1W; ALTO FATOR 	 1.500,0000 UNIDADE 

DE POTÊNCIA: 

Especifica ço REATOR VAPOR DESÓDIO 100WALTOFATORDE 
POTÊNCIA; PARA USO EXTERNO EM LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 
DE 100W IGNITOR E CAPACITOR INCORPORADO; BOBINADO 
DE FIO DE COBRE; CORRENTE DE REDE DE 044; FATOR DE 
POTÊNCIA 0,764; PERDA M4XIA4A DE 14W PESO NÃO INFERIOR 
A 160KG, TENSÃO DE TRABALHO 220VOLTS; FREQUÉN CIA DA 
REDE 60HZ 

REATOR VAPOR DE SÕDrO/METÁLICA 150W; 	 1.500,0000 UNIDADE 

ALTO FATOR DE POTÊNCIA  

Especi&ação REATOR VAPOR DE SÓDIO44ETÁLICA 150W ALTO 
FATOR DE POTÊNCIA; PARA USO EXTERNO EM LÂMPADA 
VAPOR DE SÓDIO IMETALICO DE 150W IGNITOR E CAPACITOR 
INCORPORADO; SOBINADO DE FIO DE COBRE; CORRENTE DE 
REDE DE 08k FATOR DE POTÊNCIA 0.92A, PERDA M4XIM4 DE 
22W PESO NÃO INFERIOR A 2,83K3 TENSÃO DE TRABALHO 
229VOLTS; FREQUÊNCIA DA REDE 60HZ 

140304 REATOR VAPOR DE SÓD/METALICA250W 	 1.125.0000 

ALTO FATOR DE POTÊNCL 

Especific.ção REATOR VAPOR DESÓD/O/ME7ALCA250ALTO 
FATOR DE POTÊNCIA; PARA USO EXTERNO EM LÂMPADA 
VAPOR DE SÓDIC,TÀLIÇO DE 250W IGNITCRECAPACITOR 
INCORPORADO: 008 (NADO DE FIO DE COBREI CORRENTE DE 
REDE DE 13A: FATOR DE POTÊNCIA 0.02k PERDA M4X1M4 DE 
30W PESO NÃO INFERIOR A 3,12KG; 7ENSÂO DE TRABALHO 
220 VQL TS; FREQUÊNCIA DA REDE 60HZ 

140305 REATOR VAPOR DE SÓDIO/ METÁLICA 400W; 	 3750000 

ALTO FATOR DE POTÊNCIA 

Especificao REATOR VAPOR DE SÕDIOJ METÁLICA 400W 
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ALTO FATOR DE PO7NClA; PARA USO EXTERNO EM LÂMPADA 
VAPOR DE SÓDIO/METAL/co DE 400W hGNITOR EGAPACITOR 
INCORPORADO 808/NADO DE FIO DE COBRE CORRENTE DE 
PEDE DE ZOSA; FATOR DE POTÊNCIA 0,92A. PERDA MAXIM4 DE 
3V PESO NÃO INFERIOR A 4,87KG, TENSÃO DE TRAOALHO 
22OVOLTS; FREQUËNC)A DA REDE 50HZ 

140306 REATOR VAPOR DE SÕDIO/METALICA 1000W; 	 380000 UNIDADE 

ALTO FATOR DE POTÊNCL 

Especicação REATOR VAPOR DE SÕD/O/METALICA 1000W 
ALTO FATOR DE POTÊNCIA. PARA USO EXTERNO EM LÂMPADA 
VAPOR DE SÓDIO/METÂLIGODE IOOQW, /GNITOP £ CAFAC/TÕR 
INCORPORADO; BOBINADO DE FIO DE COBRE; CORRENTE DE 
REDE DE 6 IA; FATOR DE POTÊNCIA 0,92A; PERDA MÁXIMA DE 
5851, PESO NÃO INFERIOR A 121KG; TENSÃO DE TRABALHO 
22CVOLTS; FREQUÊNCIA DA REDE 60HZ 

140307 REATOR VAPOR METÁLICO 2000W; ALTO 
	

28,0000 UNIDADE 

FATOR DE POTÊNCLA 

EspecificapIlo REATOR VAPOR METÂLICO 2000W ALTO FATOR 
DE POTÊNCIA; PARA USO EXTERNO EM LÂMPADA VAPOR DE 
SÓDIO / METÁLICO DE 2000W R5NIVOR E CAPACITOR 
INCORPORADO; 808/NADO DE FIO DE COBRE, CORRENTE DE 
REDE DE S. IA; FATOR DE POTÊNCIA 0,92k PERDA M4X1P44 DE 
58W PESO NÃO INFERIOR A l3,lKG, TENSÃO DE TRABALHO 
22GVOLTS; FREQUÊNCIA DA REDE 80HZ 

140308 REATOR ELETRÔNICO PARA UMA LâMPADA 
	

380000 UNIDADE 

FLUORESCENTE TUMULAR DE 40W; 

Especflcação Reator eIeL'ãnico pBft uma lâmpada fio orncente 
tubular de 40W Tensão de sflnisnlaçãa: 127 e 220 VOA, ~ma 
variação da tensão de elimentaçõo t' 10%, Fmqoénc'a de rede. 50 
ou 80 Hz. Tempe,atvm do operação: 0+ 50,0. Partida das 
lâmpadas: uIIm-Mpida, F,quéncia de funcionamento: 35 a SSKht 

140309 REATOR ELETRÔNICO PARA DUAS LÂMPADAS 

FLUORESCENTES TUBULARES DE 40W, 

Especificaço REATOR ELETRÔNICO PARA DUAS L4MPADAS 

380000 UNIO. 
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FLUORESCENTES TUBULARES DE 40W TENSÃO DE 
ALIMENTAÇÃO: 127 E 220 VCA' 44XIA44 VARIAÇÃO DA TENSÃO 
DE ALIMENTAÇÃO : +1 10%, FREQÜÊNCIA DEREDE SOOU 60 HZ. 
TEMPERATURA DE OPERAÇÃO, o..-+ 50C; PARTIDA DAS 
LÂMPADAS ULTRA-RÁPIDA; FREQÜÊNCIA DE 
FUNCIONAMENTO. 35 A 65KHZ 

140310 REATOR ELETRÔNICO PARA UMA LÂMPADA 	 38.0000 UNIDADE 

FLUORESCENTE TUBULAR DE 20W 

Especificação : REATOR ELETRÔNICO PARA UMA LÂMPADA 
FLUORESCENTE TUBULAR DE 20W, TENSÃO DEALÍMENTAÇÃO. 
127 E 220 VOA, MOW VARIAÇÃO DA TENSÃO DE 
ALIMENTAÇÃO: +/L 10%: FREQÜÊNCIA DE REDE: 50 OU 60 HZ; 
TEMPERATURA DE OPERAÇÃO: O + 50C, PARTIDA DAS 
LÂMPADAS ULTRA -RÁ PIPA; FREQÜÊNCIA DE 
FUNCIONAMENTO; 35A 65KHZ. 

140311 REATOR ELETRÔNICO PARA DUAS LÂMPADAS 	 600000 UNIDADE 

FLUORESCENTES TUBULARES DE 20W. 

Especificação REATOR ELETRÔNICO PARA DUAS LÂMPADAS 
FLUORESCENTES TUBULARES DE 20W TENSÃO DE 
ALIMENTAÇÃO: 127 E 220 VCA; M4XIMA VARIAÇÃO DA TENSÃO 
DE ALIMENTAÇÃO +1- 10%; FREQÜÊNCIA DE REDE SOOU 60 HZ, 
TEMPERATURA DE OPERAÇÃO. 0...+ SOiC; PARTIDA DAS 
LAWADAS: ULTRA-RÁPIDA; FREQÜÉNCIA DE 
FUNCIONAMENTO: 35 A 65KHZ 

140212 RELÉ FOTOELÉTRICO ELETRÔNICO COM 	 6.000,0000 UNIDADE 

CONTATOS NORMALMENÏE FECHADOS (NF) 

EspacOcação 	RELÉ FOTOFLÉTRICO ELETRÔNICO COM 
CONTATOS NORMALMENTE FECHADOS (NF); CARGA MÁXIMA: 
I000W/ISOOVA (220V); FAIXA DE TENSÃO DE OPERAÇÃO 105 A 
305 VGA; 50i60 HZ, SENSOR FOTOTRANSIST)R, PROJEÇÃO 
CONTRA SURTOS: VARISTOR, 175 JOULES A4NIhe RETARDO 
PARA APAGAR: - 5 SEG; FAIXA DE TEMPERATURA : -400C À + 

- - 

	

	7000, INVÓLUCRO DE POLICARBONATO ESTABILIZADO AOS 
RAIOS UV VIDA ÚTIL: MÍNIMO 20.000 HORAS OPERACIONAL, 

140313 TOMADA BASE PARA RELÉ FOTOELÉTRICO PARA 	 7500000 UNIDADE 

MONTAGEM EM POSTE OU PAREDE. 

Espc'ftc9ção : TOMADA RASE PARA PELE FOTOELÉTRICO PARA 
MONTAGEM EM POSTE OU PAREDE: SUPORTE DE AÇO 
GALVANIZADO Á QUENTE, CONDUTORES PLEXIVEIS; GIRO DE 
360° 

140314 CHAVE PARA COMANDO EM GRUPO DE 	 113,0000 UNIDADE 

ILUMINAÇÃO PUBLICA COMPLETA. 

Especificação . CHAVE PARA COMANDO EM GRUPO DE 
ILU&NAÇÃO PÚBLICA COMPLETA; CAIXA EM ABS UV-
ESTABILIZADA À PROVA DE INTEMPÉRIE. TAMPA COM 
DOBRADIÇAS E GOrETA DE VEDAÇÃO: ACIONADA POR 
CONTROLE FOTOELÉTR/CO; COM BASE PARA RELÉ NA; 
FREQUENCIA 50 / 60HZ CONTATOS DE CARGA DA CHAVE 
NORMALMENTE FECHADOS PARA UTILIZA COM PELE 
NORMALMENTE ABERTO, TENSÃO NOMINAL 220V; CORRENTE 
DE bOA PROTEGIDA POR DOIS DISJUNTORES ~POLARES 
DE bOA CADA; SUPORTE PARA FIXAÇÃO EMPOSTE. 
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140315 DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO DIM BRANCO; 12.0000 UNIDADE 	] 
MONOPOLAR; lOA. 

DISJUNTOR TERMOMAGNÉIJ000IMBRANGO, MONOPOLAR; ISA 

740316 DISJUNTOR TERMOMAGNÉT1CO DIM BRANCO: 120000 UNIDADE 

MO'JOPOIÂR; 25A. 

DISJUNTOR TERMOM4GNÉTICC DIMBRANCO, ACNCPOLAR; 25A 

140317 DISJUNTOR TERMOMAGNÉ11CO DIM BRANCO; 72.0000 UNIDADE 

MONOPOLAR; 40k 

DISJUNTOR TER&M4GNÉTICO DIA4 BRANCO, 	JNOPOLAR; 404 

140318 DISJUNTOR TERMOMAGNÉ1100 DIM BRANCO; 120000 UNIDADE 

MONOPOLAR; SOA. 

- 	DISJUNTOR TER MOM4GNÉ rICO DIMBRANC 	MÕNOPOLAR; SOA 

140319 DISJUNTOR TERMOMAGNÉI1CO DIM BRANCO; 720000 UNIDADE 

MONOPOLAR; 60k 

DISJUNTOR TERMOM4GNÉTIC0 DIMSRANC 	$sCNOPOLAR; 50A 

140320 DISJUNTOR rERMOMAGNÉrCO DIM BRANCO; 120000 UNIDADE 

MONOPOLAR; 70A. 

DISJUNTOR ItRMOPÃ4GNÉTICO O/MORANGO; ACNOPCLAR; 704 

140321 DISJUNTOR TEIOMAGNÉTCO DIM BRANCO; 120000 UNIDADE 

MONOPOLAR, bOA. 

DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO DIM BRANCO; $jONÕPCLAR: 
bOA 

140322 DISJUNTOR TERMOMAGNtI1C0 DIM BRANCO; 12,0000 UNIDADE 

BIPOLAR; iSA. 

DISJUNTOR TERMOWGNEI700 DIM BRANCO; BIPOLAR; 16A 

140223 DISJUNrORTERMOMAGNÉTCO DIM BRANCO; 12,0000 UNIDADE 

BIPOLAR; 20.A. 

DISJUNTOR TERMDM4GNÉIIC0 DIM BRANCO; 8/POLAR; 20A 

-r40324 DISJUNTOR TERMOMAGNÉT100 DIM BRANCO; 120000 UNIDADE 
 

BIPOLAR; 25A. 

DISJUNTOR TERMOMA GNÉ 7700 DIM BRANCO; 8/POLAR; 25A 

140326 DISJUNTOR TERM0MAGNÉTrCO DIM BRANCO; 120000 UMIDADE 

BIPOLAR; 35A, 

DISJUNTOR TERWJMAGNt700 DIM BRANCO; 81POLAR, 35A 

140326 DISJUNTOR TERMOMAGNËTICO DIM BRANCO; 720000 UNIDADE 

BIPOLAR; 40k 

DISJUNTOR TERMOMAGNÉ?7000IMORANGO; 8/POLAR;40A 

140327 DISJUNTOR TERMOMAGNÉJJCO DIM BRANCO; 12,0000 UNIDADE 	
j 

BiPOLAR; SOA 

DISJUNTOR TERM3M4CNÉPCO DIM BRANCO; 81POLAR SOA 

140328 DISJUNTOR TERMOMAONÉTICO DIM BRANCO; 12.0000 UNIDADE 

BIPOLAR; 60A. 

DISJUNTOR TERMOM4&NÉ 1700 DIMBRANCO, 8/POLAR. 60A 

140329 DISJUNTOR TERMOMAGNÉJ1CO DIM BRANCO; 12,0000 UNIDADE 

BIPOLAR; 70A. / 
DISJUNTOR TERMCM43NÉPCO DIMBRANGO 8/POLAR 70A  

140330 DISJUNTOR TEIOMAGNÉT1CO DIM BRANCO; 12,0000 UNIDADE 	 /' 	1 
BIPOLAR; 100k 
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DISJUNTOR TERMOM4GNÉTICO DIM BRANCO; BIPOLAR; IOOA 

140331 DISJUNTOR TE.IOMAGNÉTICO DIM BRANCO; 120000 UNIDADE 

TRIPOLAft ISA, 

D/SJUNTOR TERMOM4GNÉTICG VIMBRANCO; TRIPOLAR; ISA 

140332 DISJUNTOR TEIOMAGNÉ11CO DIM BRANCO; 12.0000 UNDADE 

TPOLAR; 20k 

DISJUNTOR TERMOM4GNÉ TICO DIMSRANCO; TRIPOL4R. 204 

140233 DISJUNTOR TEIOMAGNÉT1CO DIM BRANCO; 120000 UNIDADE 

tIOLAR; 25k 

DISJUNTOR TERMOP4GNÉTICO DIMSRANCQ TRIPOLAR 254 

40334 DISJUNTORTERMOMAGNÉI1CODIM BRANCO; 120000 UNIDADE 

TRPOLAR; 35k 

DISJUNTOR mR0OM4GNÉnc0 DIM BRANCO; TRÍPOLAR, 35A 

140335 DISJUNTOR TERMOMAGNÉT1CO EMBRANCO; 120000 UNIDADE 

TRIPOLAR; 40A. 

DISJUNTOR TERMOWGNÉPCO DIM BRANCO: TRIPOLAR, 404 

140326 DISJUNTOR TE.IOMACNÉ11CC EM BRANCO 120000 UNIDADE 

IRPOLAR; 50A. 

DISJUNTOR TERMOWGNË 7700 DIM BRANCO: TRIPOLAR; SOA 

140337 DISJUNTORTERMOMAGNÉI1CODIM BRANCO; 120000 UNIDADE 

TRPOLAR; 60k 

DISJUNTOR TRMOMAGNÉ77C0 DIMSRANCO; TRIPOLAR, 60A 

140338 DISJUNTOR TERMOMAGNtTCO PRETO; 120000 UNIDADE 

TRIPOLAR; 70k 

DISJUNTOR TEROM4GNÉPCO PREJD; TRIPOLAR; lOA 

140339 DISJUNTOR WIOMAGNÉTCO PRETO; 40000 UNIDADE 

TRI'OLAR; 100k 

DiSJUNTOR TERMOM4GNÉTICO PRETO; TRIPOMR; bOA 

40340 DISJUNTORTERMOMAGNTlCO; TRIPOLAR, 40000 UNIDADE 

ISUA 

DISJUNTOR rERqJwGNÉr,cQ TRIPOLAR; 1504 

140341 DISJUNTOR TERMOMAflNÉI1CC; TRIPOLAR; 40000 UNIDADE 

20QA. 

DISJUN7DR TER MOM4GNÉ TICO: TRIPC)LAR. 2004 

140342 DISJUNTOR TERMOMAGNÉT1C0; TRIPOLAR; 40000 UNIDADE 

300A. 

DISJUNTOR TER ft3WGNÉ rico; TRIPOLAR; SOÓA 

140343 DISJUNTOR MINI; SISTEMA N; MONOPOLAR; 12,0000 UNIDADE 

20A. 

DISJUNTOR UNI, S/SJEMA N. ~POLAR 20.4 

140344 DISJUNTOR MINI; SISTEMA N; MONOPOLAR; 120000 UNIDADE 

DISJUNTOR UNI, SISTEMA N. AN0RJLAR; 25A 

140345 D(SJUNTOR MINI; SISTEMA N;  MONOPOL 120000 UNIDADE 

32A. 

DISJUNTOR UNI, 5/SIEMA N. ~POLAR, 324 

140348 DISJUNTOR MINI; SISTEMA N; MONOPOLAR; 120000 UNIDADE 

40A. 

DISJUNTOR $AINÍ; SISTEMA N; MÕNOPOLAR; 404 
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140347 DISJUNTOR MINI; SISTEMA N; MONOPOLAR; 120000 UNIDADE 

5DA, 

DISJUNTOR MIM; SISTEMA P4; MONOPOLAR; 50A 

140348 DISJUNTOR MINI; SISTEMA N; MONOPOLAR; 120000 UNIDADE 

63A, 

DISJUNTOR MINI, SISTEMA P4; ~POLAR, 814 

140349 DISJUNTOR MINI; SISTEMA N BIPOLAR 20A 120000 UNIDADE 

DISJUNTOR MIM SISTEMA N; BIPOLAR, 20A 

140350 DISJUNTOR MINI; SISTEMA N; BIPOLAR; 25k 120000 UNIDADE 

DISJUNTOR Mmi; SISTEMA N, BIPOLAR, 25A 

40351 DISJUNTOR MINI; SISTEMA N; BIPOLAR 32A 120000 UNIDADE 

DISJUNTOR MIM; SISTEMA P4; SIPOLAR 324 

140352 DISJUNTOR MINI; SISTEMA N BIPOLAR; 40A 120000 UNIDADE 

DISJUNTOR MIM; SISTEMA N. BIPOLAR. 40A 

140353 DISJUNTOR MINI; SISTEMA N; BIPOLAR; SOA. 720000 UNIDADE  

DISJUNTOR MINI; SISTEMA N, BIPOLAR, SOA 

140354 DISJUNTOR MINI; SISTEMA N BIPOLAR 63A 120000 UNIDADE 

DISJUNTOR MNI; SISTEMA N; BIPOLAR; 63A 

140355 DISULJNTORMINI; SISTEMA N; BIPOLAR; 70k 12,0000 UNIDADE 

DISJUNTOR MM; SISTEMA N; BIPOLAR; IVA 

140356 DISJUNTOR MINI; SISTEMA N; BIPOLAR; 80k 12,0000 UNIDADE 

DISJUNTOR MIM; SISTEMA N; BIPOLAR; SOA 

140357 LUMINÁRIA PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 1875,0000 UNIDADE 

INTEGRADA PARA ALOJAR LÂMPADAS. 

Especificação 	.' 	LUMINÁRIA 	PARA 	ILUMINAÇÃO 	PUBLICA 
INTEGRADA PARA ALOJAR LÂMPADAS TUBULAR DE 100f150W 
COM CHASI REVOVIVEL. ARO EM LIGA DE ALUMNIO INJETADO, 
REFLETOR ALUMINIO DE ALTA PUREZA ANODIZADO COM 
SELAGEM COM TOMADA PARA RELÉ FOTOELÉTRICO, DIFUSOR 
VIDRO PLANO TEMPERADO TRANSPARENIE, RESISTENTE A 
ALTAS 	TEWERATIJRAS DE OPERAÇÃO, 	FixAçÃo COM 
ABRAÇADEIRAS E PARAFUSOS GALVANIZADOS EMBRAÇOSOU 
SUPORTES 05 DIAM 4SMMI A 60. REFLEXO LUMINOSO DE 

-- 	75% A 80%. ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA NA 
COR LARANJA, GRAU DE PROTEÇÃO P46 
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140358 REFLETOR PARA LÂMPADA DE 100 A 400W 	 315,0001) UNIDADE 

TUBULAR, BASE E-40. 

Especificação : REFLETOR PAPA LÂMPADA DE 100 A 400W 
TUBULAR, BASE E-40; CABECEIRAS LATERAIS: ALUMÍNIO 
INJETADO; CORPO CENTRAL CHAPA DE ALUMÍNIO, DIFUSOR 
VICRÚ PLANO TEMPERADO. REFLETOR: ALUMÍNIO POLIDO 
QUIMICAMENTE ANOD/ZADQ E SELADO; DISPOSITIVO DE 
FECHAMENTO: TAMPA LATERAL DE ALUMÍNIO INJETADO FIXADA 
POR PARAFUSOS DE AÇO GALVANIZADO; SUPORTE DE 
FIXAÇÃO AÇO GALVANIZADO COM FURO CENTRAL DE? 10W 
M4VWTNÇÃO: ACESSO À LÂMPADA PELA LATERAL DO 
PROJETOR AFROUXANDO-SE OS PARAFUSOS E RETIRANDO A 
TAMPA DE FECHAMENTO; GRAU DE PROTEÇÃO: 1P54 
COTVJUNTO ÕPTICO; DIMENSÕES 24sx3eoX1esw4 PESO 26KG 

140359 REFLETOR PARA LÂMPADA DE 1000 A 2000W 	 150000 UNiDADE 

TUBULAR; BASE E -40 
Especificação REFLETOR PARA LÂMPADA DE 1000 A 2000W 
TUBULAR; BASE 5-40; CABECEIRAS LATERAIS : ALUMÍNIO 
INJETADO; CORPO CENTRAL CHAPA DE ALUMÍNIO DIFUSOR 
VIDRO PLANO TEMPERADO, REFLETOR ALUMINIO POLIDO 
QUIMICAMENTE ANQDIZAOO E SELADO; DISPOSITIVO DE 
FECHAAENTO: TAMPA LATERAL DEALUMJNIC INJETADO FIXADA 
POR PARAFUSOS 05 AÇO GALVANIZADO SUPORTE DE 
FIXAÇÃO: AÇO SAL VANIZADO COM FURO CEN7RALDE 7 20MME 
LATERAIS DE? 14Mh4 M4NUIZNÇÃC: ACESSO À LAMPAnA PELA 
LATERAL DO PROJETOR AFROUXANDO-SE OS PARAFUSOS E 
RETIRANDO A TAMPA DE FECHAMENTO; GRAU DE PROTEÇÃO: 
1P85 CONJUNTO ÓPTICO; DIMENSÕES 720X660X280; PESO 
143KG 

140380 BRAÇO DECORATiVO EM FERRO GALVANIZADO 	 1500.0000 UN I DADE 

EspecOcação : BRAÇO DECORATIVO EM FERRO CAL VAN(ZADO 
DIAN48.3MM COM?. 3.400MM COM FLANGEDE I500MMCOMPDE 
0,60MVX02 00 MMI EM CHAPA DE3MM 

~ 40361 BRAÇO DECORATIVO EM FERRO GALVANIZADO 	 165,0000 UNIDADE 

48,3MM DLMETRO 

Especificaçâo : BRAÇO DECORATIVO EM FERRO GALVANIZADO 
48 3MMOIAMEIRO. 1 500MMCURVOPARALUMINÂRIA 

140363 RECEPTÕCULO DE PORCELANA / LOUÇA PARA 	 370000 UN IDADE 

LÚMPAUA BASE E-27. 

RECEPTáCULO DE PORCELANA / LOUÇA PAPA LIMPADA BASE 



15,0000 UNIDADE 

15,0000 UNIDADE 

150000 UNIDADE 

750000 UNIDADE 

75,0000 UNIDADE 

I5,0000 UNIDADE 

750.0000 UNIDADE 

75.0000 UNIDADE 

220000 UNIDADE 

7.0000 UNIDADE 

23.0000 UNIDADE 

15.0000 UNIDADE 

FÍs 
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Código Descrição 	 Qtd Urlidftde 	Preço Unft (RS 	Preço Total (R$) 

E-27 

140364 RECEPTáCULO DE PORCELANA / LOUÇA PARA 	 1 .500,0000 UNIDADE 

LâMPADA BASE E-40. 

RECEPTÁCULO DE PORCELANA / LOUÇA PARA MA/PAOA BASE 
540 

140365 ELO FUSÍVEL 1K. 

ELO FUS1VEL 1K 

140366 ELO FUSÍVEL 2K. 

ELO FUSÍVEL 2K 

140367 ELO FUSÍVEL 3K, 

ELO FUSÍVEL 3K 

140368 ELO FUSÍVEL 5K. 
ELO FUSIVEL 5K 

40369 ELO FUSÍVEL 6K. 

ELO FUSÍVEL 6K 

140370 ELO FUSÍVEL 8K. 

ELO FUSÍVEL 8K 

140371 FITA ISOLANTE BAIXA FUSÃO 19MM X20 

METROS, 

ATA ISOLANTESAÍXA FUSâO IQMMX20 METROS 

740372 FITA ISOLANTE ALTA FUSÃO, 
FITA ISOLANTEALTA FUSãO 

740373 PÁRA-RAIO POLIMÉRICO 12KV. 

PARA-RAIO poLiMeR/Co 12KV 

140374 PARA-RAIO POLIMÊRICO 30KV. 

PÁRA-RAIO POLÍARIGO 30KV 

140375 CHAVE SECCIODOft PORTA-FUSN'EIS 
Especificação CHAVE SECC!ÚNADORA POR TAFUSÍ VEI ALTA 
TENSÃQ PCLIMÉR(CA; 1 5K, CORRENJENOMINAL DE 200A 

140276 CHAVE SECCIONADORA PORTA-FUSÍVEIS; ALTA 

TENSÂO 

€spec,ficação CHAVE SECO) ONADORA POR TA-FUSI V(S; ALTA 
TENSÃO; POLÍMÉRIÇA; 15KV; CORRENTE NOMINAL DE 200A 



* Rubrica 

Pará 
ANEXO 1 

Pag.:  
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140378 HASTE PARA A1ERRAMENTO COBREADA 518 X 	 75,0000 UNIDADE 

2.40 METROS 

HASTE PARA ATERAMENTO COBREADA 5/8"X2,40 MElROS 

140370 PARAFUSO CABEÇA QUADRADA 16X15ÜMM. 	 38.0000 UNIDADE 
Espedficaço PARAFUSO CABEÇA QUADRADA I6XT5OMM COM 
UMA PORCA E UMA ARRUELA 

140380 PARAFUSO CABEÇA QUADRADA 16T250MM COM 	 750,0000 UNIDADE 

UMA PORCA E UMA ARRUELA. 

PARAFUSO CAREÇA QUADRADA 161 COM UMA PORCA E 
UMA ARRUELA 

140381 PARAFUSO CABEÇA QUADRADA 18)O0MM COM 	 1.0500000 UNIDADE 

UMA PORCA E UMA ARRLJELA. 

PARAFUSO CABEÇA QUADRADA I8X300MM COM UMA PORCA E 
UMA ARRUELA 

140382 PARAFUSO CABEÇA QUADRADA I6X35OMM COM 	 3750000 UNIDADE 

UMA PORCA E UMA ARRUELA 

PARAFUSO CABEÇA QUADRADA 16X350MM COM UMA PORCA E 
UMA ARRUELA 

140383 PARAFUSO CABEÇA QUADRADA I6X400MM COM 	 3750000 UNIDADE 

UMA PORCA E UMA ARRUELA. 

PARAFUSO CABEÇA QUADRADA 16X400MM COM UMA PORCA E 
LIMA ARRUELA 

0384 CONECTOR PERFURAÇÃO DERWAÇÁO ATÉ 	 3,7500000 UNIDADE 

10-95MM1 15-10MMI 

CONECTOR PERFURAÇÃO DERIVAÇÃO ATÉ I0-95MM1 1,5-
1 OMMI 

140385 CONECTOR PERFURAÇãO DERWA9ãO ATé 	 15000000 UNIDADE 

50-20MM2 - 6-35MM2. 

CONECTOR PERFLIRAÇãO DERI VAÇêO ATé 50-120MM2 6-35MM2 

140386 CONECTOR PARA HASTE DE ATERRAMEN1D 513', 	 113,0000 UNIDADE 

CONECTOR PARA HASTE DEA7FRRAMENTO 518 

140387 ARMAÇÃO SECUNDARIA GALVANIZADA PESADA; 	 750000 UNIDADE 

DOIS ESTRIBOS; PARA 1 ELEMENTO. 

ARMAÇÃO SECUNDARIA GALVANIZADA PESADA. DOIS 
ESTRIBOS. PARA 1 ELEMENTO 

140368 ARMAÇÃO SECUNDARIA CALVAMZADA PESADA; 

DOIS ESTRIBOS; PARA 2 ELEMENTOS. 

ARMAÇÃO SECUNDÁRIA GALVANIZADA PESADA, DOIS 
ESTRIBOS, PARA 2 ELEMENTOS 

1 
\ -, 



DerIção 	 Qtd Unidade 	Preço Unft (RI) Preço Total (R$) 

140389 ADRAÇADEIRA DE NYLON COM DENTES 	 38OOCO UNDADE 

=RIMOS; MEDIDAS 370 X36MM 

AØRAÇADEIRA DE NYLON COM DENTES EXTERNOS MEDIDAS 
370 X36MA1 

140390 TUBO LETRODUTO PVC CORRUGADA 2' - 53MM. 	 750,0000 METRO 

TUBO LETRODUTO PVC CORRUGADA 2- 63Mw 

140391 CRUA-TA DE CONCRETO 9O)0X2O00MM 	 38.0000 UNIDADE 

RESISTENCL4 NOMINAL 250DAN. 

CRUZETA DE CONCRETO 9OXQOX2000MM RESISTENCIA 
NOMINAL 2500AN 

140392 POSTE DE CONCRETO DUPLO f' 91150 0.0000 UNIDADE 

PESTE DE CONCRETO DUPLO "r9,150 

140393 POSTE DE CONCRETO DUPLO 1 	91300. 38,0000 UNIDADE 

POSTE DE CONCRETO DUPLO M9OX 

740394 POSTE DE CONCRETO DUPLO '7' 1W150. sg0000 UNIDADE 

PCSTEDECONCREJDDUPLO V 10/150 

140395 POSTE DE CONCRETO DUPLO "7' 1W300. 23.0000 UNIDADE 

POSTE DE CONCRETO DUPLO 	10400 

140396 POSTE DE CONCRETO DUPLO" 	111150. 16,0000 UNIDADE 

POSTE DE CONCRETO DUPLO r 11450 

740397 POSTE DE CONCRETO DUPLO 7 11/300. 8,0000 UNIDADE 

POSTE DE CONCRETO DUPLO PI 11300 

140398 POSTE DE CONCRETO DUPLO" 	111600. 8,0000 UNIDADE 

POSTE DE CONCRETO DUPLO r 11£00 

140399 POSTE DE CONCRETO DUPLO "7" 121300. 8,0000 UNIDADE 
 

POSTEDE CONCRETO DUPLO "r 121300 

740400 POSTE DE CONCRETO CIRCULAR DE 12 1200M 15,0000 UNIDADE 

-CRI, 

- 	POSTEDE CONCRETO CIRCULAR DE 121200M-CR 

140401 POSTE DE CONCRETO CIRCULAR DE 16/30CM 8.0000 UNIDADE 

-CR. 

POSTE DE CONCRETO CIRCULAR DE IS1300M-CR 

140402 POSTE DE CONCRETO CIRCULAR DE 4,000 UNIDADE 

20501300 -CR. 

POSTE DE CONCRETO CIRCULAR DE 20,50/300 -OR 

740403 TRANSFORMADOR MONOFÁSICO DE 8.000 UNIDADE 

DISIRIBUIÇÂO 25 KVA. 

Especificação 	mANs;oR.400R 	tNOFÁSICC 	DE 
DISTRIBUIÇÃO 25 KVA 	TENSÃO PRIMARIA DE 7.95KV E 
SECUNDÁR(A 220/127 VOLT. 

140404 TRANSFORMADOR TRIFÁSICO DE DISTRIBUIÇÃO 230000 UNIDADE 

30 KVA TENSÃO, 

Especificação TRANSFORMADOR TRIFÃSICO DE DISTRIBUIÇÃO 
30 KVA TENSÃO PRIMARIA DE I3SKVESECUNDÁRIA 220427 
VOLT. 

140405 TRANSFORMADOR TRIFÂSICO DE DISTRIBUIÇÃO 4 , 000 UNIDADE 

45 KVA TENSÃO PRIMARIA DE 13 8KV. 

Especifica ç&o TRANSFORMADOR TR/FÃS/CO DE DISTRIBUIÇÃO 
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45 KVA TENSÃO PRIMARIA DE 138KV E SECUNDÁRIA 220/127 
VOLT 

140406 TRNSFORMADORTRIFÂSICO DE DJSTIBUÇAO 

75 KVA TENSÃO PRIMARIA DE 18KV 

Especifica çk: TRANSFORMADOR TRIFÁSICO DE DISTRIBUIÇÃO 
75 KVA TENSÃO PRIMARIA DE 13.0KV E SECUNDÁRIA 220/127 
VOLT 

740407 TRANSFORMADOR ffiIFÁSICO DE DISTRIBUIÇÃO 

112.5 IWA TENSÃO PRIMARIA DE 138KV. 

Especificaçáo TPANSFORAS4DCR TRIFÁSICC DE DISTRI8U(ÇÂO 
- 	TIaS KVA TENSÃO PRIMÁRIA DE 13.BKVE SECUNDARIA 22O/127 

VOLT. 

140409 COTA ME E EPP: CABO DE ALUMIMO Nó 2AWG 
COTA A€ E EPP CABO DE ALUMFNIO Mi 2AWG 

140410 COTA ME E EPP CABO DE ALUM!NIO 

MULTIPLEXADO 3X10MM + 1 NO IOMMI 

COTA ME E EPP: CASO DE ALUMINIOMVLI7PLD<ADO3XI010MI+ 
AjO IOMMI 

740412 COTA ME E EPP: CABO DE ALUMINIO 

MUL11PLEXDO 2XI6MMI 1 NO I6MMI COLORIDO 

COTA PC E EPP: CASO DEALUMINIO MVLTIPLEXADO2XI6MMI+ 
7 NO IMMI COLORIDO 

140413 COTA ME E EPP: CABO DE ALUMINIO 

MUL11PLEXADO 3X16M1Ii + 1 NO 16MM COLORIDO 

COTA MEE€PP CABO DEALWMNIOMULTIPLE)(ADO3X16MM* 
-- 	INÚI6MMCOLORIDO 

140414 COTA ME E EPP: CABO DE ALUMINIO 

MUL11PLEXADO 2)QSMMI 1 NO 25MM1 COLORIDO 

COTA W E EPP: CABO DE ALUPMNIO MtJLTIPLEYÀDO 2X25MM + 
1 NO 25MW COLORIDO 

140475 COTA ME E EPP: CABO DE ALUMINIO 

MULI1PLEXADO 3YBSMM1 + 1 NO 35MMI COLORIDO 

COTA ME E EPP: CABO DE ALUMÍNIO M(JLI7PLEXADO 3X35MM + 
1 NO 35W COLORIDO 

140417 COTA ME E EPP: CABO DE ALUMINIO 

MULTIPLEXADO 3X7DMMI + 1 NO 70MM1 COLORIDO 

COTA PC E EPP: CASO DE ALUMÍNIO MUL77PLEXADO 3X7OMM+ 
1 NÚ TOPAM? COLORIDO 

140418 COTA ME E EPP: CABO DE COBRE FLE)dVEL 

NO IBMMI ISOLAÇÃO 1KV 

40000 UNIDADE 

3,0000 UNIDADE 

2500000 AETRO 

&J0,0000 ACRO 

370000 ME-RO 

750,0000 tErno 

375,0000 METRO 

250.0000 METRO 

250,0000 METRO 

125,0000 METRO 



Código Descrição 	 Otd Unidade 	Preço Unit (R$) Praço Totai (R$) 

COTA ME E EPP CABO DE COBRE FLEXÍVEL NU IGMgW 
/SOLA çÂo ixv 

	

140419 COTA ME E EFP: CABO DE COBRE FLEXK'EL 	 1250,0000 METRO 

2SMM1 SOLAÇÃO 750V DE COR PRETA 

COTA ME E EPP: CASO DE COBRE FLEXIVEL 2 5W (SOLAÇÃO 
750V DE COR PRETA 

	

140420 COTA ME E EPP: CABO DE coonr FLE)dVEL 	 1.250,0000 METRO 

2.5MMI ISOLAÇÁO 750V DE COR AZJL 

COTA ME E EPP: CASO DE COBRE FLEK!VEL 2.5MM LSOLAÇÃO 
750V DE COR AZUL 

	

140421 COTA ME E EPP: CABO DE COBRE FLEXIVEL 	 5000000 ME1Õ 

4OMMi ISOLAÇAO 750V DE COR PRETA 

COTA ME E EPP CABO DE COBRE FLEXIVEL 4.OMM? SOLA ÇÃO 
750V DE COR PRETA 

	

140422 COTA ME E EPP: CABO DE COBRE FLEXJVEL 	 1500000 ÂETRO 

6.OMMI SOLAÇÃO 1KV DE COR PRETA 

COTA ME E EPP CABO DE COBRE FLEXIVEL 6.OMMI SOLAÇÂO 
1KV DE COR PRETA 

	

140423 COTA ME E EPP: CABO DE CORRE FLEXIVEL 	 1500000 MElRO 

6OMMI SOLAÇÃO 750V DE COR VERDE 

COTA ME E EPP. CABO DE COBRE FLEXIVEL 6.0MM I SOLAÇÁO 
750VDE COR VERDE 

	

0424 COTA ME E EPP: CASO DE COBRE FLE)t'EL 	 1500000 METRO 

6,OMMi SOLAÇÃO 750V DE COR AZUL 

COTA ME E EPP: CABO DE COBRE FLEXIVEL 60MW ISOLA çÂO 
750V DE COR AZUL 

	

140425 COTA ME E EPP: CABO DE COBRE FLE)4VEL 	 2500000 MEmO 

18MMI ISOLAÇÃO75OVANT1CHAMA DE COR PRETA 

COTA ME E EPP: CASO DE COBRE FLEXIVEL I6MMI iSOLA ÇAO 
750V ANTICHAM4 DE COR PRETA 

	

140428 COTA ME E EPP: CABO DE COBRE FLEXIVEL 	 2500000 METRO 

I8MMI1801-AÇÃO 750V ANTICHAMA DE COR VERME 

COTA ME E EPP: CABO DE COBRE FLEXÍVEL 16W ISOLA ÇÃO 
75ÚVANT!CHAMA DE COR VERMELHA 

	

140427 COTA ME E EPP: CABO DE COBRE FLE)4VEL 	 15000000 METRO 

25MM1 SOLAÇÃO 1 K AN11ChtMA, 

COTA ME E EPP CABO DE COBRE FLEXIVEL 26~ ISOLAÇÂO 
IKVANflCHAM4, 
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140429 COTA ME E EPP: CABO DE COBRE FLEVEL 	 5000000 METRO 	] 
35MM ISOLAÇÃO 750V ~CHAMA DE COR PRETA 

COTA ME E EPP CABO DE COBRE FLEXIVEL 35A4W ISOLA çÂO 
75OVANTICHAM4 DE COR PRETA 

140430 COTA ME E EPP CABO DE COBRE FLEXIVEL 	 125,0000 Â€flO 

5OMMI ISOLAÇÃO 750V ANTCHAMA DE COR PRETA 

COTA ME E EPP: CABO DE COBRE FLEXIVEL 501A1,I ISOLAÇÃO 
Z5ÚVANTICHAMA DE COR PRETA 

- 0431 COTA ME E EPP: CABO DE COBRE FLEXIVEL 	 37,0000 W7RO 

PPSX2.5MM9 

COTA fpE EEPP: CABO DE COBRE FLEXÍVEL PP3X25MW 

40432 C0A ME E EPP  LâMPADA DE VAPOR DE 	 500.0000 UNIDADE 

SÓDIO EM ALTA PRESSO 100W 

EspecOcação - Lâmpada de vapor de sódio em allu pressão 100W 
base E40, TUBULAR, Fluxo luminoso 9000lm lumens, !ndío de 
mpioduçâo 20-39, ápIpetafivas de cor 2000k, vida útil 28000l, 
corrente de 12 A eliciência Ium,nose de 90 Lm / W. ,ndice de 

produção de co,s do gnJpo 4, medidas de 70mm de dulmet'o X 
20gmm de comprimento. 

140433 COA ME E EPP: LâMPADA DE VAPOR 	 500,0000 UNIDADE 

METÁLICA EM ALTA PRESSãO 100W 

Especifica ço Lâmpada de vapor de sódio em alta ptisslo 100W 
base E-27, elipsoidal Fluxo luminoso 9000Im lumens, índice de 
reprodução 20-39, lompemiure de cor 2000k. vida 0V! 280001j, 
conente de 0.98A, eficiência luminosa de 80k, / W indica de 
reprodução da cores do q'lJpo 4, medidas de mmm de ddmeflt X 
156rnm de comprimento. 

0434 COA ME E EPP: LÂMPADA DE MULTVAPOR 	 2500,0000 UNIDADE 

METÁLICO COM TUBO DE DESCARGA DE QUARTZO 15 

EsperiOcaço LÂMPADA DE MIJL TI VAPOR METÁLICO COM TUBO 
OS DESCARGA DE QUARTZO 150W BASE 5-40, FLUXO 
LUMINOSO 14500 LUMEN ÍNDICE DE REPRODUÇÃO 80-89; 
TEMPERATURA DE COR 3000K; VIDA ÚTIL 12000k; CORRENTE 
DE I.8k EFICIÊNCIA LUMINOSA DE 98114 / W INDICE DE 
REPRODUÇÃO DE CORES DO GRUPO la: MEDIDAS DE 46MA4DE 
DIÃMETROX 204MMDE COMPRIMENm 

140435 COTA ME E EPR LâMPADA DE MULTA/APOR 	 1000,0000 UNIDADE 

METáLICO COM TUBO DE DESCARGA DE QUARTZO 25 

Especificaçâo Lâmpada de multivapor metálico com tubo de 
desca'a de qua'tzo 250W base E-40, 7uxo luminoso 20000 
Iumens. índice de reprodução 90-100, tem pereivre de cor 5200k, 
vida útil 12000h, cormnte de 34, e7ciência luminosa de 82Im / W 
índice de reprodução de cores do gmpo IA, medidas de 46mm de 
dírnetroX225mm decompi*nento. 

140436 COTA ME E EPP LÂMPADA DE VAPOR DE 	 5000000 

SÓDIO COM TUBO DE DESCARGA DE QUARTZO 250W; B 

EspecificaçJo LÂMPADA DE VAPOR DE SÓDIO COM TUBO DE 
DESCARGA DE QUARTZO 250W BASE E-40 FLUXO LUMINOSO 
20090 LUMENS; ÍNDICE DE REPRODUÇÃO 90-100; 
TEMPERATURA DE COR 5200K; VIDA ÚTIL 120001`1; CORRENTE 
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DE 3k EFICIÊNCIA LUMINOSA DE 82LM / W ÍNDICE DE 
REPRODUÇÃO DE CORES DO GRUPO 1k MEOIDASDE4SMMDE 
DLÂMEIROX 225MMDE CQMI'R/MENTO. 

i40437 COTA ME E EPP: LIMPADA DE MULTWAPOR 5000000 UNIDADE 

METÁLICO COM TUBO DE DESCARGA DE QUARTZO 40 

Especificação 	Làmpada de multivapor metálIco com tubo de 
desca'99 de quotiza 400W base E-40 	fluxo luminoso 35000 
lumons. índice de reproduçk 90-100, tem peratum de cor 5200k, 
vida tifil 12000b, cor,nS de 44. e6cléncie luminosa de 83(in 7W 
,ndice de reproduça de coms do gu ano IA medidas de 62mm de 
diâmetro X 285mm de çompnmento. 

- J0438 COTA ME E EPP; LÂMPADA DE MULTIVAPOR 12,0000 UNIDADE 

METáLICO COM 11)80 DE DESCARGA DE QUAR120 10 

Especifrcaço 	Lampada de mulfivapor metálico com tubo de 
descarga de quartzo 10001AL base 640, fluxo Iurnmoso 85000 
lumens, h,dice de raprodução 90-100. temperatura de cor 7250k, 
vide LmI 9000b. corr8na do 95A eficiência lummosa de ftlIm ,w 
indico de reproduçJo de cores do grupo IA, medidas de 76mm de 
diâmetmx345rnm de compflmento. 

140439 COTA ME E EPP: LÂMPADA DE MULI1VAPOR 250.0000 UNIDADE 

MEÁLICO COM TUBO DE DESCARGA DE QUARTZO 20 

Especi5caçlo 	Lâmpada de multivapor metálico com tubo de 
descarga de quotizo 2000W base E40, fluxo luminoso 95000 
!umons índice de repmduçao 90 10, tem persluro de cor 7250k 
vida útil 9000h, corrente de 9.5A. eficiência luminosa de mim 1W 
indica de reprodução de cotes do gtupo IA, medidas da ZSmm de 
animal. X34Smm de com pmenIo. 

140441 COTA ME E EPP, LMIPADA DE LUZMISTA 	 1250000 UNIDADE 

160W: ELIPSOIDAL: BASE E-27: 

Especificaçio LAMPADA DE LUZ MISTA 160W ELIPSOIDAL; BASE 
E27 220V0LT8, FLUXO LU4jUNOSO 3700 LUMENS; INDICEDE 
REPRODUÇÃO DE CORES 60-89. TEMPERATURA DE COR 3600K. 
VIDA ÚTIL 10000ff; CORRENTE DE 0,8k EFICIÊNCIA LUMINOSA 
DE IOLM / k ÍNDICE DE REPRODUÇÃO DE CORES DO GRUPO 
26, MEDIDAS DE 75MM DE DIÃME7RO X 177MM DE 
COMPRIMENTO. 

140442 COTA ME E EPP LAMPADA nr LUZ MISTA 	 50,0000 UNIDADE 

250W; ELIPSOIDAL BASE E-27; 220V0LTS; 

Esp9ciflceçãc LÂMPADA DE LUZ MISTA 250W ELIPSOIDAL; BASE 
E-27; 220VOLTS. FLUXO LUMINOSO 5600 LUMENS; INDICE DE 
REPRODUÇÃO DE CORES 60-69; TEMPERA RIRA DE COR 3800K; 
VIDA ÚTIL 10000H; CORRENTE DE 1,2k EFICIÊNCIA LUMINOSA 
DE 22LM1 W  INDICE DE REPRODUÇÃO DE CORES DO GRUPO 
28; MEDIDAS DE OOMM DE DIÂMETRO X 235MM DE 
COMPRIMENTO. 

740443 COTA ME E EPP: LÂMPADA DE LUZ MISTA 	 250000 UNIDADE 

25N; ELIPSOIDAL; BASE E40; 220VOLTS; FLUXO 

Especificação LÁMPADA DE LUZ MISTA 260W ELIPSOIDAL; BASE 
E-40; 2201v0L7S; FLUXO LUMINOSO 5600 LUMENS; IND/CE DE 
REPRODUÇÃO DE CORES 60-69; TEMPERA WRA DE COR 3800K; 
VIDA ÚTIL 10000h; CORRENTE DE 124; EFICIÊNCIA LUMINOSA 
DE 22Irn,W íNDICE DE REPRODUÇÃO DE CORES DO GRUPO 20; 
MEDIDAS DE eOmm DEDIÂMETROx 226mm DE COMPRIMENTO. 



FsS 

MuncipaI de Parauapebas 	 ANEXO 1 
	 Pag. 

Código Descrição 	 Qtd Unidade 	Preço Unit (R$ 	Preço Total (R$) 

140444 COAME E EPP LâMPADA 1JBULAR 	 25,0000 UNIDADE ] 
FLUORESCENTE 40W LUZ BRANCA 

COTA ME E EPP: LâMPADA TUBULAR FLUORESCENTE 40W LUZ 
BRANCA 

140445 COTA ME E EPP: LÂMPADA FLUORESCENTE 

ECONÔMICA COMPACTA; LUZ BRANCA; BASE E-27; 1 

COTA ME E FPP: LÂMPADA FLUORESCENJE ECONÕWCA 
COMPACTA; LUZ BRANCA; BASE E-27; 127 VOLTS 211N 

0446 COTA ME E EPP: REATOR VAPOR DE SÓDIO! 

METÁLICA. 250W: ALTO FATOR DE POJÊrcL; 

Especifica ç4o REATOR VAPOR DE SÓDIO! &ETALICA, 250W 
ALTO FATOR DE POTÊNCIA; PARA USO INTERNO EM LÂMPADA 
VAPOR DE SÓDIO / METÁLICO DE 25QW, IGNITOR SM6ON E 
CAPACITOR SOVE -250 VÕLTS INCORPORADOS E 
INTERLIGADOS AO REATOR 808/NADO DE FIO DE COBRE,  
CORRENTE DE REDE DE 1.3k FATOR DE POTNCIA 092k 
PERDA IMXIMA DE 28W PESO NÃO INFERIOR A 29KG; 
TENSÃO DE TRABALHO 22OVOLTS; FREQUÊNCIA DA REDE 
60HZ. 

140447 COTA ME E EPP: REATOR VAPOR DE SÓDIO / 

METÁLICO 400W; ALTO FATOR DE POTÊNCLA; 

Espocfficeço REATOR VAPOR DE SÓDIO / METÁLICO 400W 
ALTO FATOR DE POTÊNCIA; PARA USO INTERNO EM LÂMPADA 
VAPOR DE SÓDIO / METALICO DE 400W IGNITOR SMSON E 
CAPACITOR 451/E -250 VOL TS INCORPORADOS € 
INTERLIGADOS AO REATOR; 808INADO DE FIO DE COBRE; 
CORRENTE DE REDE DE 205A: FATOR DE POTÊNCIA 092k 
PERDA M4XIM4 DE 38% PESO NÃO INFERIOR A 443KG 
TENSÃO DE TRABALHO 220 VOLTS, FREQUÊNCIA DA REDE 
60HZ 

500000 UNIDADE 

5000000 UNIDADE 

2500000 UNIDADE 

140449 COTA ME E EPP REATOR VAPOR DE SÓDIO 	 500 OOfll UNIDADE 

100W; ALTO FATOR DE POTÊNCIA; 

Espci5ceçëo REATOR VAPOR DE SÓDIO IOOW.ALTOFATORDE 
POTÊNCIA PARA USO EXTERNO EM LÁ MPADA VAPOR DE SÓDIO 
DE 100V' IGNITOR E CAPACITOR INCORPORADO; OQBINADO 
DE FIO DE COBRE; CORRENTE DE REDE DE 04A; FATOR DE 
POTÊNCIA 0715A; PERDA M4XIM4 DE I4Vt PESO NÃOINFER,OR 
A 160KG; TENSÃO DE TRABALHO 220VQLTS; FREQUÊNCIA DA 
REDE 60H1 

140450 COTA ME E EPP  REATOR VAPOR DE 	 5000000 

SÓDIO/METÁLICA 150W; ALTO FATOR DE POTÊNCIA; 

Esp.cfflcsçlo REATOR VAPOR DE SÓDIO/METÁLICA 150W ALTO 
FATOR DE POTÊNCIA: PARA USO EXTERNO EM LÂMPADA 
VAPOR DE SÓDIO/ME rÃ,icc DE 150W IGNÍTOR E CAPAGITOR 
INCORPORADO; DOSINADO DE FIO DE COBRE; CORRENTE DE 
REDE DE OBA; FATOR DE POTÊNCIA 0,92A: PERDA M4XÍM4 DE 
22W PESO NÃO INFERIOR A 283KG: TENSÃO DE TRABALHO 
220 VOL TS;FREQUÉNCIA DA REDE 60HZ 

140451 COTA ME E EPP: REATOR VAPOR DE 	 375.0000 

SÕDIO/METALICA 250W; ALTO FATOR DE POTËNCLA; 
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Espedficaçõ REATOR VAPOR DESÓDIO,METAL/CA 25001, ALTO 
FATOR DE POTÊNCIA; PARA USO EXTERNO EM LÂMPADA 
VAPOR DE SÓDIO/ME TÁCIÇO DE 250W IGNITOR EGAPACITOR 
INCORPORADO ÊOBINADO DE PIO DE COBRE CORRENTE DE 
REDE DE ISA. FATOR DE POTÊNCIA 0.92k PERDA M4X11Z4 DE 
30W PESO NÃO INFERIOR A 312KG; TENSÃO DE TRABALHO 
220VOLTS: FREQUÊNCIA DA REDE 60HZ 

140452 COTA ME E EPP: REATOR VAPOR DE SÓDIO? 	 125.0000 UNIDADE 

METÁLICA 400W: ALTO FATOR DE POTÊNCIA: 

Especificação REATOR VAPOR DE sõcici METÁLICA 400W 
ALTO FATOR DE POTÊNCIA. PARA USO EXTERNO EM LÂMPADA 
VAPOR DE SÓDIO /METÁLICO DE 400W IGNITOR ECAPACITOR 
INCORPORADO ; BOR (NADO DE FIO DE COBREI CORRENTE DE 
REDE DE 2 05 FATOR DE POTÊNCIA OflA; PERDA M4X(M4 DE 
38Çt PESO NÃO INFERIOR A 487KG; TENSÃO DE TPA8ALHO 
220VOLTS; FREQUÊNCIA DA REDE 60HZ 

140453 COTA ME E EPP: REATOR VAPOR DE 	 120000 UNIDADE 

SÓDIOIMETALICA laDJW; ALTO FATOR DE POTÊNCIA; 

Especificação REATOR VAPOR DE SÔVIO/METALICA 10001W 
ALTO FATOR DE POTÊNCIA; PARA USO EXTERNO EM LÂMPADA 
VAPOROESÔDIC/Mfl%LlCC DE 1000W IGNITOR ECAPACITOR 
INCORPORADO; 808 (NADO DE FIO DE COBRE; CORRENTE DE 
REDE DE 5, IA; FATOR DE POTÉNC,A 0.924 PERDA P44X1M4 DE 
58W PESO NÃO INFERIOR A 13 IKS; TENSÃO DE TRABALHO 
220VOLTS; FREQUÊNCIA DA REDE 60HZ 

140464 COTA ME E EPP; REATOR VAPOR METÁLICO 	 72,0000 UNIDADE 

2000W; ALTO FATOR DE POTÊNCLA; 

Especificação. REATOR VAPOR METÁLICO 2000W ALTO FATOR 
DE POTÊNCIA; PARA USO EXTERNO EM LÂMPADA VAPOR DE 
sócto / METÁLICO DE 2000W IGNITOR E CAPACITOR 
INCORPORADO; BOBINADO DE FIO DE COBRE; CORRENTE DE 
REDE DE kIA; FATOR DE POTÊNCIA 092k PERDA MÁXIM4 DE 
58VL PESO NÃO INFERIOR A 13.1KG. TENSÃO DE TRABALHO 
220VOLTS; FREQUÊNCIA DA REDE 60HZ 

140455 COTA ME E EPP: REATOR ELETRÔNICO PARA 
	

12,000 UNIDADE 

UMA LâMPADA FLUORESCENTE TUBULAR DE 40W 

Especificação Reator eletrônico para urna lâmpada fluorscsnta 
rabujar da 40W Tensão de alimentação 127 e 220 VCA. Máxima 
va'ição da tensão de alimentação: t 10%. Freqüëncia de rodo: 50 
ou 50 Hz. Ternperftra de operação: 0. , + SOC, PastWa das 
Iámpadas ultm-.eida Fraquéncia de funcionamento 35 a 55Khz. 

140456 COTA ME E EPP: REATOR ELETRÔNICO PARA 	 72,0000 UNIDAD 

DUAS LÂMPADAS FLUORESCENTES TUBUtARES DE 4 

Especificação REATOR ELETRÔNICO PARA DUAS LÂMPADAS 
FLUORESCENTES TUBULARES DE 40W TENSÃO DE 
ALIMENTAÇÃO 127 E 220 VOA; M4XIM4 VARIAÇÃO DA TENSÃO 
DE ALIMENTAÇÃO: +7- 10%; FREOONCIA DE REDE: 50 OU 60 Hz 
TEMPERATURA DE OPERAÇÃO: 0,.+ 50C; PARTIDA DAS 
LÂMPADAS: 	ULTRA-RÁPIDA; 	FREQÜÊNCIA 	DE 
FUNCIONAMENTO: 36 A 65KHZ 

140457 COTA ME E EPP: REATOR ELETRÔNICO PARA 	 120000 UNIDAD 

UMA LÂMPADA FLUORESCENTE TUBULAR DE 20W; 
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Especifica 	REATOR ELETRÔNICO PARA UMA LÂMPADA 
FLUORESCENTE TUBULAR DE 20W; TENSÃO DE ALIMENTA ÇAO: 
727 E 220 VOA, MÁXIMA VARIAÇÃO DA TENSÃO DE 
ALIMENTAÇÃO: +, 70% hEQÜÉNCIA DE REDE 50 OU 60 HZ 
TEMPERATURA DE OPERAÇÃO: 0...+ 50'C: PARTIDA DAS 
LÂMPADAS. ULTRA-RÁPIDA; FREQÜÊNCIA DE 
FUNCIONAMENTO: 35A 65KHZ. 

140458 COTA ME E EPP: REATOR ELETRÔNICO PARA 

DUAS LÂMPADAS FLUORESCENTES TUBULARES DE 2 

Espaciffcação .• REATOR ELETRÔNICO PARA DUAS LÂMPADAS 
FLUORESCENTES TUBULARES DE 20k% TENSÃO DE 
ALIMENTAÇÃO. 127 E 220 VOA. MÁXIMA VARIAÇÃO DA TENSÃO 
DE ALIMENTAÇÃO: +1-10%; FREQÜÉNCIA DEREOE: 50 OUSO HZ; 
TEMPERATURA DE OPERAÇÃO 0... 50,0; PARTIDA DAS 
LÂMPADAS ULTRA-RÁPIDA, FREQÜÊNCIA DE 
FUNCIONAMENTO: 35 A 65KHZ 

140459 COTA ME E EPP: RELÉ FOTOELÉTRICO 

ELETRÔNICO COM CONTATOS NORMALMENTE 

Espscificaço : RELÉ FOTOELETRICO ELETRÔNICO COM 
CONTATOS NORMALMENTE FECHADOS (NF); CARGA M4XIMA: 
I000W/I800VA (22(IV). FAIXA DE TENSÃO DE OPERAÇÃO: 105 A 
305VCA 50j0 HZ: SENSOR POTOmANSISIOR; PROTEÇÃO 
CONTRA SURTOS: VARISTOR 175 .IOULES WNIMO; RETARDO 
PARA APAGAR: - 5 SEG FAIXA DE TEMPERATURA 4000 Á + 
7000; INVÓLUCRO DE POLICARBONATO ESTABILIZADO AOS 
RAIOS UV: VIDA ÚTIL: M!NIMD 20.000 HORAS OPERACIONAL 

20,0000 UNIDADE 

2.000.0000 UNIDADE 

140460 COTA ME E EPP: TOMADA BASE PARA RELÉ 	 2500000 UNIDADE 

FOTOELÉTRICO PARA MONTAGEM EM POSTE OU PARE 

Especifico ço. TOMADA BASE PARA RELÉFOYOELÉTRICO PARA 
MONTAGEM EM POSTE OU PAREDE; SUPORTE DE AÇO 
GALVANIZADO A QUENTE; CONDUTORES FLEXIVEIS; GIRO DE 
360! 

140461 COTA ME E EPP, CRAVE PARA COMANDO EM 	 27,0000 UNIDADE 

GRUPO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA COMPLETA 

Especfflcaço : CHAVE PARA COMANDO EM GRUPO DE 
ILUMÏNAÇÂO PÚBLICA COMPLETA; CAIXA EM ASS UV-
ESTARILIZADA À PROVA DE INTEMPÉRIE TAMPA COM 
DOBRADIÇAS E GAXETA DE VEDAÇÃO; ACIONADA POR 
CONTROLE FOTOELÉTRICO: COM BASE PARA PELE NA: 
FREQUENCIA 50 / 80HZ; CONTATOS DE CARGA DA CHAVE 
NORMALMENTE FECHADOS PARA UTILIZAR COM RELÉ 
NORMALMENTE ABERTO; TENSÃO NOMINAL 22011; CORRENTE 
DE bOA PROTEGIDA POR DOIS DISJUNTORES MONOPOLARES 
DE WOA CADA; SUPORTE PARA FIXAÇÃO EMPOSTE. 

740462 COTA ME E EPP: DrSJuNTOR TERMOMAGNÉT1CO 	 3,0000 

DIM BRANCO; MONOPOLAR; 16A 

COTA ME E EPP: DISJUNTOR ~MAGNÉTICO UM BRANCO, 
ItflNOPOLAR, 16A 

740458 COTA ME E EPP: DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO 	 30000 

DIJ BRANCO; MONOPOLAR; 25A 

COTA ME E EPP DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO DIM BRANCO, 
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~POLAR, 25A 

140465 COTA ME E EPP; DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO 	 30000 UNIDADE 

DIM BRANCO; MONOPOLAR; 40A 

COTA ME E EPP: DISJUNTOR TERMOMAGNÉJJCO rnM BRANCO, 
~POLAR, 40A 

140466 COTA ME E EPP: DISJUNTOR TERMOMAGNtI100 	 30000 UNIDADE 

DIM BRANCO; MONOPOLAR; SOA 

GOTA t E EPP DISJUNTOR IERMCWGNÉTIGO DIM BRANCO, 
ONOPOL9R, SOA 

140469 COA ME E EPP:DISJUNTORTERMOMAGNÉTICO 20000 UNIDADE 

DIM BRANCO; MONOPOLAR; 6DA. 

GOTA ME E EPP.DISJUNTOR TERMOM4GNÉT,CO DIM BRANCO; 
Â4JNOPOLAR; 60A 

140470 COTA ME E EPP DISJUNTOR TERMOMAGNÊT1CO 3.0000 UNIDADE 

DIM SRANCO; MONOPOLAR; 70A 

COTA &€ E EPP: DISJUNTOR 1ERMOM4GNÉTICO DIM B RANCO. 
~POLAR, 70A 

140471 COTA ME E EPP: DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO 30000 UNIDADE 

DIM BRANCO; MONOPOLAR; 100A 

GOTA ME E EPP: DISJUNTOR TERM3M4GNÊDC0 DIM BRANCO; 
~POLAR IOOA 

140472 COTA ME E EPP: DISJUNTOR TERMOMAGNÊ11CO 30000 UNIDADE 

DIM BRANCO; BIPOLAR; 16A 

COTA C E EPP: DISJUNTOS JSMJGNÉT,CO VIM BRANCO, 
BIPOLAR; 164 

140473 COTA ME E EPP: DISJUNTOR TERMOMAGNÉ11CO 
	

3.0000 UNIDADE 

DIM BRANCO; DIPOLAR: 20A 

GOTA ME E EPP: DISJUNTOR TEM0M4GNTICO DIM BRANCO; 
8/POLAR; 20A 

140474 COTA ME E EPP: DISJUNTOR TERMOMAGNÉ11CO 

DIM BRANCO; BIPOLAR; 25A 

COTA ME E £PP: CISJUNTOR TER MOMA GNC rICO DIMØRANGQ 
BIPOLAR. 254 

140475 COTA ME E EPP: DISJUNTOR TERMOMAGNÊTICO 

DIM ARANCO; BIPOLAR; 35A 

COTA 4€ E EPP: DISJUNTOR 1ER43WGNÉDC0 VIM BRANCO, 
BIPOLAR 35A 

3.0000 

3,0000 



J,OWO UNIDADE 

30000 

3,0000 
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140476 COTA ME E EPP: DISJUNTOR 7ERMOMAGNÉI1C0 	 300 UNIDADE 	1 
DIM BRANCO; BIPOLAR: 40A 

COTA ME E EPP DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO DIM BRANCO; 
BIPOLAR; 404 

140477 COTA ME E EPP; DISJUNTOR TERMOMAGNÉI100 

DIM BRANCO; aIPOLAR; SOA 

COTA #E E EPR DISJUNTOR TER ,VWCN$VCO VIl/ BRANCO , 

BIPOLAR SOA 

0478 COTA ME E EPP; DISJUNTOR TERMOMAGNÉ1100 

DIM BRANCO; BIPOLAR; 60A 

COTA !.t E EPP. DISJUNTOR IERMOM4GNÉT,CO SIM BRANCO, 
BIPOLAR; 60A 

140479 COTA ME E EPP DISJUNTOR TERMOMAGNÉJ1CO 

DIM BRANCO; BIPOLAR; lOA 

COlA ME E EPP: DISJUNTOR TERMOMAGNÉTIGO DÍM BRANCO. 
81P3LAR: lOA 

140480 COTA ME E EPP: DISJUNTOR TERMOMAGNÉTCO 

DIM BRANCO; BIPOLAR; bOA 

COTA ME E EPP: DISJUNTOR 7ERDM4GNÉ77CO DIM aRANÇO, 
SIPOLAR IOOA 

140481 COTA ME E EPP: DISJUNTOR TERMOMAGNÉ1100 

DIM BRANCO; TRIPOLAR; ISA 

COTA !. E EPP DISJUNTOR IERMOM4GNÊTICQ SIM BRANCO; 
TR!OLAR; 15A 

140482 COTA ME E EPP DISJUNTOR TERMOMAGNÉI1CO 

DIM BRANCO; TRPOLAR 20A 

COTA ME E EPP: DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO SIM BRANCO; 
TRIPOLAR; 204 

140463 COTA ME E EPP: DISJUNTOR TERMOMAGNÉ1100 

DIM BRANCO: TRIPOLAR; 25A 

COTA ME E EPP, DISJUNTOR TER MOMAGNÉTICO VIM BRANCO: 
TRIPOtAR, 254 

140484 COTA ME E EPP: DISJUNTOR TEIOMAGNÉ11CO 

DM BRANCO;  TRIPOLAR; 3SA 

COTA ME E EPP: DISJUNTOR IERMCM4CNÉTICO fIM BRANCO, 
TRPOLAR; 35A 

740485 COTA ME E EPP; DISJUNTOR TERMOMAGNÈI1CO 

DIM BRANCO: TRIPOLAR; 40A 

3,000 UNIDADE 

3,000 UNIDADE 

3,0000 UNIDADE 

3,000 UNIDADE 

30000 UNIDADE 

3,0000 UNIDADE 
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COTA Ãt E EPP: DISJUNTOR IERMOWGNÉTICO GIM BRANCO. 
TRIPCLAR; 404 

140486 COTA ME E EPP: DISJUNTOR TERMOMAGNË11CO 	 3,0000 UNIDADE 

DIM BRANCO: TRIPOLAR; SOA 

COTA ME  E EPP. DISJUNTOR TERACWGNÉT,CODIMBRANCO 
TR)POLAR; SOA 

140487 COTA ME E EPP: DISJUNTOR TE}IOMAGNÉ11CO 	 30000 UNIDADE 

DM BANCO; mIPOLAR; BOA 

COTA ME E EPP. DISJUNTOR 7ERMOM4GNÊTICO GIM SRANCO: 
TRIPCLAR; 604 

140488 COTA ME E EPP: DISJUNTOR TERMCMAGNÉTCO 	 3.0000 UNIDADE 

PRETO; TRIPOLAR: 70A 

COTA AE E EM. DISJUNTOR TER4OMSNÉT1CO PRETO; 
JH/POL, 70A 

140489 COTA ME E EPP: DISJUNTOR TERMOMAGNtT1CQ 	 10000 UNIDADE 

PRETO; TRIPOLAR; IOGA 

corA t F EPfr DISJUNTOR TERMOMAGNÉI700 PRETO; 
TRIPOLAR; 1004 

140490 COTA ME E EPP: DISJUNTOR 	 14000 UNIDADE 

TEr.lOMAGNÉ11CO; TRIPOLAR; 150A 

GOTA ME E EPP: DISJUNTOR TERÃM4GNÉ71CO; TRIPQLAR. 
ISCA 

0491 COTA ME E EPP: DISJUNTOR 	 1,0000 UNIDADE 

TERMOMAGNÉ11CO: TRIPOLA; 200A 

COTA ME E EPP: DISJUNTOR TERMYAAGNËTIGO; ~LAR, 
20 SÃ 

40492 COTA ME E EPP: DSJUNTOR 	 1,000 UNiDADE 

TERMOMAGNtT1CO; TPIPOLAR; 300A 

COTA ME E EPP: DISJUNTOR TERMOMAGNÉ TICO. TRIPULAR, 
200A 

140493 COTA ME E EPP; DISJUNTOR MENI; SISTEMA 30000 

N; MONOPOLAR; 20A 

COTA Â€ E EPP: DISJUNTOR MINI; SISTEM4 N; ~POLAR : 20A 

140494 COTA ME E EPP: DISJUNTOR MINI; SISTEMA 3.0000 

N, MONOPOLAR; 25A 

COTA ME EEPP: DISJUNTOR Mml; SISTEM4 N; ~POLAR, 26A 

140495 COTA ME E EPP; DFSJLJNTOR MIM; SISTEMA 3,0000 

N: MONOPOLAR; 32A 

COTA Ft E EPP: DISJUNTOR MINL SISTEMA P1; £t)NOPOLAR; 32A 
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140496 COTA ME E EPP: DISJUNTOR MINI; SISTEMA 	 3,0000 UNIDADE 	1 
N; MONOPOLAR; 40A 

COTA ME E EPP  DISJUNTOR MINI; SISTEMA N. ?.CNOPOLAR; 40A 

140497 COTA ME E EPP: DISJUNTOR MINI; SISTEMA 

N; MONOPOLAR SOA 

COTA ME E EPP: DISJUNTOR MIM: SISTEMA N. MONOPOI SOA 

140495 COTA ME E EPP; DISJUNTOR MIM; SISTEMA 

N; MONOPOLAR; 63A 

COTA ME E EPP: DISJUNTOR MNI; SISTEM4 N; MONOPOLAR; $3A 

140499 COTA ME E EPP: DISJUNTOR MINI; SISTEMA 

N; BIPOLAR; 20A 

-. 	COTA ME £ EPP: DISJUNTOR Mml; SISTEMA N; BIPOLAR; 20A 

140500 COA ME E EPP; DISJUNTOR MINI, SISTEMA 

N; BIPOLAR; 25A 

COTA MEEEPR DISJUNTOR MWI: SISTEMA N;BIPOLAR; 25A 

140501 COTA ME E EPP; DISJUNTOR MINI; SISTEMA 

N; BIPOLAR; 32A 

COTA ME E EPP. DISJUNTOR MNI. SISTEMA N; BIPOLAR 32A 

140502 COTA ME E EPP: DISJUNTOR MINI; SISTEMA 

N: BIPOLAR: 40A 

COTA ME E EPP: DISJUNTOR MINI; SISTEMA N. B(POLAR; 40A 

140503 COTA ME E EPP: DISJUNTOR MINI; SISTEMA 

N; BIPOLAR; 50A 

COTA ME E EPP: DISJUNTOR MWI; SISTEMA N; BIPOLAR; SOA 

140504 COTA ME E EPP: DISJUNTOR MIM; SISTEMA 

N; BIPOLAR; 63A 

COTA AE E EPP: DISJUNTOR MINI; SISTEMA N; BIPOLAR; 63A 

140505 COTA ME E EPP DISJUNTOR MIM; SISTEMA 

N; BIPOLAR; 70A 

COTA ME EEPP: DISJUNTOR MINI; SISTEMA N; BIPOLAR; 70A 

140506 COTA ME E EPP: DISJUNTOR MINI, SISTEMA 

N; BIPOLAR; SOA 

COTA ME E EPP: DISJUNTOR MIM; SISTEMA N; BIPOLAR; 80A 

140507 COTA ME E EPP: LUMINÁRIA PARA 

ILUMINAÇÃO PUBLICA INTEGRADA PARA ALOJAR 

Espsci6cação : LUMINÁRIA PAPA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
INTEGRADA PARA ALOJAR LÂMPADAS TUBULAR DE 100/150W 
COM CHAS( REP.O VI (EL. ARO EM LIGA CEALUMNIO INJETADO, 
REFLETOR ALUMINIO DE ALTA PUREZA ANODIZADO COM 
SELAGEM COM TOMADA PARA RELÉ FOTOELÉTR)CO. D)FUSOR: 
VIDRO PLANO TEMPERADO TRANSPARENTE, RESISTENTE A 
ALTAS aV3ERA WR48 DE OPERAÇÃO, FIXAÇÃO COM 
ABRA ÇAC EIRAS E PARAFUSOS GALVANIZADOS EMEPAÇOSOU 
SUPORTES DE DIAM 48MMï A 60MMI, REFLEXO LUMINOSO DE 
75% A 80%. ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA NA 
COR LARANJA, GRAU DE PROTEÇÃO IP-66, 

140508 COTA ME E EPP: REFLETOR PARA LÂMPADA DE 

100 A 400W TUBULAR; BASE £-40; 

Especlffciçlo : REFLETOR PARA LÂMPADA DE 100 A 400W 
TUBULAR; BASE E-40; CABECEIRAS LATERAIS ALUMÍNIO 
INJETADO; CORPO CENTRAL: CHAPA DE ALUMÍNIO; DIFUSOR. 
VIDRO PLANO TEMPERADO; REFLETOR ALUMÍNIO POLIDO 

3,0000 UNIDADE 

3.0000 UNIDADE 

3 , 000 UNIDADE 

3,0000 UNIDADE 

3.0000 UNIDADE 

3,0000 UNIDADE 

3,0000 UNIDADE 

30000 UNIDADE 	1 

30000 UNIDADE 

3.0000 UNIDADE 

6250000 UNIDADE 

12,000 



Código DerIçâo 	 Qifi Unidade 	Preço UniL (R$) Preço Total (R$) 

QUIMICAMENTE ANODIZADC E SELADO; DISPOSIIIVO DE 
FECHAMENTO: TAMPA LATERAL DE ALUMÍNIO INJETADO FIXADA 
POR PARAFUSOS DE AÇO GALVANIZADO, SUPORTE DE 
FIXAÇÃO: AÇO GALVANIZADO COM FURO CENTRAL DE? I0MM 
MANUTENÇÃO ACESSO Á LÂMPADA PELA LATERAL DO 
PROJETOR AFROUXANDO-SE OS PARAFUSOS E RETIRANDO A 
TAMPA DE FECHAMENTO; GRAU DE PROTEÇÃO -  1P54 
CONJUNTO ÓPTICO; DIMENSÕES 345X380X165MM PESO ZOKG 

140509 COTA ME E EPP: REFLETOR PARA LÂMPADA DE 	 500 UNIDADE 

1000 A 2000W TUBULAR; BASE E40; 

Especificação : REFLETOR PARA LAMPADA DE 7000 A 2000W 
TUBULAR; BASE E-40 CABECEIRAS LATERAIS: ALUMÍNIO 
INJETADO, CORPO CENTRAL: CHAPA DE ALUMÍNIO; DIFUSOR: 
VIDRO PLANO TEMPERADO; REFLETOR ALUMÍNIO POLIDO 
QUIMICAMENTE ANODIZADO E SELADO; DISPOSITIVO DE 
FECHAMENTO TAMPA LATERAL DE ALUM?NIO INJETADO FIXADA 
POR PARAFUSOS DE AÇO GALVANIZADO; SUPORTE DE 
FIXAÇÃO: AÇO SAL VANIZ400 COM FURO CENIRAL DE? 2OMME 
LATERAIS DE? 14M/4 MANUTENÇÃO ACESSOÃ LÂMPADA PELA 
LATERAL DO PROJETOR AFROUXANDO-SE OS PARAFUSOS E 
RETIRANDO A TAMPA DE FECHAMENTO; GRAU DE PROTEÇÃO. 
IP66 CONJUNTO ÓPTICO; DIMENSÕES 730X60X280; PESO 
14,3KG. 

140510 COTA ME E EPP: BRAÇO DECORATIVO EM 	 5000000 UNIDADE 

FERRO GALVAN7ADO 

Especificação :BRAÇO DECORATIVO EM FERRO GALVANIZADO 
VIAM 423 MM 00W 3 400MM COM RANGE DE 1SOOMMCOMPDE 
06OMAtKO200MM EM CHAPA DE SMM 

14051 COTA ME E EPP: BRAÇO DECORATIVO EM 	 55,0000 UNIDADE 

FERRO GALVANEADO 48 3M DLAMETRO. 

Especificação : BRAÇO DECORA7WO EM FERRO GALVANIZADO 
483MMDIAiETRO. I.500MMCURVÚ PARA LUhSNARIA 

740512 COTA ME E EPP; SECEPTáCULO DE PORCELANA 	 125.0000 UNIDADE  
/ LOUÇA PARA LMPADA BASE E-27 

COTA t E EPP: RECEPTáCULO DE PORCELANA ILOUçA PARA 
LâMPADA BASE E-27 

140513 COTA ME E EPP: RECEPTáCULO DE PORCELANA 	 5000000 UNIDADE 

/ LOUÇA PARA LaMPADA BASE E-AD 

COTA t & EPP RECEPTáCULO DE PORCELANA ILQUÇA PARA 
LâMPADA SASEE40 

14M1 4 COTA ME E EPP: ELO FUSÍVEL 1K 5, 000 UNIDADE 

COTA ME E EPP: ELO FUS/VEL 1K 

140515 COTA ME E EPP: ELO FUSÍVEL 2K 5,0000 UNIDADE 

COTA ME E EPP: ELO FUSÍVEL 2K 

140516 COTA ME E EPP: ELO FUSfJEL 3K 5,0000 UNIDADE 

COTA ME E EPP: ELO PUS! VEL 3K 

140517 COTA ME E EPP: ELO FUSÍVEL 5K 50000 UNIDADE 

COTA ME E EPP: ELO FUSÍVEL 5K 

140518 COTA ME E EPP: ELO FUSIVEL 6K 50000 UNIDADE 
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COTA MEEEPP ELO FUSÍVEL 6K 

140519 COTA ME E CPP: ELO FUSIVEL 8K 	 50000 UNIDADE 	1 
COTA RE E EPP: ELO FUSÍVEL 8k 

140520 COTA ME E EPP: FITA ISOLANTE BAIXA 	 2500000 UNIDADE 

FUSãO 19MMX20 METROS 

COTA ME E EPP: FITA ISOLANTE BAIXA FUSãO 19&VL4 X 20 

METROS 

140521 COCA ME E EPP: FITA ISOLANTE ALTA FUSãO 	 25 , 000 UNIDADE 

CÕYA ME E EPP: FITA tSaANTEALTA FUSàO 

10522 COTA ME E EPP; PÁRA-RAIO POLIMÉRICO 12KV 	 7,0000 UNIDADE 

COTA MEEEPP PÁRA-RAIO POLIMÊR(CQ 12KV 

140523 COTA ME E EPP: PÁRA-RAIO POLIMÉRICO 30KV 	 2,000 UNIDADE 

COTA ME E EPP: PÁRA-RAIO POLIMÉRICO 309V 

140525 COTA ME E EPP; CHAVE SECCOADORA 	 7.0000 UNIDADE 

PORTA-FUSIVEIS;, 

Especiffcaçêo CHAVE SECCIONADORA PORTA-FUSÍVEIS ALTA 
TENSÃO. POLIMÉRICA, 15KV CORRENTE NÕMNAL DE200A 

140526 COTA ME E EPP; CHAVE SECCIONADORA 	 50000 UNIDADE 

PORTA-FUSK'E9; ALTA TENSÃO, 

COTA ME E EPP CHAVE SECCIONACORA PORTA-FUSIVEIS; 
ALTA TENSÂO; 

140527 COTA ME E EPP: HASTE PARA KILRRAMEN1O 	 25,0000 UNIDADE 

COBREADA 518 X2,40 METROS 

COTA ME E EPP: HASTE PARA ATERRAMENTO COBREADA 5'X 
240 METROS 

COTA MC E EPP: PARAFUSO CABEÇA QUADRADA 	 120000 UNIDADE 

1 CXI 5DM M 

Especficaçlo PARAFUSO CABEÇA QUADRADA IX1501M COM 
UMA PORCA E UMA ARRUELA 

140629 COTA ME E EPP: PARAFUSO CABEÇA QUADRADA 	 2500000 UNjDADE 

16)(250MM COM UMA PORCA E UMA ARRUELA 

COTA ME E EPP: PARAFUSO CABEÇA QUADRADA 16X250MM 
CQI4UMA PORCA EU&44 ARRUELA 

140530 COTA ME E EPP; PARAFUSO CABEÇA QUADRADA 	 3500000 UNIDADE 

16)COOMM COM LAIA PORCA E UMA ARRUELA 

COTA ME E EPP PARAFUSO CABEÇA QUADRADA I6X300MM 
COM UMA PORCA FUMA ARRUELA 

140531 COTA ME E EPP: PARAFUSO CABEÇA QUADRADA 	 126.0000 

I6)3SOMM COM UMA PORCA E UMA ARRUELA 

COTA ME E EP?: PARAFUSO CABEÇA QUADRADA 16X350MM 
COM UMA PORCA E UMA ARRUELA 



Código D.rição 	 Qtd Unidade 	Preço LJnIt (R$) Preço Total (R$) 

140532 COTA ME E EPP; ~FUSO CABEÇA QUADRADA 	 125.0000 UNIDADE  

IBX400MM COM UMA PORCA E UMA ARRUELA 

COTA ME E EPP: PARAFUSO CABEÇA QUADRADA 16X400MM 
COM UMA PORCA E UMA ARRUELA 

140533 COTA ME E EPP: CONECTOR PEURÇÂO 	 1.2500000 UNIDADE 

DERWAÇÂO ATÉ 1Q-95M1,11 - 1,5-10M Mi 

COTA sE E EP:GONEC?DR PERFURAÇÃO DERIVAÇÃO ATÉ lO-
95MW- I5-IOMMI 

W534 COA ME E EPP! CONECTOR PERFLJAAÇAO 	 5000000 UNIDADE 

DESFVAÇãO ATÉ 50-120MM2 - 6-35M1M2 

COTA ME E EPP: CONECTOR PERFURA çÕO DERIVAçflO ATé 50-
20MtwÇ2 6-35MM2 

140535 COTA ME E EPP: CONECTOR PARA HASTE DE 	 37,000 UNIDADE 

ATERRAMENTO 518 

COTA ME E EPP: CONEC7OR PARA HASTE DE ATERRAMENTO 

140536 COTA ME E EPP: ARMAÇÃO SECUNDARIA 	 25.0000 UNIDADE 

GALVANIZADA PESADA; DOIS ESTRIBOS; PARA 1 ELEM 

COTA ME E EPP ARMAÇÃO SECUNDÁRIA GALVANIZADA 
PESADA; DOIS ESJRIBOS. PARA 7 ELEMENTO 

140537 COTA ME E EPP: ARMAÇÃO SECUNDARA 	 25,0000 UNIDADE 

GALVANIZADA PESADA; DOIS ESTRIBOS; PAPA 2 ELEM 

COTA 5€ E EPP: ARMAÇÃO SECUNDÁRIA GALVANIZADA 
prSAbA; DOIS ESTRIBOS PARA 2 ELEMENTOS 

140538 COTA ME E EPP: ADRAÇADEIRA DE NYLON COM 	 12,0000 UNIDADE 

DENTES EXTERNOS; MEDIDAS 370X36MM. 

COTA ME E EPP. ABRAÇADEIRA DE NYLON COM DENTES 
EXTERNOS; MEDIDAS 370 X36MM 

140539 COTA ME E EPP: TUBO LETRODUTO PVC 	 250,0000 METRO 

CORRUGADA 2 - 63MM 

COTA ME E EPP: 71)80 LETRCDUTO PVC CORRUGADA 2'.63W 

140540 COTA ME E EPP; CRUZETA DE CONCRETO 	 12,0000 UNIDADE 

9OX9OX2000M1III RESISTENCLA NOMINAL 250DAN 

COTA ME E EPP: CRUZETA DE CONCRETO 90X90X2000M1i4 
RESISTENCIA NOMINAL 250DAN 

140341 COTA ME E EPP: POSTE DE CONCRETO DUPLO 	 200000 UNWADE 

"r 9/150 

COTA ME EEPP: POSTE DE CONCRETO DUPLO 7"/150 
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140542 COTA ME E EPP: POSTE DE CONCRETO DUPLO 120000 UNIDADE 

"T I  y/3a0 

COTA fle EEPP:POS7EDECONCRETODUPLO T'OtJOO 

140543 COTA ME E EPP: POSTE DE CONCRETO DUPLO 12.0000 UNIDADE 

1' 	10/150 

GOTA &E E EPP: POSTE DE CONCRETO DUPLO "7" 10/150 

140544 COTA ME E EPP: POSTE DE CONCRETO DUPLO 7.0000 UNIDADE 

r io/300 

COTA MEEEPP:POSTEOECONCRETOOUPLQ"r 10/300 

140545 COTA ME E EPP: POSTE DE CONCRETO DUPLO 5,0000 UNIDADE 

'T 	111150 
- -- 	COTA MEEEPP: POS7EDECONCRETODUPLO 7' 11/150 

14054 	COTA ME E EPP: POSTE DE CONCRETO DUPLO 2,0000 UNIDADE 

'1" 11/300 

COTA MEEEPPPOSTF DE CONCRETO DUPLO Tllt300 

140547 COTA ME E EPP: POSTE DE CONCRETO DUPLO 20000 UNIDADE 

"T' 11/600 

COTA MEEEPP:POSTE DE CONCRETO DUPLO "T' IIMOO 

740548 COA ME E EPP: POSTE DE CONCRETO DUPLO 

'E 12/300 

COTA ME EEPR POSTE DE CONCRETO DUPL= 12/300 

140549 COTA ME E EPP: POSTE DE CONCRETO 

CIRCULAR DE 12)200M -CR 

COTA tE E EPP: POSTE DE CONCRETO CIRCULAR DE I2200M-
OR 

140550 COTA ME E EPP: POSTE DE CONCRETO 

CIRCULAR DE 161300M -CR 

GOTA ME E EPP: POSTE DECC)NCRETOCIRCULAR DE 16000M-
CR 

140551 COTA ME E EPP: POSTE DE CONCRETO 

CIRCULAR DE 20,50/300 -CR 

COTA ME  E EPP: POSTE DE CONCRETO CIRCULAR DE 2050/300 
-CR 

2,0000 UNIDADE 

6.000 UNIDADE 

20000 UNIDADE 

1,0000 UNIDADE 

140552 COTA ME E EPP; TRANSFORMADOR MONOFÁSICO 

DE DISTRIBUIÇÃO 25 (VÃ 

Especificação 	mANSFORM4DOR )ONOFÀS(CO DE 
DISTRIBUIÇÃO 25 KVA TENSÃO PRIM4PJA DE 7.95KV E 
SECUNDÁRIA 220/727 VOLT. 

140563 COTA ME E EPP: TRANSFORMADOR TRIFÁSICO 

DE DISTRIBUIÇÃO 30 KVA TENSÃO 

specificação TRANSFORMADOR TAIPAS/CO DE DISTRIBUIÇÃO 
30 KVA TENSÃO PRIMARIA DE 136KV E SECUNDÁRIA 220/127 
VOLT, 

140554 COTA ME E EPP: TRANSFORMADOR TRIFÂSICO 

DE DISTRIBUIÇÃO 45 KVA TENSÃO PRIMÁRIA DE 

2.000 UNIDADE  

7,000 UNIDADE 

1,0000 UNIDADE 
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Especifico ço TRANSFORM400R TRIPAS/CO DE DISTR,SUÍÇÃO 1 45 <VÃ TENSÃO PRIMARIA DE 138KV E SECUNDARIA 220/127 
VOLT- 

140555 COTA ME E EPP: TRANSFORMADOR TRIFÁSICO 

DE DISTRIBUIÇÃO 75 KVA TENSÃO PRIMARA DE 

apecflcação TRANSFORMADOR TR/PÁS/CC DE DISTRIBUIÇÃO 
75 <VÃ TENSÃO PR,M4R,A DE 13.8KV E SECUNDÁRIA 2201127 
VOLT 

1,00 UNIDADE 

Condições de pagamento 

	

Validade da proposta : 	dias 

	

Prazo da entrega: 	dias 
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ANEXO 1. A DO EDITAL 

TERMO DE REFERÊNCIA 
PREGÃO 9/2016-03SEMURB 

1 OBJETO 

A presente Licitação tem como objeto o Registro de Preço para aquisição de materiais elétricos a serem 
utilizados na iluminação pública do Município de Parauapebas, estado do Pará. 

2 	JUSTIFICATIVA 

A solicitação dos materiais justifica-se pelos seguintes fatores 

A responsabilidade e execução dos serviços de manutenção preventiva e conetiva no parque de iluminação 
pública á de responsabilidade da SEI4URB, visando garantir segurança as cidadãos que utilizam as vias públicas 
(mas, praças, avenidas, quadras esportivas, etc..). conforme espeeificaç6es contidas nos Anexos deste Termo 
de referência. 

3 	FUNDAMENIAÇA() LEGAL 

A aquisição dos materiais objeto deste Termo de Referência - se fundamenta legalmente na Lei n °  10.520, 
de 17 de julho de 2002, Decreto n°. 3.555/2000 de 08/08/2000, do Decreto Municipal n° 071/2014, 
utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

4 MEMORIAL DESCRITIVO 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: esses elementos estão descritos no ANEXO 1, deste Termo 
de Referência 

VALOR ESTIMADO; Foi estimado o valor de R$1 1. t46.229,81(onzc milhões cento e quarenta e seis mil 
duzentos e vinte e nove reais e oitenta e um centavos), para a contratação do presente objeto, conforme 
constam nos autos. 

ITmI 	.SPECZPIC*çô.s 

Q LLUITIDADZ 	UNIDADE VALOR nlrrÁRIO 	VALOR TOTAL 

00001 1 CASO DE ALUMIrqIO mi 2AP?. 

1 cABO Os ALUMINIO NO 2Aw0 
7E00O 	METRO 8.685.00 

00002 CASO DE ALUNIYIO PWLTIPLEXADO 3fl01011 + 1 '0 101011 

1 CASO DE flUMflVIO NULTIPLEXAOO 3fl0w4f + 1 NO iO,eif 

1 1,50000 	JGTRO Idsl 	10.320,00 
00003 'WO DE ALUMIWIO ZCLTZPLEXADO 2flSJCdi * 2 sã Suou 	COLORTOO 1 

CASO DE AZ MINIQ NULTIPLEXADO 22251012 + 1 só i í'OuI COLORIDO 

1,11500 	ENTRO 7,270 	 8.178.75 1 
00001 CASO DE ALUMIWIO kULTZPLEXADO 3X241OI 	* 2 sã 1110(1 COLORIDO 

1 CASO DE ALMZNXO •WLTIPLEXADO 3X26iJ 	+ 2 jO 1í}0f1 COLORIDO 1 

2,35000 	METRO 10,210 	 22.972.0 1 
00005 1 CASO DE ALUMIWIO •IULTZPLEXADO 2flSiCC + 1 sã 2510(1 COLORIDO 

CASO DE A&rdflXO tOTZPLZXADO 2235jCJ IIO 25)081 COLORIDO 

1,125.00 	J(ETRO 1L130 	 1t4d7.5 
00001 CASO SE ALUMINIO IWLTIPLEXADO 3XJ5JOIi + 1 '033,0(1 COLORIDO 

1 CABO 05 ALWIflTIO MtILTIPDEXAOO 3125101± • 1 sã 3s101i COLORIDO /1 
Ii 

WI7 

Morro dos Ventos, Quadra Especial, SIN. 
PAR&UAPEBAS - PA - CEP 68515-000 
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00007 

00000 

0000I 

00010 

00021 

00022 

00023 

00014 

08015 

00016 

00017 

0001S 

00019 

00020 

00011 

00022 

00023 

	

750.00 METRO 	 25,830 	 13.410.00 
CABO OS ALUWIJJZO J4ULTIPLEflDO 117010! + 1 R 7 0)&i COLORIDO 
CABO DE ALUNINZO I4ULTIPLEXADO 1 Xl 02011 * 1 1q 70M(i COLORIDO 

	

750. 00 METRO 	 52. 030 	 3$ 0Í0, 00 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL Nã 1gNi ISOLAÇÃO 1KV 
CABO DE COBRE PLEXtVEL vÜ ISI&f ISOLAÇÂO 1KV 

	

375.00 METRO 	 12.250 	 4.597.50 
CAPO DE COBRE FLEXÍVEL 2. 510ff ISOLAÇXO 7501 03 COR PRETA 
CA DE COBRE FLEXÍVEL 2.510ff ISOLAÇIO 750V DE COR PRETA 

	

2750.00 METRO 	 Líd0 	 6.225.00 1 
CASO DX COBRE rzzxÍvn 2. 510ff ISOLAÇXO 750V DE COR AZUL 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL 2, sIOff IBOLAÇÃO 750V DE COR AZUL 

	

3.780.00 METRO 	 L50 	 6.225.00 
CABO DE CORRE PLEXf FEL 4, aMEi isoaÇÃo 750V 01 COR PRATA 
CABO OS COBRE FLEXÍVEL 4, ORE! ISÓLaÇÃÓ 710V DE COR PRETA 

	

1,300.00 IIZTRO 	 2.520 	 3.70,00 

CABO DE COBRI FLEXÍVEL 5,0106! isonaçlo 1Kv DE COR PRETA 
CABO DE COBRE pi.sxfvn 1 1 aludi 'DeLAÇÃO 1KV DE COR PRETA 

	

150.00 METRO 	 5.000 	 2.700.00 

CASO DX COBRI FLLtÍVX í. QIDJI isorsçlo 7507 DE COR VERDE 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL í. 0106! isoLaçlo 750V DE COR VERLI& 

	

450.00 NEVRO 	 3,250 	 1.480,30 
CABO DE CORRE FLEXÍVEL C. 02041 ISOLArÃO 7507 DI COR AZUL 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL 6. 02061 ISOLArÃO 750V DE COR AZUL 

	

150.00 METRO 	 3,750 	 1.480,50 
CASO DE COBRE FLEXÍVEL 1 fl(f 1sO&AÇÔ 750V ASTICRMCA DE COR PRETA 1 
CABO DE CORRE FLEXÍVEL 2 £106! ISOLA ÇÂO 750V ASTICWCA OS COR 
PRETA 

	

750.00 MErAS 	 13,810 	 10.172,50 
CRE O DE 000RE FLEXÍVEL 1 62011 rsoLAçÂo 750V )JTICflXA DE COR VZfldI 
LZM 
CAI O DE COBRE FLEXÍVEL 161041 ISOLA çxo 750V EJITI CRINA DE COR 
VERIIELRA 

	

710.00 ICTRO 	 11,810 	 10.372.50 
CABO US COBRE FLEXÍVEL 25101K ISOLAÇXO 1KV )nIcF.AMA 
CASO DE COEXE FLEXÍVEL 252011 ISOLAÇÂO 1KV ANTICHAMR 

	

4,500.00 METRO 	 21,170 	240.265,00 
CASO DE CORRE FLEXÍVEL 352541 IMOLAÇÃO 30V sNTICEAlC DE COR PRETA 
CASO DX COflE FLEXfVEL 3 510I ISOLA çXo 750V ANTICHAMA DE COE 1 
ERra 

	

2,500.00 METRO 	 45,580 	 68.230,00 
CASO DE COBRE FLEXÍVEL 50106! IMOLAÇÃO 730V MITICWJL* DE COR PRETA 1 
CASO DI CORE FLEXÍVEL 5Q30(Í ISOLA çto 750" A$TZ ClAMA DE COR 
ERra 

	

373.00 METRO 	 59.330 	 22.243,75 
CASO DE CORE FLEXÍVEL FE 312. 5fl(j$ 
CABO DE COBRE FLEIfVED PF 3x2. 510fl7 

	

112.00 METRO 	 11.360 	 2.556_IS 

LiMPADA DE VAPOR DE SÓDIO EM ALTA PRESSEO 100W 
Especlticaçlo L6sada de flpor da .6db 	alta prfls&a 100W, 1 
bate E40, TUBULAR, Fluxo flnij,oso S000lm luteS', tRaio. a 1 
reprduçAo 20- iS. teEpetatura da Cor 2000k, vida Otll 26000h 
oarr.nta da 1.2 A , ati1inD1a lur,ijiosa da 90 Ia / W. iDdiÇ. de 1 
nprodtIQEo a. cons do gcupo 4. medida. de 70m de di3I.LrO X 1 
209tw de çoaprimeB.tQ. 

1,500. 00 ZNIDADE 	 31,420 	 33.110,00 
LiMPADA DE VAPOR METÁLICA EM ALTA PASSEIO IOPW 
Xsp.çutsoaçlo LIxçlad. de vapor de sódio e. alta presE&o 100W. 1 
base E-27 •lipsoidsl, Fluxo luaino.Õ S0Ü01I LUBIIIS, Indica da 
.prO*2ç8O 20-39, taeratura da cor 2000k, vida t3 1 220002I, 

corra ta da 0, flA, aIlciêDci. luminos, de tOIs / W. ix,aSç. de 
.SPKOdtJÇRO de Core, do grIspQ 4. medidas a. 70a11 de diIR.tro E 
lSSlb de Cc.pCiD.fltO. 

1,500.00 UNIDADE 	 29,830 	 44.820.00 
LÃ1WADA DE PIVL flVAPOR METÁLICO Cal TUEO DE DESCARGA DE QUARTZO 15 
0W; RASE E-dO 
EspeCifiCaÇÃo LÂMPADA DE MrJLTIITAPOR IItTA&ICv 002! TUBO DE 
DESCARGA DE QUARTZO 150W; RASE 5-40) FLUXO LtINflJOSO 14500 LDSNS, 
ÍNDICE DE REPRODUÇÃO 80-82, rEapzatrx& DE COR 30001; %'IDA TIL 
120002; CøRRfl7E DE 2, SAi zpzcijscxa LUMINOSA DE 30DM / E; INDICO 
DE REPRODUÇÃO DE CORES DO CRUPO 13) MEDIDAS DE los! DE DIÃTIETP.O 
204254 DE COIeRIMZNTO. 

7.500.00 UNIDADE 	 75,530 	569.725,00 

Morro dos Ventos. Quadra Especial, SIN. 
PARAUAPEBAS - PA - CEP 68.515-000 
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00031 nánana DE 2ClrIVApUR METáLICO COM TUBO DE maSCARIa DE QUÂRTZD 23 
0W. 
Especifica flo L8Bpad. da miflttvapor metílico com tubo de 
descarga dc quarLa 350W, base E-do, fluxo lipdoosc 20000 luacns 
£odic. dt r.produy4o 50-200. t.n.ra Lura da cor 5200k. vida útil 
120Oh, corrent, de iA, eficiâncí. luBlnoaa de 82lm / F, ind±ce 
de raproduçgo de COteB do grupo IA, m.didas de 46r de ditnero 1 
225 da coçrim.nto. 

	

3.000.00 UNIDADE 	 53, 920 	 2U1. 760,00 
00025 LÂMpADA DE VAPOR DE sôoro COM TUBO DI DESCAR&A DE QUARflO 250w 

ARE 1-40 
Eapecitic.çlc LÁlmAn. DE VAPOR DE sómio COA TUBO DE DESCJIAGA DE 
QAR7ZO 250W; iRES 
1-49; FLUXO L0N712000 20900 LUMESSI fErres DE 
nilPRODU%O 9Ô-lOOj tmaRRAroA DE COR 520OX VIDA LTiL  22000K1 
CORRENTE ti jAj RFZCIt1,CZA flcNOsA ti 821K / E; lEDICE ti 
SEPRODUÇKO DE CORES DO GflPO IA) 2CDIDAS DE 4006 DE oiÂMrrgo 
23 5$76 DE COMFR I2dENTQ. 

	

1,300.00 UNIDADE 	 83,160 	 132.240.00 
00036 LâIIflflA DE MIL TZVAPOR JGT&LtCO CO?I TOPO DI DESCASCA DI OAJZO 10 

0W. 
Especfliceç&o L8mpad. de na uívepor metílico com tubo de 
daeearqs de uart.a 400W. base E-lo, fluxo ltjmÁroso 35000 IUB.nS, 
índice d& raprodtuçs 90-100, teretura de cor 1200k, vida dtil 
22000h, corrente de IA, eficiência luminosa dc 131.i / 6. iodicc 
de aptoduçso de cores do qrupo IA, m.didt. a. 62OR de di8s*tro 76 

235 de coarrimento. 

	

1500.00 UNIDADE 	 13,070 	 27.605.00 
00027 LENPIDA DE IdTJLTI VAPOR METÍLICO COM TUBO DE DESCARGA DE QUARTZO 20 

00W; 
ESp,ci?JCØÇEÔ LRmpada de rui ti"spor metílico com tubo d, 
deeusrga de qu.rtso 100076, 
as. 5-40. Ii ao Iuaioso 85000 

1us.Ds. indica a. r.pzoduçlo 99-100. t.p.ratura d Cor 7259k 
vida útil 90001', corrente de 3,51, aficiói,cit luminosa de aiim / 
W, izdice de reproduçio de côres do gnipo IA, medidas de 76n de 
diâmetro 1 145am de comprimento. 

	

38.00 UNIDADE 	 723,030 	 27.733,54 
00028 LAEPADA DE !7LTI VAPOR METÍLICO COM TUBO DE DESCASCA DE QURIrEO 20 

00W. 
Espaci fica yio Lâmpada de au] tivapor mstâliço com tubo da 
descarga de quartzo 2000W, base E-40, fluxo luminoso OS000 
Iumese, índice da reproduçÃo 90-100. temperatura de côr 7260k. 
vida útil DOtou, corrente de EtA, efioiânoia luminosa de Jllm / 
W. indiçe de reproduçÃo d . coras do grupo LA. m.did.s de 75sn da 
diimetro 1 345am de coaprlaeneo. 

	

'10.00 02210101 	 923,020 	 £96.622,10 
00023 LMIPADA DE LUZ MISTA 160W, ELIPSOIDAL, BASE E-37 

Zsp.citic.çZo 1 LMIPADA DI LUZ JCSTA 160W; ELIPSOIDAL; *ASX 76-27, 
220V0LT3; FLUXO LUMINOSO 3100 LU6S; flWICE DE REPRODUÇQ DE 
CORES 60-69; TEMPKRÁTORÁ DE COR 36001; VIDA tITID 10000ff) CORRENTE 
DE 0, BÁ, EprcIii,cIA LU14T2JOSA DE IJLN / W2 LEDICE DE REPRODUÇÃO DE 
CORRO DO GRUPO 23; MEDIDAS DE 7Ç DE DIÂMETRO 1 177104 DE 
COMPRIZIZÇTO. 

	

375.00 UNIDADE 	 25,670 	 5.626,25 
00020 LMIPADA DE LUZ MISTA 250W; ELIPSOIDAL; RASE 5-27; 220V0L72 

1 E.p.c4icaflo 1 LAJWADA DX LUZ $TSTA 250W; ELIPSOIDAL; BASE 1-27 
220V0L111 FLUXO LUMINOSO 5600 LOMSNS3 flWZCE DE REPRODUÇÃO DE 
CORES 60-69; 1wIpnarcIaA DE COR 3800K1 VIDA OrlA 10000K) COflEIT8 
DE 1,21; EFICIÊNCIA LUNTNQSA DE 221H / P lEDICE DE REPRODUÇÃO DE 
CORES DO CRUZO 3!, 	DXDAS DE 10201 DE DIÃJaTRO 76 235104 DE 

1 COMPiIITO. 

	

150.00 U?UDADE 	 34,220 	 .133,C0 
00031 LÂMPADA DE LUZ MISTA 250W; ELIPSOIDAL; BASE E-406 220V0LT5; FLUXO 

LUMIIIWSO 5100; 
Eàpecificaçlo LÂMPADA DE LUZ MISTA 250W; ELIPSOIDAL; BASE E-lO; 
22OVOLTS; FLUXO LUMINOSO 5600 £011115; 1710108 DE REPRODUÇÃO DE 
CORES 60.69; 2IPSRAURA DE COR 25001; VIDA úTIL 100001') CORRENTE 
DE L3At EFICIÊNCIA LDXIWQSA DE 231m/W, lEDICE DE REPRODUÇÃO DE 
CORES DO GRUPO 2!; ,g.OZDAS DE 10= DE DIÂMETRO A 225= DE 
ctMpRI2yTO, 

	

'5.00 UNIDADE 	 44d70 	 3.500,35 
00032 / LâMPADA rOPULAR FLUOAESCERTE 40W. LUZ BRANCA; 

LâMPADA flIPULAR fl UORESCENTE COE, LUZ BRANCA 

	

5. 00 UNIDADE 	 4,730 	 656,35 
00033 1 LÂIIPADA FLUORESCDTE ECONÔJCCA CCSCTA; LUZ BRANCA; BASE 1-27; 1 

1 27 VOLTE) 21W 
LÂMPADA FLUO!ESCEETE ECONÓMICA COMPRaS; LUZ flAutA; BASE E -27) 

1 127 VoT3; 21W; 

Morro das Ventos, Quadra Especial, SIN. 
PARAUAPEOAS - PA - CEP 68.515-000 
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GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

	

130.00 fliSDADE 	 1S,S3 	 2.374,50 1 
REflOR VAPOR DE góvio / METÁLICA250w; ALTO FATOR DE POTNCIÀ 1 
Ezp.cLfic.flo REATOR VAPOR OH sóoio / METÁLICA. 250W; ALTO / 
FATOR DE poriwcn, PARA 
USO INTEnTO SM LÁMPAflA VAPOR DE SÓDIO / 
METÁLrCO 01 330W, IQNTTOR SNSON E CAPACITOR SOU' -250v0rns 
INCORPORADOS E INTERLIGADOS AO REATOR; BOMKADO DE PIO DE COBRE; 
CORRENTE DE RuIR DE 1, 3A; PATOE DE POTNCIA 8,92A) PERDA NÜIMA 1 
DE flW) PESO ?ZXO INFERIOR A 3,2910) rn;sLo DE TRAEALEO 22OVOLTS; 1 
PREQoPICIA DA REDE 60212. 

1
'

110. 0, 

	

 UNIDADE 	 ''3,035 	230. 746,00 
REATOR VAPOR DE SÓDIO / METÁLICO 400w, ALTO PaTOR DE POTÊNCIA 
EepecificaçIo REATOR flPOR DE SÓDIO / METÁLICO l00f, ALTO FATOR 1 
DE POTÉZ4CZA, PARA OO IflF2O EM LIMPADA VAPOR DE SÓDIO / 
!PTALICO DE 400W; IOWITOR 5M501J E CAPACITOR 45UF -250V0L35 
ITJCOflORA005 E LNTERLICADOS AO REATOR; BOEZKASO DE FIO DE IRE 1 

CORRENTE DE REDE DE 2, OSA, FATOR DI FOZ*#CIA Q. nA; PERDA M(X11LA 
DE 38W; PISO NÃO SWFXAXOR A 4. 4315; TENEIO DE TRARALRO 220V0LTS; 
FREQDtJCIA DA REDE ORZ. 

	

75000 DNTDADE 	 277. 000 	132.750.00 
REATOR VAPOR DX SODIO 100W, ALTO FATOR DE PCVItCIA, 
Esp.citSD.ÇID REATOR VAPOR DE SÚDIO 100w; ALTO FATOR DE 1 
POTjNCIA; PARA USO SXTflNO EM LiMPADA VAPOR DE SÓDIO DE 200W; 1 
1GN110R E CAPACZTOR fl;COEPORAL]O; EQEnTADO DE FIO DI COBRE, 
CtIRRENTE DE REDE DE 0. IA; FATOR DE POTSCIA C, ?6M P1RA JL(XIK 
DE 14W, PESO L(O INFERIOR A A. 50KG, TEYSSO DE TRABALRO 22OVOLTS; 
FREQOtNCZA DA REDE SOEZ. 

	

1,500.00 U&IOADE 	 75,760 	113.flO,0O 
REATOR VAPOR DE SÓDIO/METÁLICA 130w, ALTO FATOR 01 POTt21CZA 
XapeccaçIo ; RXATOR VAPOR DE SÓDIO/METÁLICA 150W) ALTO FATOR / 
DE POTÊNCIA, PAfl USO EXTERNO 5W LÂMPADA VAPOR Dl SÕD 10 / 
METÁLICO DE 150w; IGNITORE CAPACITOR IWCORPORADO; BOBIIÇADO DE 
P11] DE COBRE; CORRENTE DE REDE DE 0, SAI FATOR DI POTÉJÇCIA 0.  
PERDA 2&F.ZIXA DE 22W; PISO N&O IIflRIOI A 2. 8310; ,nrgio os / 
TAADALSO 220VOLTS; PREOVSCIA DA flDE 60212. 

	

1 500 00 UNIDADE 	 134 000 	201 .000,00 / 
REATOR VAPOR DE SÕDIO/METALICA 2,0W, ALTO FATOR DE POflNCXA 
Eap.cÁ!c.ç10 REATOR VAPOR DE SÓDIO/METALICA 250W; ALTO FATOR / 
DE POTÊNCIA, PARA USO EXTERJW E. LIMPADA VAPOR LIS SÕD lo / 1 
METÁLICO DE 250w; 10—.E CAPÂCIDOR INCORPORADO; ROBINADO DE 
no DE CODRE; CO  DE REDE DE LIA; FATOR DE POTÊNCIA O, DiA, / 
PERDA MuxIla DE 30W, PESO ItO INFERIOR A 3. ZZXG; Tn,SXO DE / 
TAAJALRO 32 OVOLTS1 nEO tCIA DA REDE 6 VEZ. 

	

1,125.00 OYIORDE 	 256,000 	175.500,00 1 
REATOR VAPOR DE SÔDIO/ METÁLICA 400W, ALTO FATOR DE POTSXCZA / 
Eap.cific.;Ea REATOR VAPOR DE SDIO/ METÁLICA 400Ff; ALTO FATOR 1 
DE POTÊNCIA, PARA USO EXTERNO IV LÂMPADA VAPOR DE sopro / 
METÁLICO DE 400W; TOWITOR E CAPACITVR INCORPORADO; RCOIWADO DE 1 

1 FIO SE CORRE; CORRENTE DE REDE DE 2, OSA) FATOR DE POTÊNCIA 0,S3Ai 1 
PERDA JLtxna DE 381, PESO NÃO INFERIOR A 4. 87KG; TENSÁO DE 1 
rAMALHO 220VOTS; flECUÊNCIA DA REDE 6021. 

	

373.00 UNILIADY 	 208,000 	 75.000.00 1 
1 REATOR VAPOR DE SÓDIOMETALICA i000Wt ALTO FATOR DE POTÊNCIA 	1 
1 Esp.iftaçEo REATOR VAPOR 	 OIM ALTO FATOR 1 

DE POTÊNCIA, PARA USO EXTERIQO EM LIMPADA ZAPOR DE SÓDIO / 1 
METÁLICO DE 10O0W IÏITOR E CAPACITOR INCORPOEADLI; EOBTNADO DE 
FIO DE COBRE; CORRENTE DE REDE OS 5, IA; FATOR DE POTÍNCIÀ 0, 92A; 
PERDA KhIEA DE SAW; PESO MAO fl4FERIOR A 12,115, rzysÃo DE 
TPASALRO 22 OVOLTSr FP.EQDÉNCIA DA REDE SOEZ. 

	

38.00 UNIDADE 	 434,000 	 16.422,00 
/ REATOR VAPOR METÁLICO 2000W) ALTO FATOR DE POTÊNCIA 
/ Esp.ciiJcaçRo REATOR VAPOR METÁLICO 2000V) ALTO FATOR DE 
/ POTÊNCIA; PARA USO EXTERNO EM LÂMPADA VAPOR SE SóDIO / ,GTÁL IDO 

DE 3000W; IGNITOR E CAPACZTOR Iz;CVRPORADO, SOEIRADO DE PIO DE 

1 COBRE; CORRENTE DE REDE DE 5, lA; FATOR DE POTÊNCIA 0, 52A; PERDA 

1 MXIKA DE 5016; PESO NÃO INFERIOR A 13,110) TRNSÁ0 DE TRASALSO 

1 220VOLfl; FREQCÊKCIA DA REDE SOKE. 

00034 

00035 

00031 

00017 

0002 E 

00039 

00040 

00041 

00042 

00013 

	

35.00 DCDADE 	 1.Z55,00 	 43-230,00 
REATOR •ISTRÔNICO PARA DMA LPADA FL UORESCSNfl TUSZJLAR DE 40W) 

1 EspacifIcAç&a Reator .1.trSnino para na 11.pada IITwrasc.otc 
/ tt,bular de 40W, rensio dc afls.at.çio r 33? • 220 VOA. Etclma 
/ v.ri.ç&o d4 nslo de •llBDLaçAo; •1- lOR, Fr.qORnCla de rede, 
/ 50 ou 60 Es, T.a.r.tur. a. op.r.çio; 0,.., 50.0, Partida da. 
/ ltzçadn; uItra-rípLda, Fr.qttcia de *maioo.mento' 33 a 
/ 63Khz. 

/ 	 18.00 UNrDADS 

 

	

12, 211 	 1,225,60 
REATOR ELETRÔNICO PARA DPZS LÃJaADAS FLUORESCmQTES 500L4J12 DE 4 

	

/ ESpeCI Li raç&o REATOR 	ELETRONICO 	PARA 	DUAS 	LAAPADAS 
FLDORESCRIflES TDEOLARES DE 40w; TENSÃO DE ALINENTAQÃOI 127 E 230 

/ VOA; M. VARIA ÇXO DA TENSÃO DE ALZMII4TÂ0Oi ti'-  101, 

wpn 
Morro dos Ventos, Quadra Especiar, SIN. 

PARAUAPEBAS PA - CEP 68.515-000 
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Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

nEQt,czA DE flor; 50 OU 60 1127 TflPERATORA DE OPERAÇÃO: 0. + 
50 C PAR TIDA DAS L.IPADAS 1 DLTRA - SÁPIDA, PREQ0NCIA D5 
PUNCrONnENm 35 À 551HZ. 

	

38.00 UNIDADE 	 39,500 	 1.501.00 
00014 REATOR flETRõiÇICO PARA LWA LÁMPADA PLUORESCEJJTM TUEULAP DE 20W. 

Esp.ciffsU*910 REATOR ELzrRõNrcc na flfl LÂMPADA PLOORgscENfl 
rLtsurÀx DE 20W; TENSÃO DE ALflfXWTAÇÃOr 22? E 220 VOAI Muna 
VARIAÇÃO fl* TENSÃO DE annsii*çÂo +1-  10%; PRWQOSNCIA DE AZOEt 
50 OU 60 HZ; TEMPERATUP_A DE 0PERAÇ1O 0. . . * 50,0; PARTIDA DAS 
LÂMPAAAS UL T&* -xÁpira, FREQOtNrIA DE flWCIOWAUENTO: 35 À 
65KHZ. 

/ 	36.00 UMIDADE 	 2í.3S0 	 1. 0O05l 
00045 / REATOR ELET,ôtqzco PAPA DUAS LÂMPADAS PLUORESCEPTES T000LA RES DE 2 

0W. 	 - 

	

RflTOE 	ELErRÕNICO 	PARA 	DUAS 	LÃM2ADAS 
1 ?LUOREOCEYns TUOULAPES DE 20W; TENSÃO DE ALPSNTAÇÁO, 127 E 220 

VOA, pLfIIMA VARIAÇÂQ DA rRNSLO DE ALIIiENTAÇLO: •1 -  10%; 
FREQtCIA DE REflr 50 OU 60 flt WIPERA2Un DE OPERAÇÃO, O 

1 50 C, PARTIDA DAS 	LXJIPADAS: 	OL TRA -RÁPIDA, nEQODWCIA 03 
puwcro!aasIfro: 35 A 15KEE. 

	

60.00 UNIDADE 	 30,250 	 2.015.00 
0004 E RELt FOTOELI.TR 100 ELnRÕNICO COM COIITATOS ITQRXAUÍBNTE nOMA aos Ir 

E) 
E.p.ific.çZo R8&* FOTOKLRICO ELETRÔNICO COM COMrArOs / 
NORMALrE flADOS 1 j aaA MÁXIMA, I000W/1900VA 220V); 
FAIXA DE TENSÃO D OPEAAÇÂOI 105 A JO5VCA; 50/60 HZ: SENSOR / 
POrOTRAZ,SIHTOR; nOrrXO COlrrRA 5 URrOS, VAJISTOR • 175 JOULES 

1 MIMIMt; RETARDO PARA APAGAR ;_ 5 SES; FAIXA DE rDOERATURA, -4000 / 
1 A "000; izr,átt,cno az poLIcpRotaTo STABILIEADO AOS RAIOS CV 

VIDA 6TIL MÍMIMO 20. 000 HORAS OPERACIOZaL - 

	

, 000.00 UNIDADE 	 30.120 	 280.720,00 
00047 / TOMADA RASE PARA EEL FOTOELÊTflCO PARA MOJITAUXN EM POSTE OU PARE 

foz. 
Rsp.cl Ei c.çlo TOMADA MEl PARA RELt POTOSLATRICO PARA NOflA GEM 1 

/ EM POSDE OU PAREDE; SUPORTE DE AÇO CALVPXIZADO Á QUENTE; 
1 CONDUTORES PLEXIVEIS; OIRO DE 350'. 

/ 	750.00 UMIDADE 	 16,500 	 12-37500 
00049 CRAVT PARA COIWIVO Ei C UPO DE ILVMIEAÇÂQ PÚBLICA COMPLETA. 

Esp.OifjCaç&o CEAT PARA CQMU4tO EX CEDrO DE ILIJT4IJC'ÇÂQ POELICA 
1 COMPLETA; CAIXA EM ABS 0V-ESTABILIZADA Á PROVA DE IETVIPÉRIE, 
1 TAXEI COM DOBRADIÇAS E GAXnA DE VEDAÇÃO; ACIONADA POR CoZrRQLr 1 
1 rorotrlTRzco, COM ESSE PARA RELÉ ML; FREQUHMCIA 50 / EDaz, 1 
1 CcmriTOS DE CM CL DA CEAT 1URMALMfl'E FECHADOS PARA UTILIZAR COM 
1 RELÉ IVORJMUIEZQfl ABERTO; TENSÃO NOMInAL 220V) CtRRENn DE 'COA 1 

PEOTEGIDA POR DOIS BIS JONT ES MOIVOPOLARES DE 10 CA CADA; SOPORTE 
1 PARA PIXAÇÃO 3W N)STE. 

	

213.00 UNIDADE 	 973,330 	 120.664.29 
00049 DZSJtJTOR TERM0MAQMÉTICO 0114 ERM0j MOKOPOLSR; ISA. 

D1&IVN'OR TERMOXAgNÉTICO 0114 PRESTO; M01IPOLAR; 2 6A 

	

13.00 UNIDADE 	 12,í60 	 152.32 
00050 DISJWflOR TERKOMAGI4ÉTICO 0114 ERARCO? MONOPOLAR; ISA. 

D1S.JWITOR tERZIOMA sN*rIco DIU BRM'CV; YQIOPOW, 254 

	

12.00 EJNTDADE 	 17,000 	 20100 
00031 1  DISJOYTOR TEREO,aosItT100 VIM BRANCO; IdO~FOPOLAR; 40À, 

DISJUNTOR TEm,CWAGNfrICO VIM •&UTCO 1 MONOPOLAR, 4 DA 

	

12.00 UNIDADE 	 37,255 	 327.00 1 
00052 / O ISJZ2NTOR rEPJdoxAGNflIcO D1w BRANTO; MONOPOLAR; SOA 

1 DISJVTflOR TEP2IO.'AGZITZCO DIU DEMItO; MON000LAR; LOA 

	

12.00 UMIDADE 	 17.422 	 209.04 
00053 DISflNTO* rzaoIaGqTrco VIM BRANCO; MONOPOLAR; 60A. 

BIS JOIVTOR Tzpao.aamrrco DIU JRM!CO) 14YJPOLSR, SOA 

	

12.00 UNIDADE 	 20, 00 	 336.00 
00054 flSJVNTOA TnRO4AGNtTICO DIX BRANCO; NONOIVLAR; 70A. 

BIS JVNTOR TERMOMAQNÉTICO 0114 BRAZVO) MOMOPOLAR1 7 OA 

	

1200 UNIDADE 	 41.500 	 IfrS,00 / 
00053 PISJD7COE TERMOMAOIJÉTICO DIU BRANCO; MONOPOOAA; lOCA. 

- DISJUNTOR TZRMOWACNÉTI CO DIU BRANCO; MONOPOLAR) 10 DA 

	

12.00 UNIDADE 	 74.670 	 896, O' 
00036 DISJVNTOR TRRMOMAGNáTICO DIM RElEVO; BipolaR; 265. 

D1SJVNTOR TnMOMAOZOÉnCO DIU BRANCO; BIPOLAR; ISA 

	

12.00 UNIDADE 	 48.178 	 57&O4 1 
00057 / DISJu2rrop TEP.CKACWáTICO DIX DEMItO; BIPOraR, 204. 

DISJUNTOR TERMOICAGNtTICO DIU DEMItO; BIPOLAR lOA 

	

12.00 UNIDADE 	 41,505 	 43L00 
0005? DISJflflR rrPJsOn,rICo DIU PRANtO; BIPOLAR; 251. 

Morro dos Ventos, Quadra Especial, S!N. 
PAUAPEBAS - PA- CEP 68.515-000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

74 
ri 

015J07170R rzauõn*syíri CO VIM BAANCO) a 'PoLAR, 25* 

12.00 UNIDADE 	 42.500 

1 00053 DISJVJnOR TERNOMAUNt'ico VIM $EMICO; BIPOLAR; 35*. 
DISJmCOR TERNOMA aM*IIco O 114 BRAnCO; 8 'POLAR, ISA 

1 	12.00 UNIDADE 	 43.270 

1 00060  1 DISJUYTOR TERKC4ANáTICO VIM BRAnCO, BIPOLAR, 40*. 
DiSJUzTR TERIMOMA uxirico 0114 BRANCO; 0., 40* 

12.00 flJTfllDE 	 47,170 

1 00051  1 DIS.3tT14To rnjc.ajflrxco BEM fINCO, BIPOLARt 50*. 
UISJZO4TVR Tnlw.fAONÍTICO 01$! BRANCO; BIPOLAR; SOA 

12.00 0NIPAD 	 - 	49,670 
00062 1 DI5JtTVR rEpMaqAQzJÊrIco Di,! B&CO; BIPOLAR; 50*. 

DISJmIToR TflJwIAGNflicxD VIM BRANCO; BIPOLAR; SOA 

12.00 flÇIDADB 	 67, 000 
01011  1 DISJZTZJTVR rEpJ.o,c&GNfrzco Di,! BRANCO; BIPOLfl; 70*. 

OiSdlflJfl)R rsm..rANfrrco Di,! BRANCO; BIPO1R 70* 

/ 	 12.00 UNIDADE 	 84,330 
00064 / VISJVNTDR TExAGSrIc0 DI)! flMIVO; •IPOLUj 200*. 

DÍSJtRntR 2WfQflQNTICO OlE •RABVO; BIPOLAR) lOCA 

12.00 UNIDADE 	 132,000 

1 00065 VISJnQrOR TZflIM0NÉ TrOO DI)! 3AMC01 flIPOL*R) 151. 
0IEJVN1R 2TavaGflTIC0 DEI! flM(COi UIPOLAR, 151 

12.00 L0410A0M 	 49, 920 
000 

	

	VIS JVNPOR 1,R!aDnONãTrC0 DIV BRANCO) TRI ?OLA R; 20*. 
orSjnirOR 2ZRMOIaGNÉTICO DI)! BRAlIOJ TflIpOL*P; 20K 

13.00 UNIDADE 	 52.420 
00067 DISJUNTOR PMRMOMASTkTICO DIV BRANCO; TRIPOL*R; 25*. 

DISJUNTOR T$RNQNA&WftICO 01K B!CV; TR1POLAR; 25* 

12.00 UNIDADE 	 43,000 
00068 1 D1SJURTOR rgRaolaa.trzco VIM ERANCO TRIPOLAR; ISA. 

DISJUNTOR TERW0MACdTIC0 DIV BRANCO; TRIPOLAR; 35* 

:3.00 UNIDADE 	 54,250 
00069 1 DISJUNTOR TEPA01O&NTIC0 VIM BRANCO; TflPOLAR; 40A. 

DISJONI'OR rERNOMAGTIC0 DIX BRANCO; rRIPOLAR, 40* 

22.00 UNIDADE 	 53,000 
00070 1 DISJUNTOS TESN0MAGNTICO SIM SPAlicO; rPIPOLAR, 50*. 

1 DISJUNTOR rnwoMAo,qgrIco DIU BRARVO; TI IPOLAR, 50* 

12.00 UNIDADE 	 57.330 
00071 DISJUNTOR TEPJ.OaAGIqÉTICO Dili BRANCO; TRIPOLAR; 60*. 

DISJUNTOR TEM(OMkGflrICO 0114 BRANCO, fl IPOLARI 60* 

12.00 UNIDADE 	 73, 110 

1 00071 DISJUNTOR TEo.s'c,,Érico PRETO; TR1POLAR; 701. 
DISJVNTQI rxvdoMkaylrxco pAlro, raIpoaR, 101 

12.00 	 IOL 000 
/ 00073 DISJWI?OR TERMoMAcN*rIco PRETO; InSULAR; 1 OCA. 

DISJUNTOR rERjfoMJIolqírIco PRETO; Zt IPOLAR; 100* 

4.00 UNIDADE 	 137.270 

1 00074  1 DISJ1BITOR TERMOMA6NÃTIDO; TRIPOLAR; 1501, 

1 DISJV27iDR TnMoMAflJIfrICO; TRIPQLAR; 150* 

4.00 RTflW 335,000 
Di3JV24TO 	rEp.McqaGl,frIco; TAIPOLAR; 300*. 
DIS,IVIflDR TER1+7NAO1JTICO; TRIPOLAR; 2001 

£00 UNIDADE 474,670 
DISJUNTOR rERI4O.aGNSTICO, TflPOLAR, 300*. 
O rsJornOR TSRM0NA3NTICO; TR1POLAR; 300* 

£00 rro*nz no, 0O 
DISJUNTOR MINE; SISTW K; MONOPOLAAJ 30*. 
DI&JVIflSR MIEI; SI3TEM* Ir, MOBP0t&AAi lOS 

13.00 flIIt*DE 12,161 
DISJUNTOR MIEI; SISTEMA 10 IdOIJDDOLAR) 255. 
DISJUNTOR MIEI SISTEMA 10 MOBOPQLU; 25* 

13.00 UNIDADE 11,170 
DISJUNTORMIEI) SISTEMA E; IIORflPOL.L9; 125. 
DISJUNTOS MIEI; SISTEMA Ei JION050LAR, 32* 

12.00 UNIDADE 14,500 
DISJUNTOR 247191; EIS TEMA E; JIONOPOLAR; 40*. 
DISJUNTOR MIZJI; SISTEMA 14; JIOIQOPOL*R; 40* 

wpn 
Morro dos Ventos, Quadra Especial, S/N. 

PARAUAPEBAS - FA- CEP 68.515-000 
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Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAWAPEBAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

DE 
43 

	

12.00 UNIDADE 	 14,920 
	

Ifl, 04 

COOU 1 DIS*3V1470R MZNI: SISTETa li 0t'ROPOLAP; SOA. 

1 DISJrE4TOR I4IWI: SISTEMA N; NOPOLAR: SOA 

	

22.00 UNIDADE 	 22. 430 
	

269.04 

BIS .7flITOR MI,,I SISTEMA 20 MCWOPOLAR; IA. 
DZSJUITQR MINI; SISTEfl FO 1*ONOPOLARi £31 

	

12.00 UNIDADE 	 35.040 
	

300,18 

DISJV,qTOR 1myr, SzSrDfA r; BIPOLAR; 20*. 

DZSflNTQR Mr.,r SISTEMA 2.; BIPOLAR; 20A 

	

12-00 UNIDADE 	 13.170 
	

342.04 

DISJVNTOR MINI) SzSr01A 20 BIPOLAR; 25*. 
DISJUNTOR 1172.1; SISTEMA N BIIYfl,AR; 25* 

	

12.00 UMIDADE 	 42.670 
	

522 v  04 

DISJUNTOS ICEI, SISTEMA E; arRoLa; 32*. 
DISJUNTOR IflEl; SISTEMA 11 BIPOLAR; 32* 

	

12.00 WCDADE 	 40,660 
	

18L93 
DISJUNTOR MIEI; Srsrma 10 BIPOFJ.Ri 401. 
DISJUNTOR MIEI; SISTEJM Itt BIPOLAR, 401 

	

12.00 UNIDADE 	 43, 740 	 124,88 

OISJWITUE 5151; 015rE14k E; BIPOLAR; 501. 
DISJWmIE MII.I, 0ISflA 00 BIPOLAR; SOA 

	

22.00 UNILWE 	 51,000 	 612 ? 0O 	1 
1 DISJUNTOR $IINI; SISTEMA N: BIPOLAR; 63*. 

DISJWJTUR MIEI; 8191W ?T) BIPOLAR; 63* 

	

12.00 fl17DADE 	 75, S70 	 902,04 

1 DISJVYTOR lCIfl: SISTEMA lv; BIPOLAR) 70A. 

1 DISJUNTOR J4IWI; SISTEMA ri; BIPOLAR) '0* 

	

13.00 UNIDADE 	 3&670 	 1.160,04 

1 BISJflITOE MIT?I; 3ISTEXA 2.; BIPOLAR) BOA. 
DISJUNTOR MIEI1 SIST2IA 2.; BIPOLAR; BOA 

	

12.00 UNIDADE 	 81.670 	 1.07604 

Lnd=ÁRIA PARA 1LOIIIMO E PLI Cl INTEGRADA PARA ALOJAR LXMPILAS. 

Isp CO 4 t • flQ LVNTAt TI PARA ILUMINA ÇJI) P &EL 10* IJITEGRADA PARA 
ALOJAR LÂMPADAS TUBULAR OS 100/150w, COM CrAS1 REMO VflL. ARO 01 
bICA DE AZ UMINIO I1&mTADO, REFLETOR ALVMIJCO DE ALTA PUREZA 
MiODIaaflO COM OBLAGmI, COM rOIUiOA PARA RELI FOTOELITR 100 
DIFUSOR; VIDRO PLMV rERAD0 TRANSPARENTE, RESI O TEYPS A A L TER 
TOanATVRAB DE OPERAÇÂO, FIXAçÃo COM ABRAÇADEIRAS E psnporos 

1 SALVANIZADOS 1W BRAÇOS OU sUPORtES DE DIAM. 111011 A 801011. 
REflEXO LVICM050 DE 751 A 801 ACABAMENTO £26 PflVTUEA 
ELETROSTÁTICA IRA COR LW.2J3A. GRAU DE PROTEÇÃO IP-66. 

1 	1,87.0 	UNIDADE 	 145.000 	1.771.875,00 

REFLETOR P.A £ãJWADA DE 100 A 400R' TOEULAR; RASE 540. 
EBp.clIiçaçio REFLETOR PARA LÂMPADA DE 100 À 400W TUBULAR; RASE 

	

E .40: CABECEIRAS LATERA 	IS 	ALUMÍNIO INJETADO; CORPO CENTRAL; 
CHAPA DE ALU1EÍNIQ; DIFffCOS: VIDRO PLUIO 7PZkAD0, AEFLETOR 
ALUMÍNIO POLIDO QUZMTCJMZMTZ *jqoDrzn,o E SELADO: DISFOSI TIVU DE 1 
FECMaEMTO r 7*215* LA TESAL DE ALUMÍNIO INJETADO FIXADA POR 1 

/ PARAPU3OS DE AÇO SAL VAriZ RIDO; SUPORTE DE PinçAs: AÇO C,ALVAMIZADO 

1 COM FURO CENTRAL DE 7 10101; KSV2'A0; ACESSO A LÁZOAOA PELA 

1 LATERAL DO PROJTTQR 17R0U1A1400 - SE OS PAP.tflSOS E P.ETIRA24DO A 
/ weA DE FECEASZT4TO; GRAU DE PROTEÇXO IP5I CO2;.JUflO Õprzco; 

PI;i4sOEs 34513 50116524; PESO 2, 550. 

	

30. DO UNIDADE 	 356,330 	 13.540,54 	/ 

1 REFLETOR PARA LÂMPADA Di 1000 A 3000W r00LAL BASE 2-40 

1 tsp.ohfiçsçLo REFLETOR PARA LÂMPADA DE 1000 A O0OW TUBULAR; 

1 BASE E•40; CABECEIRAS üÃrsAAzs, ALUMÍNIO INJRZADO: CORPO cnnRAL' 
OMPA DE ALUMÍNIO; DIFUSOR VIDRO PLANO TEMPERADO: REFLETOR: 
Az UMfIaO POLIDO QUT2IICAflNTE AMOBIZAZO E SELADO; DISPOSITIVO DX 
PE=A14fl;TO 1 TAMPA LATERAL Dl AZ todrio INJETADO FInDA POR 
PAflJONO3 DE AÇO GALVANIZADO SUPOR TE DE FIXAÇÃO; AÇO CAL VASIZADO 
COM FURO CENTRAL DE 7 20108 E LATERAIS DE 2 14101; MAIOTOrÇÁO 
ACESSO Á LÂMPADA PELA LA mAL DO PROJETOR AFR O XANO0 - SE 03 
PASMDOS E nTIRAJ4DO A TAMPA DX FEOVJTO; GRAU DE PROTEçÃO; 
IflS COMJWITO &TICO, DflqSÔEs 730165012n; PESO 14. INC. 

	

15.00 UMIDADE 	 786, ro 	 11.800.05 
BRAÇO DECORATIVO EM FERRO CAL VMrXZADO. 
E3p.cLSIcaflO i BRAÇO DECORATIVO £11 FEflO GALVANIZADO DIAN. 48.3)01 

1 00MB. 3.40(504 CV]' Ff.AN&E DE 1.500104 COMPOR 0, íOMrlXO, 2002542 £28 
CWAP* 09 3M]' 

	

1,500.00 UNIDADE 	 1.Ofl,3]O 	1.319lJ5,OO 
1 BRAÇO DSflTIVO EM FERRO CAL VMTIZADO 43.2208 DZAIIZTRO 

1 Esp.ciflcay&o BRAÇO DECORATIVO 01 FERRO GALVANIZADO 48. ala 1 
DIAWETRÔ 2.300101 CURVO PAlA LUXII,LAIA 

wpn 

Morro dos Ventos, Quadra Especial, SIN. 
PAR4UÂPEBAS - PÁ -  CEP 68.515-000 

00083 

00083 

00084 

Dons 

500H 

00087 

00098 

00019 

00090 

1 00091 

00092 

00094 



Estado do Pará 

GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS áD 
 

wpn 

/ 	165.00 WIIDADE 	 820,830 	136.756,95 

1 oQoi6 / RECEPTÍÇULO DE PORCELANA / LOUÇA PARA LIMPADA BASE 3-27. 
/ RECEpflCto DE POECKLVJA / LOUÇA PAn LIMPADA BASE 3-27 

/ 	375.00 UNTDVIDE 	 7.120 	 2 670,00 1 
000,7 / RECEflLCVLO 01 nRCEZAMA / LOUÇA PAL* LaRADA BASE 3-40. 

flCEPTICULO DE PORCELANA / LOUÇA PARA SMpADA RASE 3-40 

	

1,500.00 UNIDADE 	 27,170 	 10.755.00 

00038 1 ELO FUSÍVEL IX. 
/ no tusÍvn 15 

	

15.00 UNIDADE 	 5, JO 	 84.15 

/ 00053 1 ELO FUSÍVEL 2K. 

1 ELO FLS!VIL 35 

	

15.00 WUOADE 	 6,210 	 93.25 

1 00100 ELO PDSfVEL ir. 
ELO POIÍVEL 3H 

15.00 	IOADR 	 6,500 	 97.50 

1 00101 ELO FUSÍVEL 5w. 
ELO nÍvEL 55 

	

15.00 U1g1[IAOS 	 6,420 	 34,20 

00102 1 ELO FUSÍVEL 6K. 
ELO FUSÍVEL 6K 

	

25.00 UNIDADE 	 7,590 	 113,70 

00203 ELO FUSiVEL SI. 
ELO PUSÍVE& I 

	

15.00 OIZDADE 	 7.670 	 113,05 

1 00204 FITA ISOLJflTE EAIIA fulo 11J0( 1 20 METROS. 

1 FITA ISOLANTE BAIXA FUHAO 15)04 1 20 •6ETAOS 

/ 	7Ç0.00 flI7DAflE 	 12.920 	 1.652.59 1 
00205 / FITA ISOLASTE ALTA EVELO. 

1 nUA ISOLANTE ALTA PUflO 

/ 	 75.00 flflDAflE 	 23250 	 1.712.75 

001fl / PÁRA-RAIO POLIMbI00 135V. 

1 PÁRA.RAXO POLflI00 12KV 

	

23.00 UNIDADE 	 340,140 	 3.527.82 1 
00107 7 PÁRA.RAIO PiDLIIdRIcO 3017. 

/ pÁn -tAro pOLIIdRICO 3057 

	

7.00 UNIDADE 	 620,330 	 4.342,31 

/ 00108 1 CHAVE SPCCTO&ADORÃ IVRTÀ-PUSÍVEIS 

1 Ep.afiaç3n OAW nCCIOPEADOaA FORTA-FtYSÍVflS; ALTA rswsxo, 1 
1 pOLIid*zcA, 251V; CORREIflE NOMINAL DE ZOOA 

	

22.00 2(10*08 	 775,000 	 17.825,00 / 
0010$ ctçAn SECCIONADOP.A PO TA - PUS!VEXE; ALTA rnrpÂo 

1 flpeci(icyEc 1 OtMl SICCIORMOAA P0RTA-7USÍVEzs, ALTA TE!WIO; 1 
POLIMflZCA; 13KV; CORREICE NcwIJaL 1W 20 OA 

	

15.00 lflIfl)-DS 	 1.5iO,00 	 22.150.00 1 
1 00110 HASTE PARA ATERRAMENTO CO2!ZADA 5/3 • X 3.40 EXTRaS. 

HASTE PARA ATEREMCNTO COIflADA 5/3 • 3 2.10 EXTRaS 

	

75.00 UNIDADE 	 31,no 	 2.334,00 

00111 1 PARAFUSO CAREÇA QUAORADA 261150104, 

1 B.p.011408ç50 PARAFUSO CABEÇA QUADRADA 1fK1!0Ior COM UNA PORCA E 
DMA aqUELA 

	

38.00 UNIDADE 	 7,5E0 	 288,01 

00112 1 PARAFUSO CABEÇA QCADRADA 16r2S0Mr COM UNA PORCA E UNA AERUEL'. 

1 PARAFUSO CABEÇA QVADPSDA 161250'e( COM UMA PORCA E UNA AARZLA 

	

750.00 UNIDADE 	 10.250 	 7-687,60 

1 00113 PARAFUSO CABEÇA QUADRADA 161300)& COM LIMA PORCA E UNA ASRUELA. 
PARAFUSO CABEÇA QUADP.ADA 1 £13 OOIC( COSi UMA PORCA E UNA URUELA 

	

1.050.00 flCDADE 	 14,000 	 14.700.00 1 
1 90114 PARAFUSO CABEÇA QUADRADA 16X35OO( COM UNA PORCA E UMA APRUELA. 

PARA FUSO CABEÇA Q UADRAELA 16125 0)I( 0016 UMA PORCA E LIMA ARRUEL& 

	

375.00 VWTBADK 	 14.200 	 5.325.09 

1 00115  1 PARAPVSO CABEÇA UADRAflA 16140 Orni 00M LIMA POPCR E UMA ARRUEL&. 

7 PARAFUSO USA BÇA Q UADRSflA 161400:01 0016 UMA popa E UMA AflUTL& 

/ 	375.00 flaflAflE 	 16,670 	 5.251,25 

00116 / CONECTOR PERPr'sAçXo DERIVA ÇÁo REi 10-SSISX - 1.5-10Z011 
/ CONECTOR PERnRAÇAO PUZ VÃ 910 Irá 10-95)911 - 1,5-103911 

1 	3,750.00 UPJtflkDfl 	 10,820 	 I0.612,50 

00117 1 CONECTOR PERPURAÇEO LiHPIVAçEO AU 50-120r012 - 6-251042. 

Morro dos Ventos, Quadra Especial, SIN. 
PAUAPEBAS - PA - CEP 68.515-000 



38.00 	UNIDADE 	 945.000 35.510,00 
0012C POS 	DE COECRETO DUPLO •T• 	10/150. 

POSTE DE CONCRETO DOPLO 	T 	10/150 

39.00 	UNIDADE 	 1.43,3i0 55.586,34 
00127 POSTE OS CONCRETO DUPLO 	T" 	10/300. 

P0STE DE CONCRETO DUPLO 	D 	10/200 

27.00 	D7IIDADK 	 1.900,000 43.700,00 	1 
00128 POSTE DE COBCRETO DUPLO 	T 	21/130. 

POSTE as COJJCRRTO DUPLO •T• 	11/250 

15.00 	UNIDADE 	 1.727730 25.759,35 
00123 POSTE DX CONCflTO DUPLO •r 	11/200. 

1 POSTE DE COZQtET0 DUPLO 	T 	11/300 

8.00 	UNIDADE 	 1-95&000 15.741.00 1 
00130 1 POSTE DX CONCRETO DUPLO 	T 	11/600. 

POSTE DE CONCRETO DUPLO "T" 	11/600 

9,00 	UNIDADE 	 2.087.330 16. 698.64 
00131 / POSTE DE CONCRETO DUPLO 	T 	12/300. 

1 POSTE Dl CONCRETO DÜPLO 	T 	12/300 

7.00 	UNIDADE 	 2. 350. 000 18. tOS, 00 
00133 / POSTE DE CONCERTO 	CIRCULAR DE 12/200w •CR. 

/ POSTE OS CONCRETO 	CIRCULAR DE 12/200K -C 

15.00 	UNIDADE 	 2.150.000 32.210,00 
00133 P0373 OS CONTRITO 	CIRCULAR DE 26/300K -CL 

POSTE DE CflNRET0 	CIkCU1.AR DE 16/300K -CE 

8.00 	UNIDADE 	 3.020,670 2&1Ss,2& 
00131 POSTE DA CVNCRETO 	CIRCULAR DE 20.50/300 -03. 

1 POSTE DE CONCRETO 	CIRCULAR DE 20,50/200 -03 

4.00 	NrDADE 	 3.941,670 15.766.68 
00131 SAAWOPQRMAOOR MONOFÃEICO DE DISTRIBUIÇÃO 25 EVA. 

EBp.ciEic.çSa 	TPÀNSFOEMAD0R 	MONOPÃSICO 	DE DISTRISUIÇ.&O 3S EVA / 
mirRo PRIMÁRIA DE 7. 961V E SRCUNDÁEIA 220/127 VOLT. 

0.00 	UNIDADE 	 20.806.670 96.151,31 / 
00236 1 2tA1SPO2kADOR T2IFÁ3IC0 DE DISTRIBUIÇÃO 30 EVA rnmk. 

tep.clficaçEo , 21%ANSPORMADOR 	TRIRÃSICO 	DE 	DISTRIBUIÇÃO 30 rVA 
1 =NSÃO PRXIL*RIA DE 13.9EV E SECUND/.RIA 210/227 	VLT. 

/ 	 21.00 	UNIDADE 	 11.333,330 274.456.59 
00137 1 TRANSFOR1aDOR TREFÁSICO DE DISTRIBUIÇÃO 45 EVA TENSÃO PRIWÂRIA DE 

1 	12.Srv. 

1 EspaelfLc.ço 	TflNSFORKAR 	TRIFÁSICO 	DE 	DzsTpzIrçÂo 45 EVA j 
1 TENSÃO PRInÁIa DE 13.8KV a SECUNDinA 220/127 VOLT. 

wpn 

Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS ao DE 
e 

cONrcro flflPVR;EO DER' VAÇEO AT 5Ô-12OI2 - S-3S3f2 

1,500.00 UNIDADE 	 1Í.5Í0 	 21.950,00 
CONECTOR PARA KASTR DE ATERRA)iVRTO 5/Se. 
CONECTOR PARA ff5873 DE ATERRAJIENTO 5/9 

113.00 DJIDADS 	 9,500 	 1.073,50 
ARNAeAO SECONDÁRIA UALVANIZADA PESADA; DOIS ZEflhSOS, PARA 1 ELEM 

AflCA flO nCVYDÁRIA ÃLVMJIZADA PESADA; DOIS ESTRIBOS) PARA 2 
ELnInfl, 

75.00 UNIDADE 	 27.330 	 1.299,,j 1 
ARMAÇÃO SECONDÁRIA GALVAIJI8ADA PESADA; DOIS ESrRISOS1 PARA 2 ELEJ( 1 
ENTOS. 
ARMAÇÃO SECUNrLRZA DALVA3ZZADA PESADA, XIS ESTR IROSj PARA 2 
RLsJmnos 

75.00 D!'ZDADS 	 32 60 	 2.450,25 
ARRAÇADEZRA DE MEL ON COS PEnES EXTERNOS; KEDZDAS 370 1 3. SJ 
ABRAÇADEIRA DE PELOu CCW =14715 ZXTEAIÇOS, ZGDIDAS 370 E 
3,61W. 

3800 UNIDADE 	 Lí80 	 62,84 1 
TUBO LTRODUTO PVC CQRRUGADA 2 - 63ZOr. 
TUBO DRTR000TO 7W CORRUGADL r - 63PM 

750.00 IarRO 	 66.330 	 43,74 7, 50 
CRU2ZTA OS CO1$CRtTO 90190X2000)21 RESISTENCIA ?rOMflaL 250DMÇ. 
CR UZETA DE CONCRETO 1 0X30X2 00 01C RESZS TnVCIA ?IOKflflL 2 OLtur 

28.00 UNIDADE 	 229,330 	 8.714.51 
POSTE Dl CaNOEIrO DUPLO T 9/150. 
POS1 DE CONCRETO DUPLO •T' 9/150 

CO.00 UNIDADE 	 1.246,670 	 71.80020 
POSfl DE CONCRETO DUPlO 7• 9/300. 
PGSTE Dl CONCRETO DCPW T" 9/300 

00119 

00119 

00120 

00121 

00122 

00123 

00131 

00125 

Morro dos Ventos, Quadra Especial, S(N. 
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Estado do Pará 

GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

o 

wpn 

4.00 flITDABE 	 12.3í.6fl 	 50.546,68 

00118 rRu,s,oJanoR rp.isís'c° DE DIsTRrouzçÃo IS IVA TKNSKO PRIItRIA OK 

15. 8KV. 
EspacifleaC&Õ TRAflSPORKADOR TRIFÍSIOO DE ozsrp.nurçÂo 73 n 
rs,,SÂO n'FIARIA os 22.2KV E SECVZWÁEZA 320/227 voLr. 

4.00 VNTDWE 	 22.606,670 	 90.746,6S 
00139 TRAWSFOR$aDOR rsipisico DE DISTRIBUIÇÃO 212.5 n'A TENSÃO PRIMÍRIA 

DE 13.5KV. 
Ep.chfÍnaçSn 2TLANSFOEXADOR rszrÁszco DE srsr,záurçAo 222.5 KVA 
2tNSXO flhIL€MA ti 23. 9KV E SECVNPÁRZA 220/127 VOLT. 

3.00 UNIDADE 	 29.053,330 	 27.249.99 

00140 COTA ME E EPP CA0 DE azoxIwrO Nú 2AWC 
COTA ME E SPP CAIO DE ALflINIO NO 2AFfl 

250.00 MZflO 	 11,590 	 2.895,00 
00242 COTA ME E £PP: CASO DE AL7NIO MULTIPLEXADO 31101011 * 2 I'Ú 2OIO( 

COTA 301 E EPF 1 CASO DE AZCWINXO PWLTZPLEXADO 3fl 0)012 * 2 
10)015 

500.00 METRO 	 teRO 
	

2.440,00 
COTA ME 3 EPPi CABO DE ALDN7NZO MVLTIPLLLWO 7fl5J01 

	
1 R 1610€ 

2 COLORIDO 
COTA ME 3 EPFi CASO DE ALCNTNIO MULTIPLEXADO 2x16rdr4 

	
1 Nt 1 CIO!1 

COLOS IDO 

375.00 ME720 	 7,270 
	

2. 726,25 
COTA ME E EPFi CASO DI ALUMINIU MULTIPLEIADO jfl6IcfI 1 Nt 16w 
1 COLORIDO 
COTA ME E EFE: CASO DE ALflCISZO IITJLTIPLELWO 3c2OM1 1 Nt 11)011 
COLORIDO 

750.00 JflO 	 10,210 	 7.657,50 1 
COTA ME E 8PP CAPO OS ALtMIMIO MVLTIPLEIADO 21211011 é 1 Nt 2 S)O( 1 
1 COLOPJLC 
COTA ME E EPP t CABO DE ALDXIIfZO MVLTIPLflADO 27251011 + 1 PÓ 2510)1 
C0L422100 

373.00 METRO 	 14,620 	 5.452,50 
COTA ME E EP? CABO DX ALLWD'rO MULTIPLEXADO 313310(1 # 1 pó 35)01 1 
2 COLORIDO 
cora 101 E Efl; CASO DE ALVXIJIIO IOLTIPLEXWO Srjs'ofI é 2 pó sssag1 
COLORIDO 

250.00 METRO 	 23,890 	 6.170.00 
COrA ME E tE?' CASO DE ALtWIJI7O MVrTIPLZXADO 	1x70w61 + 1 pó 7020) 

£ COLORIDO 
COTA ME E EFP: CASO DE ALUNINZO MTJLTIPLEXAIO 3170)0)1 	1 pó  7030(2 

COLORIDO 

250.00 pano 	 52. 080 	 23. 020,00 
COTA ME E EFE; CABO DE COBRE FLEXÍVEL pó 10012 ISOLAaO 1KV 

COTA ME E E??: CASO DE COBRE pnnfvsn pó  16)0)5 ISOLA çÃo 270 

125.00 METRO 	 12,260 	 1.532,50 
CorA MX E E??; CASO DE COnE FLEXÍVEL E. 5)052 i,ozaçXo 750V DE COE 1 

PRETA 
COTA ME E EPP: CASO DE (tSR! ,&zrtvrn 2,00ff IsoLaçAo 750V DE COR 
FESTA 

2.250.00 JTR0 	 1.660 	 2.075O0 	1 
COTA ME E EPF: CASO DE COPER FLEXÍVEL 2, EWIS ISOLAÇAO 750V DE COR 

AZUL 
COTA ME E EPFI CABO DE CORES Fax! VIL 2.5)0(1 xsoaçxo 750V DE COR 
AEUL 

	

1,250.00 METRO 	 1,520 	 2.0'3,00 
00210 CO TI ME E EPP CABO DE COBRE 7LzNfVfl 4, OIO(1 ISOLA ÇXO 750V DE COR 1 

PREIA 
COTA ME E EFE: CABO 0$ COlEI FLEXIVEL 4,01015 isoz,açXo 750V DE COR 
PRETA 

	

500.00 METRO 	 2,530 	 2.260.00 j 
00151 COTA ME E EFE1 CABO DE COBRE FIEI! VEZ 6.010(2 ISOLAÇXO 1EV DE COR 

PRETA 
COTA ME E RPP: CARO DE COBRE FLEXÍVEL E. 030(2 rsotsçÂo 1KV DE COR 
PRETA 

	

250.00 METRO 	 6,000 	 900,00 
00252 COTA ME E EPp CABO DE COSRE FLEXIVEL 6, 03045 ISOLAÇIO 750V DE COE 

VERDE 
COTA ME E RElI CABO DE COBRE rarf VEZ 6.0I0d 2SOLAÇIO 750V DE COR 
VERDE 

	

250.00 METRO 	 3,230 	 495,50 / 
00153 COTA ME E RPP' CABO DE COBRE FLEXIVEL 6, 051(5 ISOLA çlo 750V flE COR / 

AEOL 
COTA ME E EPP: CASO DE COBRE FLEXÍVEL 6,01011 IOOLAÇIO 750V DE COR 1 

Morro dos Ventos, Quadra Especial, S/N. 
PARAUAPEBAS - PA - CEP 68.515-000 

00142 

00142 

00144 

00145 

00146 

00247 

00148 

00149 



Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS ec 
AZUL 

150.00 2S0 	 3,290 	 493.50 
00154 COTA ia HPF CABO OK CORRE flEXIVEL I6w zsaoaçio 750V MJTICKA 

NA DE COR PEnA 
tTA ME E tPP CASO DE COBRE FLEXÍVEL lEIo&i TSOLAÇ5O 750V 

AIYTrCNAKk DE COR PRETA 

250.00 NITRO 	 23,S30 	 3.457,50 
00155 COTA ME RPP: CABO DE COBRE FLEXÍVEL 16aÍ ISOLAÇÃO 730V nqrrmtA 

NA Dl COR yIm 
COTA ME E SPPi CABO DE COflE FLSXfVZL 16ME1 ISOLAÇÁO 7307 
MJTICHAIIA DE CR VEOIELSA 

250.00 JarRO 	 13,flO 	 5457,50 
00156 COTA lIS E EPP: CASO DE COlES PLEXÍYTL 25201i I5O1.AÇLO 1KV MITICWA 

NA, 
COTA ME E EPP CABO DE COBRE FLEXÍVEL 25Mw1 ISOLAÇÃO liv 
AHTICEAMA 

1.500.00 NITRO 	 31170 	 46.755.00 
80157 COTA ME E EPP: CABO DE COBRE FLEXÍVEL 35rfi ISaLAaO 750V Jd(TICXA 

NA DE COR PARTA 
COTA ME 	EPP CABO DE COBRE FLEXÍVEL 251011 rsOLA40 730V 
AKTICJAXA DE CÓS PRETA 

500.00 MElRO 	 45,500 	 22,750,00 
OOISS COTA ME E SPP: CABO DE CORRE FLEXÍVEL 505s11 IflZ,AÇÃO 750V MTIOIA 

NA DE COE PARTA 

1 COTA ME E EPPI CASO DE COBRE FLEXÍVEL EOlc4i ISOLAÇÂO 750V 

1 APITICRAJIA DE COA PRETA 

125.00 METRO 	 59,330 	 7.416,25 
00151 COTA ME E 5FF: BO DE COBRE FLEXÍVEL PP 

COTA ME E EPPI CASO DE COBRE FLEXÍÇTL P0 112510ff 

37.00 METRO 	 23,860 	 512,82 
00160 COTA ME E EPP, L4NPADA DE VAPOR DE 26010 fl( ALTA flESSáO IOOE 

E.pacificaçtn Lãap.da de vapor da a6din a alta presssn 100W. 

1 b.e. E-do. TVPULAB. Fluzo 2oso S000la l'aEeo.. indiu. d. 
r.ptodT2çlo 20-39. tapar. tur. a. çor 2000k. vida ú I2 28000h. 
cortant, de 1.2 A , efiCiência lumion d• 90 LE / W, i4dic. de 

1 rsprcduç&o da corsg da grflpn 4, .d!dsa da 7O da di*..ero 1 
309z da cçriento 

500.00 UNIDADE 	 35.120 	 17.710.00 
00161 COTA ME E 2FF: 'AIRADA DE VAPOR METÁLICA EM ALTA PPSSSiO 100W 

EapacifioaçXo Limpada de vapor de sódio e, alta prenso 100W, 

1 base 1-17, elipsoidal, Fluxo iumiao.o locais ivaan., Índia, de 

1 apcoduç&o 20-39. t.Rw.tdtgc. de cor 3000k. vida a1 290002i 
corrant. de 0, flA, afiCiêncÍa 2uA1 Osa O. 901 / W, 10d1. O. 
reproduçso de cores 00 ØBUPO 4, 44 70 44 diIMetrO 
256 da arimanta. 

500.00 UNIDADE 	 29.550 	 14. 940.00 
80162 COTA ME E EPF: LÂMPADA DE IWLTI VAPOR METÍLICO COM TUBO DE DESCARO 

A DE QUARTZO 15 

1 rspec iii caçlo LÂMPADA DE MVLTI VAPOR METÁLICO COM TUEO DE 

1 DISCARa DE QUARTZO 150W1 flSZ 1-40; FLLIXO 	TYOSQ 24500 LW(S; 
ftn 1 fxnrcs os nnopuçlo so.S', TEMPERATURA DE COR 30005 VIDA 

1 220002; CORRENTE DE 1. A; EPICIENCIA LLYdINOSA DE flI / W, lEDICE 

1 DE REPRODUÇÃO DE CORES DO SAUDO ID; MEDIDAS OS 15101 DE DIÂMETRO 
304ZC( DX COMPRflSNTO. 

1 	2,500.00 UNIDADE 	 75. 830 	189.575.00 
00163 COTA ME E EP?: LâMPADA DE MULTI VAPOR METáLICO OY TUBO DE OEHCARB 

1 A DE QUARTZO 25 
Esp.cJ fica9io LSada de mui tivapor aetálicu coa tubo de 

1 d.sç.rg. d. qartao 350W. ka.. 1-40. 11'jaço 1aa410sO 30000 1 4llS. 
£adic. da repniuçEo 90.100. tapa.tur. de cr 5200k. vida OtiI 

1 12000h, tOrrente da iA. aficência linina,. e 821m / 2, índice 

1 da rsproduçso da coras do grupo la, medidas de IEsm de diáMetro E 

1 325,1 de oclpriE.nto. 

1,000,00 UNIDEDE 	 93,720 	 93.920,00 
00154 COTA ME E EPP: LÂMPADA OS VAPOR DE SÓDIO COM TUBO DE DESCARGA DE 

/ QUARTZO 250W, E 
/ Eep.çlticaçSo LÂIIEADA DX VAPOR DE SÔDIO COM TvO DE DESCAR* DE 

1 QUARTZO 250W; BASE E_lO; FLUXO LLOCNOSO 20000 LUJEENS; moios DE 
REPRODUÇÃO 30-100; TEMPERATURA UM COR 52001, VIDA ÚTIL 12000ff; 

/ CORRENTE DE Isp RFICICIA LUMINOSA OH 93 LI / Iv, IND ICE OS 

1 REPRODUÇÃO DE DOAIS DO CRUPO IA; TCDIVAS DE 48101 DE DIÂMETRO 1 

1 2251Sf DE COMPRIMENTO. 

500.00 UNIDADE 	 se, 160 	 44.060,00 
00165 / COtA MI E EPP; LâMPADA DE 2fltTVAPOS METILICO 30W TOlO DE DESCARO 

1 A DE QUARTZO 40 

1 E.peaiflcaçsa Làçada da ultiv.par meSlica ana tubo de 

1 descarg, de wJartso 400W. base E-dO. Iluxo lusino.o 35000 ltmiens, 

1 Índia da r.produçio 90-1 00. L.tp.flturs a. cor 5200k. via. LII 
/ 12000k. Cortant, a. IA. .fioiujIQia 1=inQn Je 8hz 1  W. Indiu. 

wpn 
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Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

o DE1 

de r.prdução de Cotes do grupo IA. eadidas de 2Em de diAretro 

/ 2t5s a. coaprim.Lo. 

00.O0 DWIDADE 	 55,070 	 32.533.00 
COTA ME EPP LÂMPADA DE MULTE VAPOR ICET&LXCO $Í Tt'EO DE DESC*RS 1 
A DI ORrzO 10 

1 Esp.çiflo.çlo Lt'çad. de mtifljvapor ,..tSiCo c 	tubo du 

1 descarga de qtartra 	1000W, bAsØ E- 40 	fluxD lujnLooeo ÍS000 1 
1tane. índine da raproduçlo 90-1 00, L.ep.te 'uIS da oor 7250k 

/ vida atLl 900Db, oorant. 4. S. SA. .Ilcaocia 2VSInÕIe da Riam / 1 
/ W. 4ndiçs dt r.prcduçlo d• cores do grvpo 1* mmdfdss da 76r de / 

diâD.ttO 1 3457c de cÉtiflrIO. 	 / 

12.00 URIDADE 	 729. 530 	 8.757,36 1 
1 COTA JG E SE?: LÂMPADA DE MULTI VAPOR NSTSLICO COM TUSO DE DESCARO 

1 A DE QUARTZO 20 

1 EaPC acaçio L&mpada da aTlItivapor 	LS11Co Coe tibo da / 

1 daecsrge da guarteo 2000W, base 1-40. £2 sxQ 1 1I1oSO 85000 1 
1 1uaas, Sadia. d reptoduçlo ?0-100. t..w.ratota de cor 7250k, 1 
1 "ds ütfl •000h. corrente e 5, SÃ, eficiência JIlEitOse de Slim / 1 
1 W. LDdU. de r.ptodtiçlõ da cores do qrupO JÁ, medidas de 75r da 1 

di&m,tro 1 345 de cosprisentn. 

230.00 OYIDADE 	 929, 030 	 222 207,50 
corA is EPE; LAMPAII* DE LUZ NISTA 1S0; ELIPSOIDAL; BASE 1-27; 
E.p.CUJCØÇ&O LAJIPÃDA DI LUZ MISTA 260W; ELIPSOZtAL; ESSE 8-2,; 
220V0LT81 FLUZO LDMTATCSO 3100 LL'ISMS; INDIOZ DI REPRODt'Ç-%O DE 
CVRES 50-49; 23RATURA DE COR 3íOOXt VIDA d,IL 1000018; CORRENTE 
DX O IA, IFICZÊJICIA LVXIXOSA DI 1 YLi( / w, InD IC DE SEPROD tiçÃo DE 
CORES DO GMTPO 2$ MEDIflIS DE 75W5 DE PriMEIRO E 177 DE 

1 COIfDRIMEI4TO. 

133.00 UNIDADE 	 35,570 	 3.201,75 1 
COTA IS E £79: LAMPADL DE LUZ MISTA 250W ELIPSOIDAL) BASE E-27; 

22070LT9; 
SspecifieaOo LÂMPADA DE LUZ MISTA 2,0W, ELIPSOIDAL' 3*51 2-27; 
22 0 VOLTO; fluxo LOMINOSO 5600 L Jaxs, IJJDICE DE REPRODLJÇXO os 
COPIE SO-ISi TnOIATVIÂ DE COR 3800E; VIDA tTIL 100001; COEREIITR 

1 DE 12*; EFICIÊNCIA LUMINOSA DE 22L11 / W; rJJrIcz 05 REPRODUÇÃO DE 

1 CORES DO GRUPO 25J MEDIOAS DE SOM' DE DIÂMETRo 1 235101 DX 
COMPRIMENTO. 

/ 	 50.00 flI7DADE 	 34,220 	 1.711,00 

1 COTA ME E EPE: LÂMPADA DE LUZ MISTA 250W; ELIPSOIDAL; BASE D , lOj 

1 220V00TS; FLUXO 
E9p.CI(.Ç&n : LÂMPADA DE LCZ MISTA 250W; ILXflOIDAL; BASE 5-40; / 

/ 22OvOLTS, FLUXO LLJXINOSQ 5600 LOGREI lEDICE DE REPRODUçÃO 05 / 

1 CORES 60-ES; TEMPERATURA DE COE 3800K; VIDA ÚTIL 10000)i, CtREnflt 1 
1 DE 1. 2A; ,.PICIINCIÀ LUMINOSA DE 221m/Wt lEDICE DE REPRODUÇÃO DE / 

1 CORES DO GEUPO 2B; MEDIDAS DE 90I=I DE DIt.nrRo x 226 DE 1 
COMPRIMENTO. 

1 00156 

001l7 

00169 

00169 

00170 

00271 

00272 

00173 

00114 

001 IS 

25.00 UNIDADE 	 46. 670 	 1.166. 75 / 

CoraME E EPP: LJIPADA TUSIJLAR PLUOEESCEIITE 40W, 202 BRANCA 
'Z ME E EPP: LMPÂflA TUBULAR PLUOrESCE2rE dÔW, £01 IMICA 

23.00 VXIDADX 	 9.750 	 219.75 1 
COTA IS E EFE LiMPADA FLUOEESCEZQTE .00NCIMI CÁ COMPACTA; LUT BRAEC 
A; BASE 3-27, 1 
COTA ME E HP? LÂMPADA FLVQREECEICE ECOKÓKICA COMPA CIA; LUZ 1 
BRANCA; BASE 8-27; 227 VOLTE; 21W; 

30.00 UNIDADE 	 29,830 	 991,50 1 
COTA ME E BPP: WIDE VAPOR DE SÓDIO / METÁLICA, 230W; ALTO FATOR 
DE FOTClAt 

Esp.cificay&o 1 EnTOA VAPOR DE SDrO / METÁLICA, 230W; ALIO 
FATOR DE POTÊNCIA, PARA USO INTERNO - LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO / 
METÁLICO DE 250W; TONITOR SMSON E CAPACITOR JOUF -250V0LT2 
U4CORP0RA000 A IInERLICADOS AO REATOR; IOBZNWO DE FIO DX CQflE, 
COP.REII DE PEDE DE 1, Sai FATOR DI pQrbIcrA O. 92A; PERDA KLMÀ 
DE 28Wj PESO EÃO INTERIOR A 2. 29R0; TENSÂQ DE ,TaBADEO 220V0L79; 1 
FREQUÊNCIA DA REDE 60112. 

500.00 OITDADE 	 153.130 	 75.915.00 

cora a isp; RflTOR VAPOR DE PÓDIO / METÁLICO 400W, ALTO PATOfl 
DE POrblrIA, 
E.CitiCiç&o REATOR VAPOR DE SÕDIO / IIETÁLICO 400Wj ALTO FATOR 
DE POTIIÇCIA; PARA USO flITERIIO EM LÂMPADA VAPOR DX SÓDIO / 
1GTALICO DE 400W, zcyIroR sJfS0K 1 0*3*01705 45UF -250VOL13 
INCORPORADOS E INTERLIGADOS AO REATOR) BOpIM4D DE FIO DE COBRE; 
CORRENTE DE REDE DE 2, 055 FATOR DE P0 TIÃ 0,325; DEP.DA iC.XIXA 
DE 38W; PESO Mio INFERIOR A 4, lIXO; TENSÃO DE TXA•ALIO 3flvoLrS; 
FREQUÊNCIA DA REDE SOEZ. 

250.00 UNIDADE 	 177,000 	 44.250,00 
COTA ME E HP? AEAOR VAPOR DE SÓDIO 100W; ALTO FATOR DE POlt,CIA 

REITOR flPOR DE SÓDIO 100W1 ALTO FATOR OS 
PDTt6CIA; PARA USO EXTERNO EM LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO DI 100W' 
bErrOs E CAPACfl'OR INCORPORADO; 202 IXWO DE FIO DE COSEu 
CORRENTE DE REDE DE 0,4*, FATOR 01 POTÊNCIA 0. 76A, PERDA jfLXIMA 

wpn 
Morro dos Ventos, Quadra Especial, S!N. 

PARAUAPEBAS - PA - CEP 68.515-000 



Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEB6 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

o DE 

DE 14W) PESO nÃO INTERIOR A 1, SOROS TENSÃO DE ASALKO 33OVQLTS: 
FRZQSNCIA DA REDE SOEZ. 

	

500.00 O2JIDADE 	 75.769 	 37,980,00 1 
COTA ME E HP;: REATOR VAPOR DE SÓDIO/JÍNTÂLICA 250W; ALTO FATOR DE 
POICIA; 

sspaciflcaç90 REATOR LPOR DE SÓDXO/IIZTÁLICA 150W; ALTO FATOR 1 
DE port(aA; PARA USO EXTXlUQ EM LÂMPADA VAPOR DE sõoio / 1 
METÁLICO DX 150W, IGIfZTOR E CAPACI TOR IJJCORPORADO? PflBINADO DE 
FIO DE COERE; CORRENTE DE REDE DE O, BA; FATOR DC POTMNCIA 0, nA; 1 
PERDA nÃXIkA DI 22W; PESO nI INFERIOR A il.].' rEMEXO os 
TRARALRO 220 VOLTO; nzQrit,CIA DA REDE (0Z 

	

500.00 DCI 	 134,000 	 67000,00 

COTA MM E flP' REATOR VAPOR DE SÔDIO/IIETALIOR 230W, ALTO FATOR OK 
POTtJCIA; 

X.p.çifLçaçIo REATOR VAPOR DE SÓDI0/NETALI 250W; ALTO FATOR 
DE POTÊJÇCIA) PARA co. EXTERNO EM LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO / 
MMTÃICo DE 250W) IGNITOR E CAPACITOE nCCORPORADO: RosnaDo DE 1 
FIO DE CORRE) CORRENTE DE SEDE DE 1, IA, FATOR DX POTÉWCZA 0. nA; 1 
PERDA MÁXIMA DX 3 OWj PISO tdO I$ITERIQR A 3. I2KG TENSÃO DE 1 
TRASALRO ZIOVOLTS; FRDQURNCIA DA REDE SOME. 

	

37500 UNIDADE 	 156. 000 	 59500.00 1 
COTA ME E EPfl REATOR VAPOR DE SÓDIO/ .(ErÁLI% 400W; ALTO FATOR O 1 
E POTÊ3CLA, 
rsp.çufLçaç1 	REATOR VAPOR DE sdorot METÁLICA 400W; ALTO PATOR 
DE PC TinA; PARA USO EXTERNO EM LIMPADA VAPOR DE sósia / 
METÁLICO DE 400W, IGNTTOR E CAPACITOR INCORPORADO; EOBflJADO DE 1 
no os CORRI, CORAEI9TE DE REDE DE 2,OSA; FATOR DE POtbrczA  
PERDA MF.XIMA DE 36W PESO flo II3FERIOR A 4, $7X5; TENSÃO DE 1 
TLkPALRO 220 VOLTS; PREOUiNCIA DA REDE 60)22. 

	

12500 UNIDADE 	 203, 000 	 21.000.00 1 
COTA ME E EPP E RIA TOR VAPOR DX SÓDIO/NETAZICA 1000W; ALTO TAOS 1 
DX poTbCIa, 
Eàp.cIficaç&o REATOR VAPOR DE SÔDIO/METALICA 1000W; ALTO PATOR 
DI oriacIA; PAPA USO EXTREMO 5W LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO / 1 
METÁLICO DE 2000W, IGICTOR E CAPA CZ2'OR IYCOflORADO; EOBINADQ DE 
FIO DE CORREi CORRSJQTT DX ARDE DE 5. IA; FATOR DE POTiNCIA 0,921; 
PflDA jdrija DE SEM: PE3O NÃO INFERIOR A 13, 1K, TENSÃO OH 
TRABALHO 22ÕVOLTP; PREQUINCIA DA REDE SOEZ. 

	

2200 UNIDADE 	 411,000 5.308.00 1 
COTA ME E mi REATOR Ç'POR METÁLICO 2000W; ALTO FATOR DE POTiNC 
IA; 
Especifica ç4O REATOR VAPOR METÁLICO 2000W; ALTO FATOR DI 
POTâIqCIA; PARA USO RRTERJ2O EM LIMPADA VAPOR DE SÓDIO / jarÁtzco 
DE 3000W, IGRITOS E CAPACXWR IICOflOAAZO OOSIXADQ DE FIO DE 
CORREi CORRRflR DE REDE DE 5. LA; FATOR DE pcutcz, O 3 2A; PERDA 
MÁXIMA DE 5SW PESO nÃO INFERIOR A 13,1Kg; TENSÃO DE TRAEA&RO 
220v0LT5; ;gEQUNC1A DA PEDE SONS 

	

22.00 UNIDADE 	 3.135.000 	 13620,00 

COTA ME E EPP 1 AtADOR XLITAWIICQ PARA tWA LâMPADA PL UUFNSCEfl TU 
BULAS DE 40W 
EspeIffcaç&o Reator •leeDica para ia Urpada flunrescaote 
tubular de 40W, Tensto de allsent.çIoi 127 • 330 VCA. MÁxima 
vart.ç90 da teneSo de aIiE.DL.Ç&o r 1- 10%. Feqônçia de rede; 
50 wi 60 Er. T.nLuce de op.raçio 0...' 50C, PartidA das 
1âDedas ii era .r6pida, Freqüênci, a. fUneiOas±,antÕ, 34 a j 
S5Xhr. 

	

13.00 DIEDADE 	 32.250 	 397,00 
COTA ME E EPP; REATOR ELZTR&çrCo PARA DUAS LÂMPADAS FL uOREsCIrn'XS 

TOTULARES DE 4 	 - 
Esp.ei ti CeÇSo REITOR ELEtRÓNICID PARA DUAS zJJmAnAs 1 
FLCORESCE»ns TURULARES DE 40W, TENSÃO DE ALIqrAÇÁOj 137 E 220 
VCA; MÁxix* VASIAÇKO DA TVJSAO DE ALZME1flAÇKO:  
FREOÍSfrCIA DE REDE: 50 OU 50 HZ; TEMPERATURA DE OPERAÇÃO: 0... 1 
50 Cx PARTIDA DAS LÂMPADAS: ULTRA - RÃ PIPA; FREQOEMCIA DE 
PONCIONAMENTO: 15 A 651HZ - 

	

12.00 UNIDADE 	 39.500 	 474,00 / 
COTA ME E EPP: REATOR ELHTPÔ,ICO PARA WM LIMPADA PLUORRSCENTE TU 1 
BULAR DE 20W) 
Eap.ci a eaçIn ; REATOR ELITE ÓNICO PARA 	LÂMPADA fl UORXSCSNXt 1 
rESUMI oz 20W; TENSÃO DE ALflOFJ4TAÇÁO: 127 E 220 VVA; MÁXIMA 1 
VARIA çXO DA TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO: +1- 10; FREQÍRNCIA DE MEUS: 1 
50 ai) 60 2(2) TEMPERATURA DE OPERAÇÃO: 0.. 50,C PARTIDA DAS 1 
LÀMPADAG ULTRA -RÁPIDA, PTaOOÉNCIA DE 7ORCIONSMflTOI 35 A 1 
655R5. 

	

22.00 UNIDADE 	 26,120 	 313.36 1 
00154 CO TI ME EPS: REATOR ELETRÔNICO PARA DUAS LÂNFADAS FWORESCWTIS 1 

TUSULARES DE 2 

	

Especifica çAn REATOR 	ELETRÔNICO 	PARA 	DUAS 	LAjeADAS / 
FL UORESCEIITES —..c DE 20W; TEMPlO DE ALnaz.TAÇÁO 1 127 E 220 / 
VCA; 2C%XIIU( VARIAÇO DA 4flrSRO DE ALflOEJJTAÇÂO: e'- 20%; 1 
flEQütZfCLA DE REVEi 50 OU 60 EI: rzMEwTta, DE OPERAÇÃO: 0.. . + 1 

00176 

00277 

001 75 

00171 

00190 

001#1 

O022 

00253 

wpn 	 4" 
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Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARALJAPEBAS 

o DE 

50.C; PARTIDA flAS 	LLVPADAS: 	Ll%2,.A-ADIDA, FREQÍ,JRCIA DE 
PLWVIONMIENTOt 35 A 655Hz. 

	

2000 UNIDADE 	 30,250 	 ÍOLOO 	1 
COTA MI E EPPI BELÁ FOTOELIrE 'CO EL,T6I,ZCO Cozi COyrArOS NORAALIa 
2(71 FEADO5 21 
HspeCifiCeç&O RRL* FOTOEnÍTRICO ELETEÓNICO COlE COIITATOS 1 
MIRMAUIN7E FECHADOS (HP); CÃEQ4 nhiizia: 1000W/1500VA (220V); 
FAIXA DE TnrSLo DE OPZRAÇÂO 205 JOSVCA, 50/10 HZ) SD5OR 
FOTOTMNSXflOR, PROTt4O COIIflA DOR TOS; VARISTOR. 175 JOOtES 1 
MÍNIMO; flAfl'O PARA APAGAR - 5 SEQ, FAIXA DE TEMPERA TORA .1000 1 

INVÓLUCRO DE PQLICARBOIaTO ESrABILIZADO AOS RAIOS (TV; 1 
VIDA ÓT1L; MÍNIMO 20 000 HaRAS OPZRACIOHAL. 

	

2,000.00 VNIDADE 	 30120 	 60240,00 	1 
COtA ME E HP;; n)MADA BASE PARA RELI FOTOKLITRICt PARA MONTAGSIC 
E POBTE OU PARE 
E.p.aifL &çSn rona ESSE PARA RELÉ POTOELÉTRICO PARA MOi4TAC 
Xli POSfl 00 PAREDE) SUpORE DE AÇO LVM1IZAD0 A OLrrr, 
CUNDOTORES FLEXIVEI3 DIRO DE 250 - 

	

25000 UNIDADE 	 16.500 	 4125,00 
COTA l E HP? 1 CflAW PARA cOx&imo EM GROPO DE ILDICNAÇÃO PÚBLICA / 
co,aLEr; 
Especifica çSO CHAVE PAPA COMANDO f GROTO DE fluMJRAçIO PÚBLICA 
COMPLETA; CAIXA EM AOS 1W-ESTABILIZADA Á PROVA DE rapEMpflrE; 
TAMPA COlE DOBRADIÇAS E CAlErA DE nDA!O, ACIONADA POR COJITROLM 
roroafrnco, Cosi BASE PALA RELÊ NA! FRXUnCIA 50 / SOEZ; 1 
CORTA TOS DE CARGA DA OXAVE NORMALJIENTX FECHADOS PARA UTILIZAS COM 1 
RELI Bog,aaENn nn 70; ,szrsLo MatINAL 320V; CORREYTX DE 100* 1 
PRÕTECIPA POR DOIS DISJUNTORES WONOPOLARKS DE 100* CADA; SUPORTE 1 
PARA FIXA ÇIO EM POSTE. 

	

37.00 WCaRDZ 	 179.330 	 36.235.22 
COTA ME E EPP: DISJUNTOR TERJmMAGNITI CO VIM BRANCO MUMJPDLAR 16 1 
COTA MI £ SPP: Dzgauzo-roR rEMolacxtTrCO VIM ERAEt'O; Mo,mpor,AR 
16* 

	

3.00 UNIDADE 	 12.560 	 37.98 
COTA MI E EPP: DISJUNTOR TERKOMACIJITI CO VIM BEANCOt JIONOPOLARj 25 
COTA li? £ EPP 1 DISJUNTOR rEPJIOMACNt.TICO Dili ER&2QtO# MOIÇOPOLAR, 
25* 

	

3.00 UNIDADE 	 17,000 	 51,00 
COTA MI E EPP DISJUNTOR TERWOMAOMTI CO OlE BRANCO; J(ONOPOLAR; 40 
COTA MI E £PP: DzsTuzçroR TERMOnCflTICÕ VIM EW;t1 MONPOLAR 
40* 

	

3.00 UJIIDADE 	 27,250 	 81,75 
COTA MI E EPP DISJUNTOR TXP.KOMAGMSTZCO OlE BRANCO; WONOPOL*R; 0 1 
COTA ME E EPP: DISJUNTOR TRRMOMACNÉTICO DIli HRAEc); 3ENOPOLAE; 
SOA 

	

300 UMIDADE 	 17,420 	 52,25 
COTA ME E EPP Di SJZRITOR rERwo1acEqnCv VIM BL4ZJCÏ}; MONOPOLAR; CIA 1 
COTA MI E £PP DISJUNTOR TETdOMA CRITICO D21 fl)d1C'O I6ONOPOLAR; 
60* 

	

3.00 UNIDADE 	 29, 000 	 84,00 
COTA ME E EPP; DISJUNTOR TEPI(OMRGMtnCO DIM BRANCO7 MOJIOPOLAR1 70 1 
COTA MI E £PP: DISJUNTOR TEM€OMACNITZCO VIM BRAIKV; MflNflPOLAR; 
?0* 

	

3O0 UIITflADE 	 41,500 	 124,50 
COTA ME E EDOT DISJUNTOR TEPWOI4AGMITICO 01)1 BWtCO; NDNOPOtJJ; 10 
Oh 
COTA MI E Xfl; DISJUYTOR TwsoJaGqtrzco Dili JAMtO; MVWOPOMRr 
lUVA 

	

3.00 02470*01 	 74,170 	 224.02 
COTA ME E XPP DISOVYTOR rznioawflrrco DXM •AAMCOi 3 XPOLA-R, 26* 
COTA ME E EPP DISJUNTOR TEPJt0MAQTXCO VIM PEANVO; BIPOLAR; 
16* 

	

3.00 UNIDADE 	 48.170 	 244.51 
COTA ME E EPP: DISJOYTOR TERMOMAgJdTICO VIM BRARCQ; BIPOLAR; 20* 
COTA 415 E HYP: DISJUNTOR TEPJ(OMAGTdTICO Dl)! BRANCO BIPOLAR; 
20A 

	

3.00 UNIDADE 	 42,500 	 124,50 
COTA IÇE E EPP; DISJUNTOR TRRMa!AGflTICO VIM ERM4VO; BIPOLAR; 25* 
COTA EH E KPP Di SJU?ITOR TERMOMAGNITI CO DIN BRANCO; BIPOLAR; 
ISA 

	

300 UNIDADE 	 12.500 	 127.50 
COTA Ei E EPP t DISJUNTOR TERMCiAuflTICO Dili O1OJ!001 SZPOLAR; ISA 
COTA 11H E EPP: DInWTQA XMOMAGflDX CO 02W flANCO, SIROLAR; 
ISA 

	

3.00 UNIDADE 	 43,170 	 129,51 

Morro dos Ventos, Quadra Especial, SIN. 
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Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIJAPEBAS 

DEZ, 

00199 COPA C 3 RPP: ozs.ymTcp TEI9 	IJlTICO 01K D&NW; BIPOLAR; 40A 
COTA ME E KPP: DISJUNTÕR TERJlfl3L*WITI CO DIV BaMCO; BIPOLAR; 
40* 

3.00 UNIDADE 	 47.170 	 241.52 
00200 COTA ME E EPP: fl1S.XWTOR rEm.OM(ANTICO PIE BRANCO; BIPOLAR; SOA 

COTA ME E KPP DI SaNTOS TERWOM WiTI CO 01W BRANCO; BIPOLAR; 
50* 

3.00 UNIDADE 	 43.670 	 249,02 
00201 COTA ME E EPP: 015 JWITVR TERI.,VAONÍTICO OlE BRANCO; BIPOLAR; 601 

COTA •!8 E zpP: DISJUNTOR TERWOMGNÍTICO 01W ERANCO; BIPOLAR; 
COA 

3.00 UNIDADE 	 í?,000 	 201,00 
o o 202 COfl ME E EPP DISJOMTOR TERICKAGN*TICt PIE BRANCO, BIPOLAR, VOA 

COTA MI E SPP 1 OISJVNTOR TEBKOMA CHá rICO oiw BRANCO, BIPOLAR, 
70* 

3.00 UNIDADE 	 84,330 	 252,9$ 
o o 203 COTA ME E E?? t DISJUNTOR rzpaoxAGlifrzco 01W BRANCO; BIPOLAR; 100* 

COTA ME E EPP: UISJVNTOR 	TflNOMA 	 DIV flANCO 	BIPOLAR; 
boa 

3.00 ONIVADE 	 132,000 	 391,00 
00204 COTA ME 1 XPP; DISJUNTOR rEmx&G1,tTICO 03W BRANCO: TRIPOLAR; ISA 

COTA ME E HP? DIsJoTqroR 	TERJIOMA oytiico DIV 3APJCO 	rpz?oLn 
ISA 

3.00 NIflADE 	 13,920 
00203 COTA ME E EPP, DZS4TVTfFOR TEPROIaGNITICO 02W BRANCO, TSIPOW, 20* 

COTA IS 3 HP? DISJONTOR 	TnJ4oM*WJfrICO DIV BRANCO; TRZ?OLAR; 
20A 

3.00 UNIDADE 	 32,420 	 257,21 
00206 COTA ME E £PP DISZTtYIfFOR 2TPJiOKAQNTICO 01W BRANCO; TSZPOLAR; 25* 

COTA KB E 	HP?: OIS.JVT4TOR 	TERJC4AWJtrICO 	DIV flANCO; TRI?OLAP; 
23* 

3.00 UNIDADE 	 13,000 	 147.00 
00207 COTA ME E EPPr DZSJVVTOR TZFJI0K&CNI TÍCO 01W BRANCO, TRIPOL'B, 23* 

COTA ME E 	HP?: DISJVNTOR 	rrmcs*o.tr'co DIU BRANCO; TRzPOr.AR; 
35* 

3.00 UNIDADE 	 34,250 	 112,75 
00208 COTA ME E EPP: DISJUNTOR 2P.M0IaGNÉTlCO DflC BRANCO, TSXPOLAP., 40* 

COTA ME 3 En: UIS.mIqTOR 	TnEonAgb.nCo 01W BRANCO; TRIPULAR; 
40* 

3.00 UNIDADE 	 39,000 	 77,00 
00203 COTA ME E E??: DISJUNTOR TEPNOKAGTICO 01W BRANCO; TXZPOLAR; SOA 

COTA ME 3 	EPP: L?ISJVNTOR 	TERMONAGNÍTICO DIV BRANCO; TRIPULAR; 
SOA 

3.00 UNIDADI 	 37,330 	 172.39 
00210 COTA ME E EPP DIsnNra TnI4ONAGflTICO DIV BRANCO; TRIPOLAR; 60* 

COTA ME E 	HP?7 orsamItoR 	TER;VAN*TIcv 	DIV BRAJ,Co; TRIPOLIR, 
SOA 

3 00 UNIDADE 	 79, í70 	 239.01 
00211 COTA EM E EPP: DISJUNTOR TEREOMAGNflICO PflTO; TRIPQL*R; 70* 

COTA liS E BPP DISJUNTOR TAkMOIO.Cfl*T100 PRETO; TRIPOLAR; 

3.00 UNIDADE 	 108.000 	 324.00 
00212 COTA ME E SPP: DISJL?TOR TERNOMAGffTIC0 PRATO; ?RIPOLAR; 100* 

COTA la E EP? DISJDBTOR r&RMOnCNATICO PRETO; TRIPOL*R; 100* 

1.00 UNIDADE 	 237.170 	 137.17 
00223 COTA ME E HP?: DISJUNTOR TEIOIOIO.CNP.TZCO, 2flPOE.AR; 150* 

1 COTA MI E HPP: DISJUNTOR TNP.NOEAJIdTICO; 2R1P0&AR; 150* 

1.00 UNIDADE 	 125.000 	 235.00 
00224 1 COTA ME E Rui ?zsnyqroa TERNOXAONtTZCO, TRÍPOLSA; 200* 

COTA ME E EPF DISJUNTOR Tss.,OMAC,qgTIco, riPOLAR; 20 OA 

1.00 UNIDADE 	 474,570 	 474,67 
00225 j COTA Ja 1 3FF DISJUNTOS TEPJWMAG,qgrZco, 3flPOLABj 100* 

COTA ME E 3??: DISJUNTOS TBRWOMAGNt.TZCO, TRIPOLAR; 30 QA 

1.00 UNIDADE 	 300,000 	 980,00 
00225 j COTA Ia 1 E?;' OXSJtJNTOR MINI) LIsTra 3, IIONOPOLARt 201 

COTA ME E HPP DISJUNTOS IITNI; EIS TOlA 3; IKWOPOLAR, 201 

3.00 U7UDADE 	 12,280 	 35,49 
00227 J corA Ia E 1??, DISJVNTOR MINI; SISTOlA Nt IIDNOPOLAÊt 251 

COTA ME 	711: DISITJTÇTOR jJrNI; SISTEMA 3; JÇJNOPOLARÇ 251 

3.00 UNIDADE 	 14.270 	 12,51 
00228 j COTA •G 	E??; DISJUNTOR ICEI, SISTEMA 3; MONOPOLARr 331 

/ COTA ME E HP?: DISJUNTOR ICNI; lisTra 17; MONOPOLAR, 321 

wpn 

Morro dos Ventos, Quadra EspeciS, SIN. 

PARAUAPEBAS - PA - CEP 68.515-000 



Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIJAPEBAS 

DE, 

3.00 DIirDADZ 	 14,500 43.50 
COTA MI E 3FF VIS JUNTOS MrNIj SISTEMA 16, J1OZJGFOLARF 4 OA 
COTA ME E HP;: DISJUNTOR MINI; SISTEMA Y 	JIONCPOLAR; 40A 

3.00 flflDAPE 	 14,920 

COTA Ia E EPFt DISJWTOJ JIINI1 SISTEMA Si IIOIICPOLARr SOA 
COTA MI E 3FF: DISJUNTOR J1INI1 315 TEMA 1'; !CNCPOLAR; SOA 

200 UNIDADE 	 22,420 67,26 

Cora Ia E Dpi DXSJVIÇrOJ liZltIj SZflSMA Si J(ONCPOLAR, lIA 
COTA IS E 3FF: DISJUNTOR arar, SISTEMA Ei 2CNCPOLAR7 63A 

200 UNIDADE 	 25,040 75,12 

COTA IS E 3FF: DISJUNTOR arar, SISTEMA E; BIPOLAR; 20A 
COTA ME E EPP: DISJUNTOR .INI, SISTEMA 10 BIPOLAR; 2 

3.00 DWIDADE 	 45.170 12L51 

COTA ME E EFFi DISJUNTOR liINIi SISTEMA Si BIPCLF.j iSA 
COTA ME E 3FF: DISJUNTOR MINI 	SISTEMA W BIPOLAR; 25A 

3.00 UNIDADE 	 42,670 223,01 
COTA ME E EP;: DISJUNTOR las', SISTEMA 5 	BIPOLAR, 21A 

COTA IS E DPI DISJUNTOR 161=) SISTEMA a, BIPOLAR; 32A 

	

3.00 UNIDADE 	 40.660 	 122.SE 
COTA ME E EPP: DISJUNTOR MflII; SISTEMA N, BIPOLAR; lOA 
COTA ME E EPP: DISJUNTOR Anil, SISTEMA 5, BIPOLAR lOA 

	

3.00 flIIDADS 	 43.740 	 131,22 	1 
COTA ME E EFE; DISJUNTOR 161111; SISTEMA Si BIPOlaR; SOA 
COTA IdE 32;: DISJIJWIOR aluI; SISTEMA 1J BIPOLAR; SOA 

	

2.00 UNIDADE 	 51,000 	 153,00 
COTA IS E 3FF: DISJUNTOR 147H'; SISTEMA a BIPOLAJ; liA 
COtA ME E HP;: DISJTJNTOR Mliii SISTEMA 5 BIPOlaR; tia 

	

LOa UNIDADE 	 75.670 	 227 01 	1 
cOTA ME 1 1FF' DISJUNTOR 161111, SISTEMA 57, JIPCLkB, 70A 
COTA IS E 3F1: DISJUNTOR MINIx 	 IPOLAR; 'OS 

	

200 UNIDADE 	 96,670 	 290,01 

COTA IS E DPI DISJUNTOR Mfl'I) SISTEMA N BIPOLAR; SOA 

COTA Ml E 192, DISJV11TOR 162111; SIflZXA a, BIPOLAR, SOA 

	

3.00 OYTDAOE 	 09.670 	 263,01 
COTA IS E EPP 1 n,cnarA PARA rLmcnAçÁo OSLflk IflORAPA PAfl A 

LOJAJ LMmA=AS 

Esp.c a çtçio , 1 0NIIS1A PARI ILflIIICAÇÂO flLICA ZRTZGRA& PARI 
ALOJAR LÂMPADAS TUBULAR DE 100/150W, CCW CEASI RE62VIVNL. ARO EM 

LIGA DE ALUNIJIIO n&l$TAD0, RHPLSTOR ALUXINIO DI ALTA PUREZA 1 
AÍODIZAOO COM SELAORW, cOM nDfln flRA Ea 50 TOELTRICO - 

0502 j VIDRO PLANO ?IMPSLWO TSANSPASflTZ. RESXSTZYTK A ALTAS 
TEMPERATURAS DE OPERAÇÃO. FIICAÇÂO COM ABRAÇADEIRAS £ FARAFUSOS 
3ALVANflADOS EM EnÇOS OU SUPORTES DE VIAM 4810(9 A E Ojori, 
REFLAlO LUMINOSO DE 'SI a 00*, ACARAIIENTO EM PINTURA 

ELETROSTÁTICA NA COR LARANJA, GRAU DE PROTEÇÃO IP-66. 

	

f25. 00 UNIDADE 	 945. 000 	 390.625.00 
COPA ME E EPP; REFLETOR PARA LÂMPADA DE 100 A 400w TUBULAR; BASE 
E-lO; 

E.p.DiEíOaçSo REflETOR PARA LÂIIPAnA DE 100 A 400W T050t521 BASE 

t 40; CASICEILAS LATERAIS, ALCI.ÍaIO INJrrAzO, CORPO CE?fltAL 1 
UEAPA DE ALUI4f1110, DIFUZOR: VIDRO PLAJIO TEMTERADQ; REFLETOR 
ALUMÍNIO POLIDO QUIMTCAEmITE AJYODIEADO E SFLADO; DISPOSITIVO DE 

PICKAMENTO TAMPA LA TMRAL DE ALUMINIO II*JETADO FIXADA POR 
PASAIUSOS DE AÇO SAL PANIZADO; SVPOSTR DE PISCA ÇAO: AÇO SAL VAISIZADO 

COM FOR O CEETRAL DE 1 Olor, la2QVTESÇO: A CESSO Â LÂMPADA FELA 
LITERAL DO PROJTTQR AflOt'XMOQ-. SE OS PARAFVIOS E RETIRANDO A 
TAMPA DE PECEAflNTO; ORA O DE ;gorgçlo: Ifl4 CONJVNTO 6121 CO; 
DIMENSÔNS 3451300fl65lo0 PESO 2,610. 

	

22.00 UNIDADE 	 355.330 	 4.279.95 

COTA ME E HP;: REFLETOR PARA LÂMPADA DI 1000 A 2000W TUBULAR DAS 
E E-40; 

Especiftcaçlo REflETOR PARI LIMPADA DE 1000 A 2000W TUBULAR; 

nas 3-40: CASnIRAS LATERAIS' ALOVÍnO maTADO, CORSO CENTRAL: 
CASPA DE AZ UMIITIOI DIFUSOR VIDRO PLAJO TVPEflDO; REFLETOR: 
ALUMÍNIO POL 1110 QUIMICAJIRIJTH nmDzaÀ E SELADO DISPOSITIVO DE 
?ECAAMEIÇTO TAMPA LA TERAL DE ALWdNIO lflINTAZO FIXADA POR 

PWFUSOS DX AÇO OJLVAYIZADO, SVPOR2t DI FIXA ÇÃ0i AÇO OALVAIIIZADO 
COM FURO CDITRAL DE 20ff E LATERAIS DE IIWC; MWOTSNÇÁO: 

ACESSO Á LÂMPADA FILA LATERAL DO PROJETOR APROUXAIWO SE OS 
PARAPUSOS 5 RETIRAIIDQ A TAMPA DE FSCffAMINTO; GRAU DI PROTEÇÃO: 

'P65 COI6JVNTO ÓPTICO, DIIVSÕES 7loníoneo, PESO 14,3KG 

	

5.00 UN2DADM 	 7,67O 	 2933,25 
COTA Ml E Dpi BRAÇO DECORATIVO EI! FERRO OAL VFflZADO 
EIp.Cfl1cIÇEo BRAÇO DECORATIVO EM FERRO GALVMJIZADO VIAM. 43.3105 

COM?. 3. 400aM COM PLANOS DE 15001w COMFVE 0, 5030(10. 200MMX EM 

wpr? 
Morro dos Ventos, Quadra Especial, SIN. 
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Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS co 

wpn 

CHAPA DE 3H24 

00.00 UNIDADE 	 1.06í.330 	 533.165,00 

COTA ME £ IPP, ORAÇO DECORATIVO EM ITRRO Pan VÀ2,IZADO 4 S 3kM DIM&E 
TIO. 
Esp.eufgcaflo BRAÇO DECORATIVO 2W nERO GALVMIZADO 48. 3J0 
DIAJGTRO 1 50 0JO( flVO PARA LUTCLA 

53.00 UNIDADE 	 828,530 	 45.58565 

COTA ME E HP? RECEP TÍCULO DE PORCELfl4A / zCÇa PARA LiMPADA BASE 
2-27 

COTA ME EPP: AECEPTSCDLO DE PORCELAnA / LOUçA PARA LiJOADA BASE 
2-27 

175.00 UMIDADE 	 7,120 	 890,00 
COTA ME E flPl RECEPTÍCDLO DE POR CELM / LOUçA PARA LiMPADA BASE 
1-40 

COTA IG E 19? EECEPrICULO DE PORCELANA / LOUÇA PARA LÃJ4PAOA 2AS 

2-10 

500.00 D?UDADZ 37.170 

corA ME E £PP no pusfnt ir 
COTA ME E 239: ELO ,ustvgn 1K 

5.00 UNIDADE 5. Í30 
COTA ME E EPPi ELO FUSÍVEL 3K 

COTA ME E E??: ELO FUSÍVEL 2K 

5.00 UNIDADE - 1,210 
COTA ME E EPP: ELO FUSÍVEL IX 
COTA lIS E HP?; ELO FUSÍVEL SE 

S. 96 UNIDADE 5,SCO 
COTA ME E EPP; ELO FUSÍVEL SE 
COTA ME E EPP: ELO FUSf VIL SE 

5.00 UNIDADE 6,420 
COTA ME E SF2: EtC FUGI VEL 6K 
COTA ME E EPP ELO PttSI VEZ II 

5.00 UNIDADE 7,550 
COTA ME E 522: 5W FF331 VEZ OK 
COPA ME E EPP : ELO YUYKL AI 

5.00 UNIDADE 7,670 
COTA IS E EPP: FITA ISOLANTE SAIRA FUSÃO ISnJr E 20 lITROS 
COTA ME E MPP: PITA ISOAAJflK SAlSA FOSSO 1S 	E 20 METROS 

250.00 UNIDADE 12.110 
COTA ME E EPP: FITA ISOLANTE ALTA FUMO 
COTA IS E E??: PITA ISOz±ANTg ALTA PÜSiO 

25.00 UNIDADE 	 32,250 581.25 
COTA ME E HPPt PÁRA-RAIO POLIRICO 12KV 
COTA $5 £ HP?: PÁRA-RAIO POLIIdRICO 12r, 

7.00 UNIDADE 	 240,340 1.692,38 
COTA ME 	SF9: PÁRA-RAIO POLI1RICO 30EV 
COTA •e £ ISP: PÁRA-RAIO poLxjdzico 30KV 

2.00 UNIDADE 	 620,320 1.210,66 
COTA HP E EPU' CMAVH RECCIONAOORA PORTs-FUS±VEIS,. 
EspaoUie.çSo =tVr SECCZONAZP.A 	PORTA-nshrIs, ALTA rENSÂo; 
POLIIdZI CA, 15EV: CORPEZQTZ NOMINAL DE 20 OA 

7.00 UNIDADE 	 775,000 E. 425,00 
COTA MM E EPP: CSAVE SECCIOIfADORA POATA-FUSÍVIISI ALTA rzpsÀo; 
Cora ME E 	EPPt 	Cl7 	510010 	DOAR 	POETA-FUSÍVEIS; 	ALTA 

nysÃo, 

5.00 UWIDADB 	 1.530,000 7.150,00 
COTA MM E £22: HASTE PARA ATERRAJSRTO 	sflAP& 5/1 • 2.40 METROS 

COTA ME 1 DPi JASTt PAPA ATERWÇTO 	COJREADA 5/r 	12,40 

'arRas 

25.00 UNIDADB 	 21, 920 	 798.00 
00250 	COTA ME E HP?' PARAFUSO CAJKÇA OUADAADA IÍXIS9ICJ 

£.p.c46.flQ PAP.AFUSO CADEÇA QUADRADA 251150W1 COM UMA PORCA E 
OPtA ARR VELA 

12.00 UNIDADE 	 7.540 	 50 : 55 

00251 	COTA MI E HP,; PARAFUSO CABEÇA QUADRAZA 151259MN COE UMA PORCA 
OPtA ARRUELA 
COTA ME E 	522 PARAFUSO CABEÇA QDADP.AZA 1 S535010( COM OHA PORCA E 
UMA ARRDHZA 

250.00 UMIDADE 	 10,350 	 2.362.50 

00252 	COTA ME E EPPt PARAFUSO CAJEÇA QUADRADA 165300ff COM OPtA PORCA E 
UMA ARRola 
Cora lIS E 	EFE; PARAFUSO CAREÇA QtZADPADA 16X300M24 COM UMA PORCA E 

Morro dos Ventos, Quadra Especial, SIN. 
PAUAPEBAS - PA - CEP 68.515-000 
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Estado do Pará 

GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIJAPEBAS 

DE1 

UMA ARRUELA 

	

350.00 UNIDADE 	 11,000 	 4.900.00 
00251 COTA IG E EPPt PARAFVSO CASSÇA OUADAADA IIX3SQM( 0GW UM' POlCA E 

1 COTA ME E EPP PARAFUSO CAREÇA QUADRADA 16135dm COlE UNA PORCA E 

1 UMA ARRI)EZA 

	

123.00 UNIDADE 	 14.200 	 1.778.00 
00251 1 COTA ME E EPP1 PARAFUSO CASE;tL OUADAADA 1ÍXIOOM( COM DL* POlCA E 

1 UMA ARE DELA 

1 COTA ME E ZPPt PARAFUSO CABEÇA QUADRAIL* 161400l0r COlE UMA PORCA E 
DMA ARE UELA 

	

135.00 UNIDADE 	 16.670 	 2.083,75 

00255 COTA ME E EPP: COMECTOR PERPURAQÃO DERIVA flO Sri 10-95211 2,51 

COTA Iii E E??; CONICTOR PERPm!A1O DERIVAÇXO Art 1095,O,S 

	

1,260.00 UNTLU.DE 	 10,B30 	 13.537,50 

00356 COTA ME E flPt COYECTOR PERTUT4AÇ&O DIRIVAÇ&O Até 50-1202013 - 6-35 

COTA ME E EPP CONECTOR PEPFURAÇIO DSRIVAÇiO ATé 50-1201012 
6-351012 

	

flO.00 DITDADE 	 16,660 	 3.330.00 
00287 COTA ME E EPP1 COIqECTOJ FAIA EAflT DE ATARj3S2QTO S/3 

/ CQDA ME 8 7FF: COIaCTOE PARA HASTE DE ATRRRAMR?fltl 5/a- 

	

27.00 UICDADE 	 9,300 	 352,50 

00358 / COrA ME E ISPI ARAÇ&O SECVWDÀRZA SA'MZZADA PISADA, DOIS UTR IS 
/ OS, PARA 1 ELEJI 

/ COTA ME E EPP: ARMAÇAO SECVTQDÃRXA OALVARIEADA PESADA) DOIS 
/ ESTRIBOS) PARA 1 ELRMENm 

	

35.00 fll7ZADE 	 17.330 	 f53_25 
00259 1 COTA ME E E??: ARMA ÇZQ SECUNDXRIA aALVAnIaAna PESADA 11019 ESTRIE 

/ OS; PAPA 2 ELEM 
COTA ME E 	PPà 	 IS 1 

/ ESTRIBOS, PAR& 3 ELfl4ZJ1TOS 

	

25.00 UNIDADE 	 37, 670 	 926,75 1 
00260 / COTA ME E E?? ABRA ÇADE1RA DE jlTLOJ COM DENTES EXTREMOS; MEDItAS 

/ 370 E 3,1201. 
COTA HZ £ E??' ASNA ÇRDZIA& DE flLON 0011 DEI9IES EXTERROS; MEDIDAS 

1 37013.6101. 

	

12.00 UNIDADE 	 1,6AO 	 20,16 

/ COTA ME E EPP TUBO LETROD Oro nO O3BRUaWS 3 - 63ZC4 
COTA ME E 7PP; TUBO LETRODt'TO PVC COnUGADA 2 - 632Sf 

250.00 METRO 	 66,330 	 26.593,50 
00262 7 COTA ME E HP?; CRUZETÀ DE COECNEm SOxDOx2000nI RESIS2RMC1A MOMIK 

/ AL 1100AM 

1 COTA ia £ E??, CAUZITA DX CONCRETO P0X50X2000101 RESISTEZ9CIA / 
/ rwMzIaL ZSODAN 

	

12.00 HflDADE 	 229430 	 2.751,96 1 
00213 / COTA ME E EPPI POSTE DE CONCRETO DUPLO T 9/150 

/ COTA ME E EPP POSTE DX COMCRETQ DUPLO T 5/130 

	

20.00 UNIDADE 	 1.246,670 	 24.933,40 7 
00264 1 COTA ME E HP?; POSTE DE CONCRETO DUPLO 7 9/200 

COTA ME E EPPI POSTE DE CONCRETO DUPLO •T• 9/300 

	

17.00 UNIDADE 	 945,000 	 11.340.00 
00265 COTA ME EPP: POSTE DE CONCRETO DUPLO T 20/150 

	

COTA MW E HP?: POflE DE 	CONCRETO DUPLO 	10/110 

	

12.00 UNIDADE 	 1.173.230 	 17.679,16 7 
00266 1 COTA MW E HP?; POSTE DE CONCRETO DUPLO T 20/300 

1 COTA MW E HP?; POSTE DE CONCRETO DUPLO T 10/300 

	

7.00 UNIDADE 	 1. 500. 000 	 13.300. 00 
00267 1 COTA ME E EPP POSTE DE CONVERTO DUPLO •T• 21/150 

COTA ME E SPPr POSTE DE CONCRETO DUPLO T 21/250 

	

5.00 UNIDADE 	 1. 727.330 	 8.SBÍ.55 
00268 1 COTA JG E ES?: POSTE DE CONCRETO DUPLO T 11/300 

COTA ME E RPP; POSTE DE CONCRETO DUPLO T 21/300 

	

3.00 UNIDADE 	 1.958. 000 	 3.flí.00 
00353 1 COTA ME E EP? POSTE 0$ CONCRETO DUPLO •T 21/600 

1 COTA ia E?;; POSTE DE CONCRETO DUPLO 7 11/600 

	

2.00 UNIDADE 	 3-017,330 	 4.174.66 1 
00270 1 COTA ME E E??: POSTE DE CONCRETO DUPLO •T• 12/300 

1 COTA ME E EP?; POSTE DE CONCRETO DUPLO T 12/300 

wpn 
Morro dos Ventos, Quadra Especial, SIN. 

PARAIUAPEBAS - PA - CEP 68.515-000 



DEZ, 

Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPÊBAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

2.00 mqrDADE 
	

3.350.000 	 1.700.00 
0021 COTA fl t flP: POSTE DE CONCflTO CZCVLAR DE :2/200w .CR 

COTA Ia E ISP; POSTE DE CONCflTO CIRCVLAR DE 22/2001( 

5.00 CINIDADK 
	

2.150,000 	 10. '30,00 
00272 COTA Ia E EPP POSrE DE CONCnTC CZRCVLAJ DX 16/3COM -C 

COTA C E EPP POSTE DE COtETO CZCVLAP DE 26/3COM .0 

2.00 WITDADE 
	 3.029,670 	 6.041,34 

00273 COTA ME 3 NP0 POSTE DE COhtETO CflCvLaR DE 20,50/300 -CR 
COTA MI E EPPt POSTE DE COEtE10 CflCOLM DE 20.50/300 -CE 

1.00 VN7DWE 	 3.341,670 	 3.942,67 
00274 COTA ME E EPp: TRÃIJSFORMAOOR MONOYÁSICO DE DISTRISVZÇAO 25 EVA 

z rAA2SFORJOiDOR NOIÇOFÃSZCO DE DzsyRzaurçÂo 23 EVA 

fll,SAO PflM*flA DE 7. PÍKV E SECOIWÁXZA 320/237 VOLT. 

2,00 UNIDADE 	 10.301,170 	 21.113,34 
Cora ME E EPP TW0SPtPADOZ TRIFÁSICO DE DII TEZB JIÇÃO 30 EVA EZ 
"O 
Eàp.tlUcsçZo 7TMJSF0RMAMR TRIFISICO DE oigr,zSuiçAo 30 Eva 
TENSÃO nij€Áp,i* DE 13,9KV E nCv,Inhn 220/127 VOLT. 

7.00 rNIDJIZE 	 12.333.330 	 fl.5fl.31 

0026 COTA ME E E??' TM$5FORILW2 rRIflSICo DE DISrpZs UIÇ1O 45 EVA rm, 
&4o PRIIIÁRIA DE 
E.p.c1f4c.flo TEMJSYORMADOE rPipÃsicO OS ozsrRrRuIçKo 45 m 
TENSÃO PRIMÁRIA DE 23. 6EV E SECVNUÁRZA 220/129 VOLT. 

1.00 LWXDADE 	 22.536.570 	 23. 636,67 
00377 COTA ES E E?? TnNSFOPJUDOR TRI.Ás TCV Dá 0151'RIPUIÇIO 75 fl'A TEM 

510 PRIMÁRIA os 
E.p.ctflca~o mnFOPSADOA nztÁsICo DE oIsnzsiçXo 75 EVA 
tánslo pnxúz* DM13. IXV E SECVNDÂRIA 220/127 VVLT. 

1.00 UNZDAOE 	 12.656,170 	 1e1,  1 7 

VALOR TOTAL RI j 32.14L22L81 

PRAZOS E LOCAL DE FORNECIMENTO: A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a 
partir da assinatura, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, podendo ser prorrogado 
alravés de [ermo Aditivo, caso necessário ejustificadodesde que ocorra algum dos motivos previstos no art. 
57, § 1° da Lei 8.666193. 

O prazo de entrega dos produtos é de no máximo, 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da emissão da 

solicitação escrita ou ordem de compra, emitida pela Secretária Municipal de Serviços Urbanos. 

Caso haja necessidade de alguma alteração de quantidade, local e horário, a SETVÍURB irá comunicar a 
contratada com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis, antes da entrega a ser efetuada. 

O local de entrega será no almoxarifado SEMURB. Os produtos deverão ser entregues acondicionados em 

recipiente adequado que garanta a qualidade dos materiais. 

5 	DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO / RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 

Os produtos deverão ser fornecidos de acordo com a necessidade da SEML.)RB, em locais e horários 

definidos na solicitação. 

A Contratada deverá possuir veículo adequado para realizar as entregas dos materiais 

Concluído a entrega dos produtos objeto deste TERMO DE REFERÊNCIA, a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PARAUAPEBAS irá proceder ao recebimento no local indicado na ordem de compra ou solicitação 

emitida conforme disposto no inciso 1, do art. 73, da Lei n° 8,666/93 e alterações postejøra seguinte 

forma: 

wpn 	
Morro dos Ventos, Quadra Espec ial, SIN. 	 / 

PARAUAPEBAS - PA - CEP 68.515-000 



Estado do Pará ça 	GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 	 Rubrica 

DEFINITIVAMENTE, após a verilicaçio da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
por servidor designada pela autoridade competente da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARATJAPEBAS. 

O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade civil da contratada pela solidez e segurança dos 
produtos, nem ótico-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei 
ou pelo contrato. 

O objeto somente será considerado concluído e em condições de serem recebidas, depois de cumpridas todas 
as obrigações assumidas pela contratada e atestada sua entrega pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARAUAPEBAS. 

6 DA PROPOSTA DE PREÇOS 

A proposta será formalizada para o item que o fornecedor pretender competir, podendo oferecer proposta e 
Inces para o referido item, conforme se estabelece no ANEXO 1. 

À proposta de preços deverá conter a discriminação detalhada do item do material ofertado, as quantidades 
solicitadas, os valores unitários, valor total, prazo de validade da proposta e prazo para entrega do material, 
bem como, número da conta corrente, agência e nome do Banco do Fornecedor. 

No preço do material deverá estar inclusos todos os custos diretos e indiretos, fretes, inclusive entrega no 
local solicitado pela PMP. 

As empresas que tenham interesse em participar dos itens: 22, 23 a 46,49,92 a 96,107, 110, 136 a 140, 
da planilha QQP (Quadro Quantidades e Preços), deverão apresentar Catálogo dos mesmos. 

7 RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 

As despesas decorrentes da execução das aquisições, objeto deste Termo de Referência, correrão à conta da 
seguinte dotação: Exercício 2016 Classificação IisIi1ucional 1101, Classificação Funcional 25. 751, 2022. 
1008— Manutenção e expansão da iluminação pública. 

8 FORMA DE PAGAMENTO 

A Contratada deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa, no prazo de até lO (dez) 
dias contados do adimplemento da obrigação. 

O pagamento de cada parcela, será realizado a partir da data final do período de adimplemento da obrigação 
(não superior a 30 (lias), na proporção dos serviços efetivamente prestados no período respectivo, segundo as 
Ordens de Compras expedidas pela(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS e de 
conformidade com as notas fiscais/faturas e/nu recibos devidamente atestadas pelo setor competente, 
observadas a condições da proposta adjudicada e da ordem de compra emitida. 

Os pagamentos serão realizados de acordo com o cronograma de desembolso (fisico-financeiro)deterniinado 
pelo SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS, no período máximo e 3 trinta) dias 
para cada parcela da obrigação, e em consonância com a respectiva disponibilidade ç ent ia. 

wpn 
Morro dos Ventos, Quadra Especial, SIN. 	

( "

N,7" 
PARAUAPEBA$ - PA - CEP 68515-000 



Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

	

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 	 Rubrica 

A(0) SECRETARIA MUNICIPAl. DE SERVIÇOS URBANOS reserva-se o direito de recusar o 
pagamento se, no ato da atestação, os produtos fornecidos não estiverem em perftilas condições de consumo 
Quem desacordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

A(0) SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS poderá deduzir do montante a pagar os 
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos temios deste 
processo. 

Nenhum pagamento será efetuado á licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de 
pagamento. 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pcla(o) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS entre a data acima referida e a correspondenle 
ao etbtivo adimplemento da parcela, será a seguinte: 

FM = 1  N x VP 
Onde: 
EM Encargos moratórios 
N Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 

Indice de compensação financeira 0,0001644, assim apurado: 
(TX) 1365 	=> 	1 = (6/100)/365 	> 1 - 0,0001644 

TX Percentual da taxa anual = 6%. 

A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada posteriormente. 

09 DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

São obrigações do fornecedor: 

Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do comprimento das obrigações assumidas, 
sem ónus à Prefeitura Municipal de Parauapebas. 

Substituir imediatamente o produto que estiver sem condição de consumo ou em desacordo com o solicitado. 

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura Municipal de Parauapebas ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, até a entrega dos produtos no seu destino final, incluindo as entregas feitas 
por terceiros. 

Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento da entrega dos produtos. 

Entregar os produtos nos prazos, condições e locais indicados, sujeitando-se no que couber às leis do 
consumi dor. 

Comunicar-se, por escrito, com a Prefeitura Municipal de Parauapeb 
qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que 

wpn 
Morro dos Ventos, Quadra Especial, SIN. 

FARAUAPEBAS — PA — CEP 68515-000 



4*3 	 _ 
Estado do Pará 

GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 	 Rubrica 

Encaminhar para o setor flnancciro da Prefeitura Municipal de Parauapebas as notas de empenhos e 
respectivas notas fiscais'faturas correspondente ao fornecimento do objeto contratado. 

Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite fixado no § F, do art. 65. 
da Lei n°  8.666/9 e suas alterações posteriores. 

Manter-se, durante toda a execução dos serviços e contrato, em conipatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação fiscal e trabalhista. 

10 ATRIBUIÇÕES DA PMP/Secretaria Municipal de Serviços Urbanos 

São atribuições da PMP: 

Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa cumprir suas obrigações dentro das normas e 

condições deste TERMO DE REFERENCIA. 

Rejeitar, no todo ou em parte, os itens entregues em desacordo com as especificações e obrigações assumidas 
pela contratada. 

Efetuar os pagamentos nas condições pactuadas. 

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por intermédio de fiscal especialmente designado, de acordo 
com a Lei n °  8.666/93 e alterações posteriores. 

Notificar, por escrito, a contratada, as ocorrências de eventuais imperfeições no curso da exeeuyo do 

contrato, fixando prazo para a sua correção, com total ânus à contratada. 

Aplicar, quando for o caso, as penalidades previstas no Contrato, de acordo com as leis que regem a matéria. 

Prestar as inlbrmações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pelo preposto ou responsável 
técnico da contratada. 

Receber e conferir a entrega dos produtos objeto deste TERMO DE REFERÊNCIA, consoante às 
disposições previamente estabelecidas. 

Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas ás obrigações contratuais. 

Mio permitir que terceiros forneçam os produtos objeto deste contrato. 

Atestar as faturas e notas fiscais con -espondentes às entregas dos produtos, por intermédio da autoridade 
competente ou por servidor designado para esta finalidade, efetuando os pagamentos nas condições 
pactuadas. 

Exigir da contratada o cumprimento de situação regular com relação aos encargos riscais, sociais e 
trabalhistas instituidospor lei. 

Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos peia contratada, de 
DE REFRÊNCIA. com  as cláusulas contratuais e sua proposta a ser apresentada no 

wilti 
Morro dos Ventos, Quadra Especial, SIN. 

PARAUAPEBAS - PA - CEP 68.51 5-000 



Estado do Pará 

è1,~sw000~, 	
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 	 Rubrica 

11 DISPOSIÇÕES FINAIS E GERAIS 

O contratado fica obrigado aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que se 
fizerem na aquisição, objeto deste Termo de Referência, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor do seu respectivo contrato atualizado. 

Para efeito de eficácia, tanto o termo de contrato, como a nota de empenho substitutiva deverá ser publicada, 
em resumo, no Diário Oficial, no prazo de 20 (vinte) dias consecutivos, contado de sua assinatura. 

AUTORIZADO: Augu es de Sousa Neto 
Secretário Municipal de Serviços Urbano 

wpn 
Morro dos Ventos, Quadra 

PARAUAPEBAS—PA—CEI 



ANEXO I.b 

• QQP - PANILHA DE QUANTIDADES E PREÇOS 

wpn 	 ( Morro dos Ventos, Quadra Especial, S/N. 
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ITEM 	 DESCRIÇÃO 	 QUANT 	UNIDADE V.UNIT 	TOTAL 	II 
0001 CABO DE ALUMÍNIO NJ 2AWQ 1000,000 METRO 

0002 
LtALUMFUU MULIIPWMUU JÃ11*Ny + 1 NU 

11OMM9 
•II.JIpIn 	 II 

2000,000 METRO 

IOMMJ! 	 - 

35MMg COLORIDO 

TOMM) GOL OrnLlO 

COBRE FLEXIVEL NO I6MMt SOLACÃO 1 KV 

tKV 

DE COR flU 

DE COR VERDE 

PRETA 

ANTICHAMA DE COA PRETO 

Ç.MU UL LUbRE FLLAJVLL: 
ANTICHAMA DE COR PRETA 

C-Ab) L;t Ldt1k 
ANT/CHÁMA SE COA PRETA 

UU TiL LUbfl FLkÃJVLL 
ANTICHAMA DE COR PRETA 
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Espedaço CASO DE COBRE FLEXIIiFL WVW ISCL4ÇA0 750V  
AN TICHA lIA DE COR PRETA 	 J 1 ----------- 

DE SÓDIO EM ALTA PRESSãO 100W 

pWaçAo Lâmpada de pordo sóde em a#olssão t00W base 
TUSULfiR, Fluxo Iwnfnoso 900dm umen, índice de epmdLçJo 20-
tompemtta de r 2000k, vIda útil 2800Wt ca,,aM do 12A.  

dando Iunnosa de 90 Lm / W, índice de reØ'oduçâo de coros do ovpo 
m,dtas de 7Omm de drnetw X 200h,m de compi*nento. 

METALICA EM ALTA PRESSãO 100W 

eBPsdaj. FIwo ('nJnoso 90001m (umefls, Indico de ,wmduçSo 20-30 
pera/um de cor 2000k ta 0W 280001i, corine do 49RA ofiS&1a 
no,a de 901m / W, ind de ',p't'duçâo de com de grupo 4, medidas 

7arnm do liêmeiro )C 1 SSnw, d cQmp,wienIo. 

24 LMIIPADA DE MULTIVAPOR METÁLICO COM TUBO DE 

1 	IDESCARGA DE QUARTZO 150W: BASE E-40: 	 1 	flflflIIINIflAflr 

- 	 Espeoftação - LÃMPADA DE MUI.TI VAPOR METÁLICO COM TUBO D 
DESCARGA DE QUARIZO 1~ MSE E-40, Í%W<O LUMINOSO 14500 
LUMENS; ÍNDICE DE REPRODUÇÂO 80-OP; TEMPERATURA DE COR 
S000iÇ VIDA ÚTIL 12000H: CORRENTE DE 18A; EFICIÊNCIA 
WMWÇSA DE 9SLM / 4. INDiCE DE REPRODUÇÃO DE CORES DO 
GRUPO 18 MEDIQAS DE 4MM DE SlIEma x 204MM DE 
COMPRIMENTO. 

aAuA 1* &L 1 ÍVPPUK .t 1 pLK.aJ LUM 1 Uu ut 
DESCARGA DE QUARTZO 250W 

Espoo4caçâo Lâmpada de mmayopo, motHoo Coa, tubo de do&csrgfl do 
quadro 250W bose E-40. 'luxo hmIooso 20000 kmien, (naco de 
roproøuçio 90-WO. tnmpo,aMe de cor 5100k, vida úw 12000* wronre 

A eênde luminosa de 821m / W Indes de recrodue&o do colas do 

Espedficeçâo LÂMPADA DE VAPOR DE SÓDIO COM R/SO DE 
OESCMGA DE QUARI70 250W: BASE E-40; FLUXO LUMINOSO 200% 
LUMENS; I/OCE DE REPHODUÇ4O 90-100; TEMPERATURA DE COR 
52001, VIDA ÚTIL 12000/1; CORRENTE VEM; EFCÉNCIA LUMINOSA 
DE das, / W INDICE DE REP0DUÇAO DE CORAS DO GRUPO IA 
MEDIDAS DE46MMDEDÃMETROX225MMbE COMPRIMENTO 

QUARTZO 400W 

EspsUftaçJo - Lâmpada de mullivopor mt&Q com tubo de desca'Qt de 
quajto 400W, base ff40 0., kioso 35000 uIi)Oh% !nr*ce de 
,ewoduçjo 90.100. temperatura de cor 5200& e úW 120O0I, csrervo 
de 4A, e&Ããada m,nose do  831m / W, kflce de rop,00çgc de coles do 

DE QUARTZO 1000W 

Espedflca$o LAmpode de ~1 1~ 00 desoarva de 
Quartzo WOOI bose E-do, LuO luminoso 85000 mn% (naco de 
rpmduçio 90-100, Iempomtum de cor 7250*. - útil 9000& cormnt, de 
&SA. effcMncia bo,inosa do afIm 1 W in&ce de fepfOdIiao de aras de 
gwpo IA, medkMs de T6mm de diametroxs4bmm de wlmsr%o. 

I!1aiIÇÀOtI ] *P1!Tr r4.Icøi.1II'.' 	 — I.TIT.I.TITII linhi .I •I - 	 Çt4Ç .W1;i 1 
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E,acÕScsçio 	amp,d. de muIv.por motã»o com uba de desc&va de 
qurnfr, 2000W bese E-dO. flwo 	pnoo osc0 fl,me,t 	i&ce c 
roprodoçôo 00-100 temps,tw d 	r 7250k M. 5*1 90004L  ctwm,do do 
RIA OCÍI~ luminosa de O 7h11 / Wm&cs . Pep'wáo de coís do 
grupo IA m.mdn de 76',w, de Smefr XJdSmm 8 tompMm.nl 

LAMPAOA DE LUZ MISTA 160W; ELIPSOIDAL RASE E-27; 	 5000001UNIDADE 

.~0. -  LAMPACA DE LUZ MISTA 1OI4' ELIPSOIDAL BASE E- 
21 	220V0LTS; FLUXO LUMINOSO 3100 LUMENS; INDICO DE 
REPRODUÇÃO DE CORES 5049; TEMPERATURA DE COR 3600K; 
V/04 ÚTIL Í00H; CORRENTE DE 0,54; EFICIÊNCIA LUMINOSA DE 
191,M/ W. NQICE DE REPRODUÇÃO DE CORES DO GRUPO 20 
MEDIDAS DE ZSMM DE DIA METROX 177MM DE COMPRIMENTo. 

31  
LMALÀ UL LUZ [BIS IA20W; LL 	IIJM W,RE E-LI;  

220V0LTS; 	 1 200 . 000 1UNIDADE 

Espsdftcação LÂMPADA DE LUZ MISTA 250W; ELS0DAL; BASE E- 
27 220V0L7S FLUXO LUMINOSO 3800 LUMENS ÍNDICE DE 
REPRODUÇÃO DE CORES 60-69; TEMPERATURA DE COR 3O0Ol 
VIDA 0771. I0000H; CORRENTE DE UA; EFICINCIÂ LUMINOSA DE 
22LM 1 ¼ INDICE DE REPRODUÇÃO DE CORES DO GRUPO 23; 
MEDIDAS DE OOMM DE DIÂMETRO X 235MM DE COMPRIMENTO 

132 
IiVAUA Oh LUZ !bIA25GW; EUFbCJIUAL; 	SE b4U;  LP±

22OVOLTS; FLUXO LUMINOSO 5600 1 	100000 ICJNIDADE 

Esp.ctceç&; I.ÁMPADA DE LUZ MISTA 250W; ELIPSCIDN_ SABE E- 
40; 22OVOLTS; FLUXO LUMINOSO MOO LUMEN$ 	ÍNDICE DE 
REPRODUÇÃO DE CORES 50-00; TEMPERATURA DE COR 3000/Ç 
VIDA ÚIIL 10000k CORRENTE 0±! I.2A; ErICIÊNCIA LUMINOSA DE 
221o,,W; INDICE DE REFODUÇÃO DE CORES DO GRUPO 2B; 
MEDIDAS DE 	mm DE DAMETRO 228,n,, DE COMPRIMENTO. 

Ima—TuMPADA TUBULAR FLUORESCENTE 40W, LUZ BRANCA 1 	l0O,0001UNIDADE 

Espacmcaço Lenlpdds tubulsr 011w8sc00Ie 40W, luz branca 

34 LÂMPADA FLUORESCENTE ECONÓMICA COMPACTA; LUZ  1 BRANCk BASE E-27; 127 VOLTS; 21W; 200 ! 000 UNIDADE 

Spedflca$o LÂMPADA aUaRESOEÇJTE ECONÕMICA COMPACTA 
LUZSRANC4 BASE E-27,127 VOLTS; 21W. 

36  KEAIUF4 VArUK Oh 4JOKJ / MhIALa 2bwJ; ALIO FAIUt< I  DE POTÊNCIA 2000000 UNIDADE 

Espeataao; REATOR VAPOR DE SÓD/O, METÁLICA 2~ ALTO 
FATOR DE POTÊNCIA; PARA USO INTERNO EM LÂMPADA VAPOR DE 
SÓDIO! METÁLICO DE 260W lOMbA SM5ON E CAPAOTOR SOUP. 
2SOVOLfl 	INCORPORADOS 	E 	INTERLIGADOS 	AO 	REATOR; 
BOBINADO DE PIO DE COBRE; CORRENTE DE PESOS DE 1A, FATOR 
DE PO}NCA 0924; PFRDA ~MA DE 28I4 PESO NÃO INFERIOR 
A 329KG TrNs4o DE TRABALHO 220 VOLTS, FREQUÊNCIA DA REDE 
00HZ 

NhArçmypuK Ot QUtO f MtIALKL) 41n.V;ALIU IPJUM  
DE POTÉNCLA; 1000,000 UNIDADE 

FsporÀcoçAo REATOR VAPOR DE SÓDIO / METÁLICO 400W ALTO 
FATOR DE PO7ÊNCIA, PARA USO INTERNO EM LÁMPADA VAPOR DE 
SÓDIO, METÁLICO DE 400W; ISIVITOR 3*150(4 E CAPAÇITOR 4SUF - 
250 VOLTS 	INCORPORADOS 	E 	I&TERUGAÕOS 	AO 	REATOR: 
008INADO DE HO DE COBRI CORRENTE DE REDE DE ZOSA; 
FATOR DE POTÊNCIA G2A: PERDA MÁXIMA DE 3W PESO NÃO 
NFERIOR 	A 	44SKG, 	TENSÃO 	DE 	TRAa4LHO 	2201OLtS; 
FREQUÊNCIA DA REDE 60Hz. 

1 uATOnVpJuKuE bouk) 1LLrwLIU I-AIUI4 UE 
P01NCIA; 1 	2000,000 1UNIDADE 

_____________ 

Especce0o 	REATOR VAPOR DE SÓDIO 100W; ALTO FATOR DE 
PCIlENCIN PARA USO EXTERNO EM LAMPADA VAPOR 0±! SÓO DE 
I00W IGNITOR E CAPACITOR INCORPORADO; EOSNADO DE FIO DE 
COBRE, CORRENTE DE REDE DE 04A; FATOR DE POTÊNCIA 0, AN, 
FflA MÁXIMA 0±! 14W PESO NÃO INFERIOR A 1,OCNG; TENSÃO DE 
TRABALHO 22OVOLTg FREQUÉNCIA DA REDE 50111 

UO FIS- 



Planilhal 
	 F isBjL. 

Esp.ataço REA lOA VAPOR DE $OOI&METÁL CÁ 7SOI1 ALTO 
FATOR DE POTÊNCIA; PARA USO EXTERNO EM LÂMPADA VAPOR DE 
SÓDIO / METÁLICO DE WOkb IONITOR E QAPACITOR 
wcORpogAoo SOSINADO DE FIO DE DOERE CORRENTE DE 
DE 0M; FATOR DE POTÊNCIA 0$24: PERDA MÁXIMA DE 22W, PESO 
MAO INFERIOR A 8ags; IENMO DE TRA8ALHO 220V01.IS; 

ESpO~ REATOR VAPOR DE S~DUCA 2&JW ALTO 
FA7tR DE PC TENdA; PAM USO XTERNO EM LMLPAaA VAPOR DE 
sÕoo / METAUCO Ct 250W; IGNITCP E CAPAOTOR 
INCORPORADO, 808 WAOO DE PIO DE COBR CORRENTE DE REDE 
DE ISA: FATOR DE PC TÉNCÉA 092* PERDA M4>M4 DE Vt PESO 
NÃO INFERIOR A 3.121<0: TENSÃO DE TRABALHO 220V0LTS 
FREQUCNCIA DA REDE 00HZ. 

E,p.aicaçlo REATOR VAPOR DE 500KV METÁLICA 400W; ALTO 
FATOR DE POTÉNCIA; PAPA USO EXTERNO EM LÂMPADA VAPOR DE 
SÓDIO / METÁUCO DE 4I4' IGNITOR E CARICITOR 
NCORPORADO; 800INADO DE FIO DE DOERE CORRENTE DE REDE 
DE 2DM; FATOR DE POTÊNCIA O9Z; PERDA MÁXIMA DE 38W 
PESO NÃO INFERIOR A 487KG; TENSÃO DE TRABaJJIO 220 VOLTS 
FREQUÊNCIA DA REDE 60HZ 

EspeCi&SÇ1Q REATOR VAPOR DE SÓDOAfEtALICA 1000I1 ALTO 
FATOR DE PO7tVC, P4 USO S(TERNO EM LÂMPADA VAPOR DE 
SÓDIO / METÁLICO DE I0 IGNITOR E CAPACITOR 
WCORPCRAOO; OSWADO DE FIO DE COBRE; CORqENTE DE REDE 
DE 5, IA, FATOR DE POTÊNCIA 092k PERDA MÁXIMA DE 68W PESO 
NÃO INFERIOR A 131KG; 7NS4O DE ?PflAUIO 22OVOLTS. 

EspecIffceçEo RtTOR VAPOR METÁLICO 2X0W ALTO FATOR DE 
POTÊNCIA PARA USO  EXTERNO EM LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO! 
METÁLICO DE 1000W; IGNITOR E CAPA CITOR INCORPORADO; 
8081NADO DE FIO DE COBRE; CORRENTE DE REDE DE 5.1k FATOR 
DE POTÊNCIA 092k PERDA M4'(IMA DE 56W PESO NÃO INFERIOR 
A 13.1KG; TENSÃO DE TRAS4LHO 220 VOLTS; PREUËNCL4 DA REDE 

r' 	FFLUkCNTE TUBULAR DE 40W 	 1 	50000IIJNIDAOE 

Especffloaçào: Rnbor &sIlLt pera urna ámpede fluiomscnI. WbuIer 
dn 40W Tensgn de &m.J,MÇ5Q; 127 e 220 VOA, Móima vw,eçlo da 
Ienuo de amsnfaçw 10%. F,qoênde de ,,4t 50 ou 00 Hz 
rempeetuii 0 tpipçJO: 0+ soøc, Pa,*& ds Mmp&esr uIIrs.rép4de. 
FbqrJ4naa de fonttnemonlo: 35t 65Khz, 

44 REATOR ELETRÔNICO PARA DUAS LÂMPADAS 1 1 
FLUORESCENTES TUBULARES DE4OW; 1 	50.000IUNIDADE 

REATOR ELETROIgICO PAPA DUAS LÂMPADAS 
FLUORESCENTES TUBULARES DE 404 TENSÃO DE AJIIENTAÇÃO, 
127ff 220 VOA) MÁXIMA VARIAÇÃO DA TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO. *'-
70%; FREQÜÊNCIA DE REDE, 50 OU 60 HZ, TEMPERATURA DE 
OPERAÇÃO Q SoaC; PARTIDA DAS LÂMPADA$ ULTR4R4PIDA 
FREQÜÊNCIA DE FUNCIONAMENTO. 35 A 05KHZ 

EWeJC$ÇO - REATOR E4E7R0 NICO PAPA UMA LÂMPADA 
FLUORESCENTE TUSULAR DE 20W TENSÃO DE ALJMENZAÇÃQ. 127 
E 220 VOA; M4kVM VAPIAÇAO DA TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO: +1-
10% FREQÜÊNCIA DE REDE. S OU % HZ ~FATURA DE 
OFR4ç&O. 0. * 50ø0; PAR7?DA DAS LÂMAOAS UL1RARÁDA; 

FREQÜÊNCIA DE FUNCIONAMENTO. 3 A 8(HZ 
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ELETRÔNICO PARA DUAS LÂMPADAS 

Ewe.Ecsøo REATOR ELETRÔNICO PARA DUAS .À*4A,QAS 
FLLJORESCEN7U TUBULARES DE 10W; TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO 
127E 220 VGA MÁ)<MA VMIAÇÃO DA TE*ISÂO DEALIMSVTAÇÃO: +1 
lQ, REQOÈNCIA DE REDE: 50 OU 60 HZ; TEMPER4TUAA DE 
OPgRAÇÃO: O..+ W.C. PARTIDA DAS LÂMPADAS uLnAa4pn4: 
FREQÜÊNCIA DE ÉUNCiONAMENTO: 35A 65KHZ 

Espe&icaça - RELÉ FOTOELÉTRICO ELETRÔNICO COM CONTATOS 
NORMALMENTE FECHADOS (NF); CANOA M4X?M4: I000WIBOOVA 
(220W; FAIXA DE TENSÃO DE OPERAÇÃO: 105 A 30C4; NCVRI Hz; 
SENSOR FOTO JNANSISTOR; PROTEÇÃO CONTRA SURTOS, 
wRSroR, 175 JOULES MítVMO; RETARDO PARA APAGAR - fl SEG; 
FAIXA DE TEMPERATURA -4000 À +7000 /NV&UCRQ DE 
POLICARBONATO ESTABILIZADO AOS RAIOS LIV VIDA ÚTIL: MINIMO 
2O00 HORAS OPECIONAL. 

E,pedfic$o TOMADA BASE P4 DELE FOTOELÉTRICO PARA 
MONTAGEM EM POSTE OU PAREDE; sUonm DE AÇO 
GALVANIZ400Ã QUErnr; CONDUTORES FLEXI VEI SINO DE 3. 

Eso.oação: CHAVE PARA COMANDO EM GRUPO DE ILUMINAÇÁO 
PÚBLICA COMPLETA. CAIXA EM AS UV-ESTAWUZ4DA Á j,HOVA DE 
NTEMPÉRIE TAMPA COM DOBRADIÇAS E GA)cA DE VEC4ÇÃ0! 

ACIONADA POR CONTROLE FOTQELÈ TRICO. COM  SÂSE PARA RELÉ  
NA REQUENCIA 50/ 60HZ CONTA VOS DE CAIADA DA CHAVE 
NORMALMENTE FECHADOS PR4 UTILIZAR COM RELÉ 
NORMALMENTE MaRrO: TENSÃO NOMINAL 220V; CORRENTE DE 
1004 PROTEGIDA POR DOIS DISJUNTORES MONOPOLARES DE bOA 
CADA; su"m PARA FDC4ÇAO EM POSTE, 

MCNOPOLAft 1 

UIbJUNIUR ILtq4L 
MONOPOLAR; 25A 
spao : LMS_N 

MONOPOLAR; ISA 

AbJUNIUK IhICkSj 
MONOPOLAR; 40A 

spaopço 
MONOPOMR 40A 

MONOPOLAR; 60A 
!L){b.JUNIUk( IhIOtaJ 
MONOPOLAR: SOA 

MONOPOLAR; lOA 
LJ 

mo~ 70A 
U.JlJN 1014 IhIO#J 
MONOPOLAR; 100A 
kco LASJ 
MONOPOMft IQOA 

iLfl.JUNIU< IbFi4ÇJ 
iSA 

BIFOLM; lNA 

'013,UN I UM it,q& 
20A 
Lspoofcao 
eIPOL; 20A 

UIJUFlIUK IbOAC 

25A 

BIPO: 2M 
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Espcifiçação 	DISJUNTOR 7ERMQA44SNETICQ VIM ARANCO; 
8(POLa; 34 

w~ 80.4 

TR~R IM 

WA 

mIPOLAR, 80.4 

TERMOMAGNÊ11CQ PRETO; 

~~ DISJUNTOR TERMO W4GNÉCO; IRIPOLAR: 1501 

E$eclflcaç4o DISJUNTOR ~OMAGNÉ 77CO, 7WFC.AR: 200.4 

MINI; SISTEMA N MONOPOLAR: 20A 

DISJUNTOR MINI, SISTEMA N; MONOPOLAR; 25A 

tiSJUNTOR MIM, GJSTEMA 1, MONOÔL 24 
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kJDISJUNTOR MINI; SISTEMAN;MONOPQAR; 32A 1 	15,0001UNIDADE 

Eosc*.çto. DISJUNTOR MW?; SISTEMA N, MONOPOLAR: 32A 

jBI 1  DISJUNTOR MINI; SiSTEMA N; MONOPOLAR; 40A I500DUNIDADE 

ffspscsço DSJUNTOR MW:; SISTEMA N. MOiOPOMR. 

JDISJUNTOR MINI; SISTEMA N: MONOPOLAR; 50A 
16,0001UNIDADE 

Es,ecIceço DISJUNTOR MI/VI SIS TEMA II; MONOPOLAR: ASA 

1 83  DISJUNTOR MIN; SISTEMA N; MONOPOLAR; 63A 1 	1 5.000JUNIDADE 

EspodficaçE 	DISJUNTOR MIM; SISTEMA N. MONCPOLA 	63A 

IM 	JOIS.JUNTOR MINI; SISTEMA N: BIPOLAR: 2» 	 l5.000IUNIDADE 

Eoec*açlc bÍSJUNTOR MINI; SISTEMA N; 81POL9; 20A 

05 	IDISJUNTOR MINI; SISTEMA N; BIPOlAR; 25A 	 15.000 UNIDADE 	______ 

06 	DISJUNTOR MINI; SISTEMA N; BIPOLAR; flA 	 1 5.000 UNIDADE 

&spedficoção UÍSJLJTOR MINI.SISTEMA N. SPOLAft 32A 

k 	IDISJUNTOR MINI; SISTEMA N; BIPOLAR; 4CIk 	 1 	150001 UNIDADE 

Especift.ç&o DISJUNTOR MW?; SISTEMA N; BIPOLAR; JOA 

IDISJUNTORMINI; SISTEMA N; BIPOLAR; bOA 	 1 	150001UNIDADE . 

E,pecdcaço - DISJUNTOR MINI; SISTEMA N. 8IP0L; 504 

109 	I0ISJUOR MINI; SISTEMA N; BIPOLAR; 63A 	 150001UNIDADE II 
EspeScaço DISJUNTOR MIM, SISTEMA N; SIPOLAR 63.4 

Iso 	IDISJUN7OR MJNI, SISTEMA N; BIPOLAR; lOA 	 1 	1S000IUNIDADE 

E?oecmc.so: DISJUNTOR MW:: 515 lEMA N E IEGLAR. TOA 

191 	jDISJUNTOR MINI; SISTEMA N; BIPOLAR; DOA 	 1 	I5000IuNIDADE 

Esaccaçlo DI&ÍUNDOR MI/VI; SISTEMA ?J; ?ÍPOLAR COA I W  LUMrLOA AJA (LtP&INAÇAU UbLCA (NLWAUA rn 
ALOJAR LÂMPADAS 2500000 UNIDADE - 

Esp.rjcaçso 	LUMINÁRIA PARI ILUMINAÇÃO PÚBLICA /Nm4a. 
PARÁ ALOJAR LAMPAnAS TUBULAR DE IV15OW. COM  CtLISÍ 
REMOWVEL ARO EM LiGA DE ALUMÍNIO INJETADO. REFLËTOR 
ALUMÍNIO DE ALTA PUREZA ANDDIZADO COM SELAGEM, COM 
TOMADA PA" RaÉ FOTOELÉTRICO, DIFUSOR: I,WRO pLrno 
TEMP€RIDO 	TRINSIRENI 	RESISTENTE 	A 	ALTAS 
TEMPERA TOPAS DE OPERAÇAO FOC4ÇÂO COM ABRAÇADEJSIS E 
~FUSOS 044 VANIZIDOS EM BRAÇOS OU SUPOTE$ DE DIM. 
40M# A OOMM9. REFLEXO LUMINOSO DE 7% A 8Q% ACABAMENTO 
EM PINTURA aETROSTÁTICA NA COR L4RAMI, GRAU DE 
PROTEÇÃO P66. 

MhFLtIÇ)I PAKA LAJjFAiJA Dt 1JA 4uuW TUBULAR;  
BASE E-40; 

50000kJNIDADE 

Especificação - REPLETOR PAPA LÂMPADA DE 100 A 4COW TUBULm: 
BASE E-40; CABECE/RAS LATERAIS: ALUMÍNIO NJETAOO CORPO 
CENTRAL 	CU4PA 	DE ALUMÍNIO; 	DIFUSOR 	VIDRO PLANO 
TEMPERADO, 	REFLETOR, 	ALUMÍNIO 	POLIDO 	QUMIICAMENTP 
ANODIZADO E SELADO DISPOSITIVO Da FECMAME&TO.- TAMPA 
LATERAL DE ALUMÍNIO INJETADO FIXADA POR PARMUSOS DE AÇO 
GALVANIZADO SUPORTE DE POCAÇZ4O: AÇO GALVANIZADO COM 
PURO CE&TAL DE IOMM, MANUTENÇÃO: ACESSO Á LÂMPADA 
PELA LATERAL DO PROJETOR AFROUXANDO-SE OS ~FUSOS E 
RETIRANDO A TAMPA DE FECHAMENTO; GRAU DE PROMEÇÃO IPW 
CONMITO Õpr,C a DIMENSÕES 345X380X1çMgM, PSSO 2,8I(G. 

94 
RFLMUR PN<A LflF'A4JA DE 1JAZKXnV FUUL2J; 

BASE 
20.0001UNIDAOE 
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EspocAoaçlo REFLETOR PAPA LÂMPADA L€ 10 A 20001$ 
TU8ULAR USE E-40; CABECEIRAS LATERAIS : ALUMÍNIO INJETADO 
CORPO CENTRAL : CHAPA DE ALUMÍNIO; üJUSOR: VlRO PLANO 
TEMPERADO; REFLETOR ALUMINIO POLIDO QU~AIM  
ANODIZ400 E SELADO D'SPOSIT)VO DE FEChAMENTO TAMPA 
LATERAL DE ALUMÍNIO INJETADO FINADA POR PARAFUSOS DE AÇO 
GLVMIIZ4DO; SUPORTE DE FOCÇAO.  AÇO GALVANIZADO COM 
PURO CENTRAL DE 2OMM E LA7AAIS DE 14MM AWUTFNÇÃO 
ACESSO Á LÂMPADA PUA LATERAL DO PROJetOR AFROUXANDO-
SE OS PARAFUSOS E RETIRANDO A TAMPA DE PEGft4MVTO: GRAU 

WP  BRAÇO DECORA11VO EM FERRO GALVANADO 

Espa&.çJo - BRAÇO DECORATIVO EM SERRO GALVANIZADO 
0IkV48.3MM ÇOÀW 34XMM COM PLANGE DE 1.SOOMM COMPRE 

60MM(C2ÔÔMM)BM CHAPA DE JMM 

HKAI) L*VJtt&I IVU Ji FLI*U LJALVANLLAUO 4O.MM 

DIAIAETRO. 

E&pectaço BRAÇO DECORADVO EM FERRO GALVANIZADO 
46.3MM DIAMETRO, ISQOMM CURVO PARA LUMINÁRiA 

HELEP 1 aÇULU Uh FVt11shLANA / LOUÇA PANA LSSWAUA 

BASE E-27 

- 	 EspedflcaçJo RecptcuIo de pc,relana / nça pata Mmpoda base £-27 

PEt,hnnULU UL uHebLArI LOUÇA F 	LV?UÂ 

BASE E-lo 

Especificação: RecspMcjlc e pom&nna /louçe pais (&mfløu base E-40 

99 ELO FUSIVELIK 

100 ELO FUSÍVEL 2K 

101 ELO FUSIVEL3IÇ 

102 ELO FUSÍVEL 5I< 

103 ELO FUSIVEL6K 

104 ELO FUSÍVEL SK 

105 FflA ISOLANTE BAIXA FUSO 1 SMM X 20 METROS 

&psoflcçdo F2e solaMe baixa fuao l9mm X 20 mtros 

106[FITA ISOLANTE ALTA FUSW 

rspeafluç.o Ra Isolarne aNa Wão 

107 PARA-RAIO PQLIMÊRICO 210V 

108 P-RAIO POLIMÊRICO 30KV 

100 CMAVE SECCIOILADORA PORTA-FUSFt/EIS: 

-. - 	 Especificação 	CHAVE SECCONACORA PORTA-FUSÍVEIS ALTA 
IEN&40; POLIMÉR/CA 151W CORRENTE NOMINAL DE 2004 

.mví*1.(.iE.I&..I.] rS.1..y ,auMKay..I! aI.IÍ(4IuIIILlIIaL 
- 	 nti 

' 	 - 1 ?IfEÍtJMUj 1 	_lflltj 	ti. 

E UM4ARRUELA 

PORCA E UMA ARRUELA 

urna aausa 

PORCA 
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PORCA E UMA ARRUI 

PORCA E UW ARRUELA 
	

II 

até W. 120mm2 - 6-35fliI2 

1 	ESTRIBOS; PARA 1 ELEMENTO 	 1 	I000001UNIDADE 

Esp.ciftcçlo ARM4ÇAO SrCUIvQARA aALVAMZAfl4 PEaa: DOIS 
es TAIS OS: PARA 1 ELEMENTO 

=IDOS: PARA 2 ELEMENTOS 

EspeC9vo ARMÇAO SEGUNDÁRIA GALVANIZADA PESADA; DO/S 
ESJRIBOS; PARA 2 ELEMENTOS 

P' ITUBO LELRODUTO PC CORRUGADA 2- 6M1 	 10000001METRO tI 
Espocmoaç*o TUBO LTRODUTO PVC COSUGADA 2 - 63MM 

250 DAN 

DE CONCRETO DUPLO 1' 9/150 

çSo: Postedecooci!od.ipb TW150 

DE CONCRETO DUPLO T 9/300 

'çëo Poste de conv2lo duplo 1 9/300 

DE CONCRETO DUPLO 1' 101150 

çJo. PosIe ço7c, » øtip/o T I'I 50 

DE CONCRETO DUPLO 10/300 

DUPLOT 11/150 

vo duplo 7' '1/150 

DUPLO ] 11/300 

la! 1VUSTL Uh CONCRETO DUPLO 7'! 11800 10000jUNIDADE 

Espocfficaçêo POSTE DE CONCRETO DUPLO 11 fMW 

1132 POSTE DE CONCRETO DUPLO !T! 12/300 1 	I00001UNIDADE 

Esp.cj1oaçi0. POSTE DE CONCRETO DURO T 

133 1POSTE DE CONCRETO CIRCULAR DE 12/200M CR 1 	2000iUNIDADF 

CONCRETO CIRCUlAR DE 18/300M-CR 

-. POSTE DE CONCRETO CIRCULAR DE ISflOQM 

CONCRETO CIRCULAR DE 2050130O -CA 

TRANSFORMADOR MONOFASICO DE DISTRIBUIÇÃO 25 (VAI 	lC 

EsaQraço: TR4NSFORMADOR MOWOFÁSICC UE DISmlBu,ÇÂO 
25 KVA TEPISÂO PRIMÁRIA DE 7 26K E SECUNDÁRLq 2201127 VOLT 
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es~o • TRANSFORMADOR TRIFASICO DE DiSTRIBUIçÃO 30 
KVA ,rNS4O PRIMÃRA De 13.MVE ~DAMA 22W127 VOLT 

138 TRANSFORrtDOR TRIFÁSICO DE DISTRIOUIÇÀO 40 KVA j 1 
[TENSÃO PRIJ\4kR 	DEI 3.0KV 1 	5000jUNIOADE 

Es,ecrncaçao: 7ANSPORM4uOR 7RIÁSCO te DISTRIBUIÇÂU 45 
KVA TWSAO PRIMÁRIA na taav E SECLWDÁ RIA 22W127 VOLT. 

139 TRANSFORMADOR TRIFÁSICO DE DISTRIBUIÇÃO 75 KVA  

1 TENSÃO PRIMARIA DE 13.8KV 1 	5.000jUNIDADE 

- TR&WSFORMA DOR IR1FA SIGO DE DISTRIBUIÇÃO 
KVA TEN&4OPRIM4R/A DE 132KVESCUNDÁ RIA 220112? VOLT. 

140 TRANSFCMADORTRIFASICO DE DISTRIBUIÇÃO 112.5 KVPi 1 _______________________ 
1 TENSÃO PRIM4RIADE 138KV 1 	3.000IUNIDADE ___________ 

tapeolncao . flANiV<AVUfl JH&3UQ U LIIIRIbUIÇ4U 

12. KVA 7ENSAO ~RIA DE yaKv E SaCUVOÁRI. 22c4fl27 
VOLT. 

Tola!: 

-t 
Secretário Municloal de 

DecMQO15 
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GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
PREFEITURA 1*fr 	

Estado do Pará 

 MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

Anexo II - Modelo A 

DECLARAÇÃO 

Declaramos que cumprimos plenamente com todos os requisitos de habilitação constantes das 
Condições 56 e 57 do edital do Pregão n" 91201 6-03SEMUIRB. 

Local e data 

Assinatura e carimbo 
(representante legal da licitante) 

ida 
Morro dos Ventos, Quadra Especial, SIN. 

PARAUAPEBAS - PA - CEP 68.515-000 



o DEZ, 

Anexo II - Modelo E 

Condição 31, fiem 31.4 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

(nome  da empresa)_______________ inscrita no CNPJ n° 
por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 	- ,portador(a) da Carteira de Identidade 

e de CPF 0 DECLARA, para fins do disposto no Edital do Pregão 
Presencial n °  912016-03SEMIUIRB, sob as sanções administrativas cabíveis e sob penas da Lei, que esta empresa, na 
presente data, é considerada: 

MICROEMPRESA, conforme Inciso 1, art. 3° da Lei Complementar n° 12312006; 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, art. 3° da lei Complementar n" 123112006. 

DEClARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3' da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Local e data 

Assinatura e carimbo 
(representante legal da licitante) 

OBS.: A declaração acima deverá ser assinalada com um "X', ratificando-se a condição jurídica da empresa 
licitante e ter a assinatura do representante lega]. 

jds 
Morro dos Ventos, Quadra Especial, SIN. 

PARÂtJAPEBAS - PA - CEP 68.515-000 



Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

DE 

£ 
Anexo II -Modelo C 

Condição 56, Subirem 56.11 

DE CL A RA ÇÂO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

inscrito no CNN ii. ° 	 , por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)  	portador(a) da Carteira de 
Identidade n.°   e do CPF n.' DECLARA, para fins do disposto no inciso 
V do art. 27 da Lei n.°  8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n. °  9.854, de 27 de outubro de 1999, que 
não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 
anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Local e data 

Assinatura e carimbo 
(representante legal) 

Observações: Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

Declaração a ser emitida pela licitante em papel timbrado. 

ias 
Morro dos Ventos, Quadra Especial, SIN. 

PARUAPEBAS- PA- CEP 68.515-000 



Estado do Pará 

GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARALIAPEBAS 	

~~e 

ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO 

O Municipio de PARAUAPEBAS, através do (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS, 
neste ato denominado CONTRATANTE, com sede no Morro dos Ventos, Qd. Especial, Bairro Beira Rio li - 
Parauapebas - PA, inscrito no CNPJ v1F) sob o n°22.980.999/0001-15, representado pelo Secretário Municipal de 
Serviços Urbanos Sr(a). Augusto Marques de Sousa Neto e, de outro lado a fimrn  
inscrita no CNPJ (ME) sob o n°   estabelecida doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr(a). 	- 
portador da Cédula de Identidade no  - SSP/ e CPF (ME) no _,têm entre si jusEo e 
avençado, e celebram o presente Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão D  912016-
03SEMURB e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA 
às normas disciplinares da Lei n° 10.520102, Lei Complementar Municipal n °  00912016 do Decreto Municipal n° 
071/2014 e da Lei n °  8.666193, mediante as cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente Contrato tem como objeto a aquisição de materiais elétricos a serem utilizados na iluminação pública 
do Município de Parauapebas, estado do Pará, estado do Pará, conforme ANEXO 1 do edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 00 CONTRATO 

1. O valor deste contrato é de R$ ............................. (----- ... ------------------------- 

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formaç ão de Preços constante da proposta apresentada pela 
CONTRATADA no Pregão n° 9/2016-03SEMIJRB e na Cláusula Primeira deste instrumento são meramente 
estimativos, não acarretando à Administração do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou 
pagamento. 

3. A forma de fornecimento será de acordo com as necessidades da Administração, através de Ordem de Compra, 
expedida pelo CONTRATANTE, nos prazos previstos no referido edital. 

4. Em caso de prorrogação do prazo de fornecimento, devidamente justificada e autorizada, que resulte o contrato 
em período superior a 12 (doze) meses, poderá ser concedido reajustamento de preços, com base na variação 
efetiva, do período, aplicando - se o índice de lOP - M, com data - base referente à da apresentação da proposta de 
preços: 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão n' 912016-03SEM1IR11, realizado com 
fundamento na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei n° 8.666/93, suas alterações posteriores e nas demais 
normas vigentes. 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 	 1 
1. A execução do Contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas com 	a eelos 
preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Gemi dos 	n atos )e as 

jds 
Morro dos Ventos, Quadra Especial, SIN. 
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disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei n.° 8.666193, combinado com o inciso XII, do art. 55, 
do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura, com validade e eficácia legal 
após a publicação do seu extrato, podendo ser prorrogado através de Termo Aditivo, caso necessário e 
justificado,desde que ocorra algum dos motivos previstos no art. 57, § 1° da Lei 8.666193. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

1. Caberá à(ao) SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS: 

LI. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa cumprir suas obrigações dentro das normas e 
condições deste Contrato. 

1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, os itens entregues em desacordo com as especificações e obrigações assumidas 
pela contratada. 

1.3. Efetuar os pagamentos nas condições pactuadas. 

1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por intermédio de fiscal especialmente designado, de acordo 
com a Lei n°8.666/93 e alterações posteriores. 

1.5. Notificar, por escrito, a contratada, as ocorrências de eventuais imperfeições no curso da execução do contrato, 
fixando prazo para a sua correção, com total ônus à contratada. 

1.6. Aplicar, quando for o caso, as penalidades previstas no Contrato, de acordo com as leis que regem a matéria. 

1.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pelo preposto ou responsável técnico 
da contratada. 

1.8. Receber e conferir a entrega dos produtos objeto deste Edital, consoante às disposições previamente 
estabelecidas. 

1.9. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigações contratuais. 

1.10. Não permitir que terceiros forneçam os produtos objeto deste contrato. 

1.11. Atestar as faturas e notas fiscais correspondentes às entregas dos produtos, por intermédio da autoridade 
competente ou por servidor designado para esta finalidade, efetuando os pagamentos nas condições pactuadas. 

1.12. Exigir da contratada o cumprimento de situação regular com relação aos encargos fiscais, sociais e 
trabalhistas instituídos por lei. 

1.13. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela contratada, de acordo com est di dl, m 
as cláusulas contratuais e sua proposta a ser apresentada no processo licitatório. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

1. Caberá à CONTRATADA: 

1.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais como: 

a) salários; 
b) seguros de acidentes; 
e) taxas, impostos e contribuições; 
d) indenizações; 
e) vales-refeição; 
O vales-transporte; e 
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

1.2. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem 
ônus à Prefeitura Municipal de Parauapebas. 

1.3. Substituir imediatamente o produto que estiver sem condição de consumo ou em desacordo como solicitado. 

1.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura Municipal de Parauapebas ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, até a entrega dos produtos no seu destino final, incluindo as entregas feitas por 
terceiros. 

1.5. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento da entrega dos produtos. 

1.6. Entregar os produtos nos prazos, condições e locais indicados, sujeitando-se no que couber às [eis do 
consumidor. 

1.7. Comunicar-se, por escrito, com a Prefeitura Municipal de Parauapebas ou com o servidor designado qualquer 
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário. 

1.8. Encaminhar para o setor financeiro da Prefeitura Municipal de Parauapebas as notas de empenhos e respectivas 
notas fiscais/faturas correspondente ao fornecimento do objeto contratado. 

1.9. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite fixado no § 1°, do art. 65, da 
Lei n°8.666/93 e suas alterações posteriores. 

1.10. Manter-se, durante toda a execução dos serviços e contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação fiscal e trabalhista. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 1 	ão 
social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados 	ma e o 
nenhum vinculo empregatício com a Administração do CONTRATANTE; 

ida 
Morro dos Ventos, Quadra Especial, S/N. 

PARAUAPEBAS - PA - CEP 68.515-000 



GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 	
S.BB\ 7 Estado do Pará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 	
Rubrica 

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, quando, cm ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando 
do fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE; 

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao fornecimento do 
produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste 
Contrato. 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não transfere 
a responsabilidade por seu pagamento ao CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste Contrato, razão pela 
qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vinculo de solidariedade, ativa ou passiva, para como 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA 

1 - DISPENSADA. 

CLÁUSULA nÉcii& - DA ENTREGA DO(S) PRODUTO(S) 

- Os produtos deverão ser entregues pontualmente, de forma a permitir que a(o) o SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SERVIÇOS URBANOS possa notificar, formal e tempestivamente, a licitante vencedora sabre as 
irregularidades observadas quando da execução; 

1.1 - Os produtos deverão ser entregues adequadamente, conforme especificado na Nota Fiscal / Ordem de 
Compra. 

1.2- Todos os gastos com estadia, alimentação, transporte, despesas trabalhistas, etc, serão de inteira 
responsabilidade da Contratada. 

- - 1.3. A Contratada deverá possuir veículo adequado para realizar as entregas dos materiais. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA DO(S) PRODUTO(S) 

1. O prazo de carrega dos produtos é de no ritmo, 05 (cinco) dias fileis, contados a partir da emissão da solicitação escrita ou 
ordem de compra, emitida pela Secretária Municipal de Serviços Uitanos. 

1.1. Caso haja necessidade de alguma alteração de quantidade, local e horário, a SEMURB irá comunicar a 
contratada com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis, antes da entrega a ser efetuada. 

1.2 - Qualquer atraso na entrega das obrigações assumidas deverá obrigatoriamente constar justificativa 
protocolada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS, dirigida a Administração, até o 
segundo dia útil anterior á data prevista para o ]fornecimento. 

2. O local de entrega será no almoxarifado SEMURE. Os produtos deverão ser entregues 
recipiente adequado que garanta a qualidade dos materiais. 
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CLÁUSULAOÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO(S) PRODUTO(S) 

1. O recebimento dos produtos deverá ser efetuado por servidor(es) designado(s) para esse fim pelo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS, 05 (cinco) dias uteis, contados a partir da 
emissão da Ordem de Compra, ou outra forma de comunicação feita pela FISCALIZAÇÃO. 

1.1 Se o fornecimento não for iniciado ou encerrado no prazo previsto no parágrafo anterior, deverá ser 
justificado à FISCALIZAÇÃO. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

1.1. expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da Administração do 
CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 

1.2. expressamente proibida, a veicu1aço de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização 
da Administração do CONTRATANTE; e 

1.3 - é vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento dos produtos objeto deste Pregão. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1 Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando o 
CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a 
essa atribuição. 

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para esse fim deverão ser 
solicitadas a Autoridade Competente do CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pelo CONTRATANTE, durante o periodo de vigência do 
Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário. 

CLUÁSUIIA DÉCIMA QUINTA - DA ATESTAÇÃO 

L A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento dos produtos/serviços caberá ao Chefe do de 
Almoxarifado do CONTRATANTE, ou a outro servidor designado para esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA DESPESA 

1. As despesas decorrentes da execução das aquisições, objeto deste Edital, 	correrão à conta da seguinte 
dotação: Exercício 2016 Classificação Institucional 1101, Classificação Funcional 25. 751. 20 	1008 - 
Manutenção e expansão da iluminação pública, ficando o saldo pertinente aos demais exercicios a r e 	nhado 
oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso seja necessário. 
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1.1- As despesas para os exercícios seguintes, durante a vigência_do contrato, serão alocadas à dotação 
orçamentária própria consignada na Lei Orçamentária do Município de PARAIJAPEBAS (PA), a cargo da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEDAS, e no Plano Plurianual de Investimentos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DO PAGAMENTO 

1. A adjudicatária deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa, no prazo de até 10 (dez) 
dias contados do adimplemento da obrigação. 

1.1 - O pagamento de cada parcela, será realizado a partir da data final do período de adimplemento da obrigação 
(não superior a 30 dias), na proporção dos serviços efetivamente prestados no período respectivo, segundo as 
Ordens de Compras expedidas pela(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS e de 
conformidade com as notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a 
condições da proposta adjudicada e da ordem de compra/serviço emitida. 

2 - Os pagamentos serão realizados de acordo com o cronograma de desembolso (fisico-financeiro) determinado 
pelo SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS, no período máximo de 30 (trinta) dias para 
cada parcela da obrigação, e em consonância com a respectiva disponibilidade orçamentária. 

3. A(0) SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOSreserva-se o direito de recusar o pagamento 
se, no ato da atestação, os produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo 
com as especificações apresentadas e aceitas. 

4. A(0) SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS  URBANOS poderá deduzir do montante a pagar os 
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Pregão. 

5. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento. 

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela(o) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SERVIÇOS  URBANOS entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
adimplemento da parcela, será a seguinte: 

EMIxNxVP 
Onde: 
EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 

Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 
= (IX) 1365 	-> 1 -  (6/100)/365 	-> 1 - 0,0001644  

DC = Percentual da taxa anual = 6%. 

61 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 	 XD 
1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da 
Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DO AUMENTO OU supussÂo 

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 
1 °  e 2° , da Lei n° 8.666/93. 

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado. 

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressões 
resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS PENALIDADES 

1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante deste Pregão, ou pelo descumprimento dos prazos e 
demais obrigações assumidas, o Município de PARAUAPEBAS, através da(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SERVIÇOS URBANOS, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as sanções a seguir 
relacionadas: 

1.1 - advertência; 

1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato no caso de inexecução total do contrato; 

1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por 
cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, injustificadamente ou por motivo não aceito 
pela(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS deixar de atender totalmente ou parcialmente 
à Ordem de Compra; 

1.4 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Municipio de 
PARAUAPEBAS, por até 2 (dois) anos. 

Obs.: as multas previstas nos subitens 1.2 e 1.3 desta Condição serão recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias, contados da comunicação oficial expedida pela(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
URBANOS. 

13- Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos detem 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a 

1.5.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão; 
1.5.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 
1.5.3 - comportar-sede modo inidôneo; 
1.5.4 - fizer declaração falsa; 
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1.5.5 - cometer fraude fiscal; 
1.5.6 - falhar ou fraudar na execução do contrato; 
1.5.7 - no celebrar o contrato; 
1.5.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame; 
1.5.9 - apresentar documentação falsa. 

2. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no 
Cadastro de Fornecedores do Municipio de PARAUAPEI3AS e, no que couber, às demais penalidades referidas no 
Capítulo P7 da Lei n.° 8666193. 

3. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela(o) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS em relação a um dos eventos arrolados nas condições 1 e 1.5, a 

- licitante vencedora ficará isentadas penalidades mencionadas. 

4. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com o Municipio de PARAIJAFEDAS 
poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

1.A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n °  
8.666193. 

2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos 1 a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias; 

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência 
para a Administração do CONTRATANTE; 

2.3 -judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3 - Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados ao contratado, de acordo com o artigo 78 
incisos XIV a XVI da Lei n° 8.666/93: 

3.1 - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) 
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 

3.2 - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso d 
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grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 
3.3 - a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de obra, serviço ou 
fornecimento, nos prazos contratuais, bem corno das fontes de materiais naturais especificadas no projeto; 

3.4 - quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 78, sem que haja culpa do contratado, 
será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

3.4.1 - devolução de garantia; 

3.4.2 - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 

3.4.3 - pagamento do custo da desmobilização 

4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e flindanientada da autoridade 
competente. 

4.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA VII'CULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 
CONTRATADA 

1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão n "  9/2016-03SEMURB, cuja realização decore da 
autorização do Sr. Augusto Marques de Sousa Neto, e da proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, 
serão processadas e julgadas no Foro do Município de PARATJAPE]3AS, com exclusão de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma, 
para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das parte, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

PARAUAPEBAS- PA, em - de 	de 

PREFEITURA MUNIJCUPAL DE FAFAUAPEBAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS 

CNPJ(MF) 22.980.999/0001-15 
CONTRATANTE 

CONTRATADA  
CNPJ XXXXXX XXX) 

CONTRATADO(A) 

TESTEMUNHAS: 

2. 
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÂO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS No 912016-03SEMURB 

Aos 	/ 	/ 	, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, através do (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede 
no Morro dos Ventos, Qd. Especial, Bairro Beira Rio II - Parauapebas - PA, inscrito no CNN (ME) sob o n o  
22980.99910001-15, representado pelo Secretário Municipal de Serviços Urbanos Sr(a). Augusto Marques de 
Sousa Neto e, de outro lado a firma inscrita no CNPJ sob o n °  
estabelecida -- - 	- 	 doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste 
ato representada pelo Sr(a). 	 , portador(a) da Cédula de Identidade 110  - - 

órgão Emissor / e inscrito(a) no CPF (MF) n o  ___________nos temos da Lei n° 10.520 1  de 17 
de julho de 2002, publicada no D.O.U. de 18 de julho de 2002, Decreto n°. 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto 
Municipal 071/2014, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n. °  8.666, de 21 de junho de 1993, e suas 
alterações posteriores, assim como nas demais legislações em vigor aplicáveis ao caso, em face da classificação da 
proposta apresentada no Pregão Presencial para Registro de Preços n °  9/2016-03SEMUIRB, RESOLVE registrar os 
preços para aquisição de materiais elétricos a serem utilizados na iluminação pública do Município de Parauapehas. 
estado do Pará, estado do Pará, estado do Pará, tendo sido os referidos preços oferecidos pela empresa cuja 
proposta foi classificada em primeiro lugar rio certame supracitado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

A presente Ata de Registro de Preços versa sobre a aquisição de materiais elétricos a serem utilizados na 
iluminação püblica do Município de Parauapehas, estado do Pará, estado do Pará. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura. 

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará 
obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, 
podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de 
qualquer espécie ao FORNECEDOR sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. 

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o compromisso de 
atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as 
condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento de 
quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal 
que não tenha participado do certame licilatório, mediante prévia consulta ao contratante, desd 
comprovada a vantagem. 

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quanc 
uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao ContratE 
indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem de 
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GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 	
Rubrica 

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor/Empresa beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos 
registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com o Contratante. 

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo quarto: O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços deste certame não poderá 
exceder, em sua totalidade, ao 5° (quíntuplo) do quantitativo de cada item registrado na ata para a Fundo Municipal 
de Saúde, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

O prazo de entrega doa produtos é de no máximo, 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da emissão da solicitação escuta 1t ordem 
de compra, cnhillda pela Secretária Mtmicipal de Serviços Uibmos. 

Caso haja necessidade de alguma alteração de quantidade, local e horário, a SEMIJRB irá comunicar a contratada 
com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis, antes da entrega a ser efetuada. 

Qualquer atraso na entrega das obrigações issumidas deverá obrigatoriamente constar justiflealha protocolada na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS. dirigida a Administração, até o segundo dia útil 
anterior & data prevista para o fornecimento. 

O local de entrega será no almoxarifado SEMURE. Os produtos deverão ser entregues acondicionados em 
recipiente adequado que garanta a qualidade dos materiais. 

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no item 105 do Edital 
em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

A adjudicatária deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa, no prazo de até 10 (dez) dias 
contados do adimplemento da obiigaço. 

O pagamento de cada parcela, será realizado a partir da data final do período de adimplemento da obrigação (não 
superior a 30 dias), na proporção dos serviços efetivamente prestados no período respectivo, segundo as Ordens de 
Compras expedidas pela(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS e de conformidade com 
as notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a condições da 
proposta adjudicada e da ordem de compra emitida. 

Os pagamentos serão realizados de acordo com o cronograma de desembolso (fisico-financeiro) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS, no período máximo de 30 (trint: 
parcela da obrigação, e em consonância com a respectiva disponibilidade orçamentária. 
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GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS a 	ePREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIJAPEBAS 

A(0) SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS reserva-se o direito de recusar o pagamento se, 
no ato da atestação, os produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo 
com as especificações apresentadas e aceitas. 

A(0) SECRETARIA MUNICIPAL. DE SERVIÇOS URBANOS poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Pregão. 

Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento. 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela(o) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
adimplemento da parcela, será a seguinte: 

EM=IxNxVP 
Onde: 
EM = Encargos moratórios; 

N - Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 

- Índice de compensação financeira = 0,000 1644, assim apurado: 
= (TX) / 365 	=> 1 = (61100)1365 	=> 1-0,0001644 

TX = Percentual da taxa anua! = 6%. 

A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada posteriormente. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

Os produtos devero ser fornecidos de acordo com a necessidade da SFMURB, cm locais e horários definidos lia 
solicitação. 

A Contratada deverá possuir veiculo adequado para realizar as entregas dos materiais. 

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a 
entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

- Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante deste Prego, ou pelo descumprimento dos prazos e 
demais obrigações assumidas, o Município de PARAUAPEBAS, através da (o) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SERVIÇOS URBANOS, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora a 
relacionadas: 

1.1 -advertência; 

2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total do 
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3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por 
cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, injustificadamente ou por motivo não aceito 

pela(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS deixar de atender totalmente ou parcialmente 
à Ordem de Compra; 

4-suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
PARAUAPEBAS, por até 2 (dois) anos. 

Obs.: as multas previstas nos subitens 2 e 3 desta Condição serão recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 
contados da comunicação oficial expedida pela(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS, 

4. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que: 

ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão; 
não mantiver a proposta, injustificadamente; 
comportar-se de modo inidôneo; 
fizer declaração falsa; 
cometer fraude fiscal; 
falhar ou fraudar na execução do contrato; 
não celebrar o contrato; 
deixar de entregar documentação exigida no certame; 
apresentar documentação falsa. 

Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no 
Cadastro de Fornecedores do Município de PARÀUAPEBAS e, no que couber, às demais penalidades referidas no 
Capítulo IV da Lei n.° 8666/93. 

Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela(o) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS em relação a um dos eventos melados nas condições 1 e 4, a licitante 
vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 

As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com o Município de PARAUAPEBAS poderão 
ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
ou de fato que eleve o custo dos serviços, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações 
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei rj ov  
1993. 
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Parágrafo Primeiro: Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado.. 

Parágrafo Segundo: Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

Parágrafo Terceiro: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando 
igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Quarto: A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 

- Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Orgão Gerenciador poderá: 

- Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações técnicas, 
amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante designado pela 
contratante. 

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos e/ou em conformidade, assim considerados de primeiro uso 
e/ou em condições de execução, e deverão ser entregues no endereço constante na ordem de compra e, 
acompanhados das respectivas notas fiscais; 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo 
específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

• Apedido, quando: 

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de f a 
maior; 

- o seu preço registrado se tomar, comprovadametite, inexeqüivel em função da elevação dos pr 	de 	re do 
dos insumos que compõem o custo do material. 
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• Por iniciativa do município de PARAUAPEBAS , quando: 

- não aceitar reduzir apreço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no mercado; 

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de 
Preços; 

- - caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de 
Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

• Automaticamente: 

- por decurso de prazo de vigência da Ata; 

- quando não restarem fornecedores registrados; 

Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de 
Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRflvffilltA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS 
DE COMPRA 

As aquisições e do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela contratante. 

Parágrafo Único: A emissão das ordens de compra, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será 
igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que 
trata o § 1' do art. 65 da Lei n°8666, de 1993, de acordo com § 1° do art. 11 do Decreto Municipal n ° 071/2014. 

Parágrafo Primeiro: Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o 
disposto no art. 65 da Lei n" 8-666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNEC]MENTO 

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de Preços, 
constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e possíveis de reajustam 
considerados pelo período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

Caberá à licitante vencedora 

Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais como: 

a) salários; 
b) seguros de acidentes; 
c) taxas, impostos e contribuições; 
d) indenizações; 

e) vales-refeição; 
O vales-transporte; e 

- -- g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

Aitar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem ônus 
à Prefeitura Municipal de Parauapehas. 

Substituir imediatamente o produto que estiver sem condição de consumo ou em desacordo com o solicitado. 

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura Municipal de Parauapebas ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, até a entrega dos produtos 110 seu destino final, incluindo as entregas feitas por 
terceiros. 

Responsabilizar-se pelo fel cumprimento da entrega dos produtos. 

Entregar os produtos nos prazos, condições e locais indicados, sujeitando-se no que couber às leis do consumidor. 

Comunicar-se, por escrito, com a Prelbitura Municipal de Parauapebas ou com o servidor designado qualquer 
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário. 

Encaminhar para o setor financeiro da Prefeitura Municipal de Parauapebas as notas de empenhos e respectivas 
notas fiscais/faturas correspondente ao fornecimento do objeto contratado. 

Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite lixado no § 1°, do art. 65, da Lei 
n° 8.666193 e suas alterações posteriores. 

Manter-se, durante toda a execução dos SCEViÇOS e contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação fiscal e trabalhisla. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Caberá ã(ao) SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS: 

Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa cumprir suas obrigações dent 
condições deste Contrato. 
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Rejeitar, no todo ou em parte, os itens entregues cru desacordo com as especificações e obrigações assumidas pela 
contratada. 

Efetuar os pagamentos nas condições pactuadas 

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por intermédio de fiscal especialmente designado, de acordo com a 
Lei n°  8666/93 e alterações posteriores. 

Notificar, por escrito, a contratada, as ocorrências de eventuais imperfbições no curso da execução do contrato, 
fixando prazo para a sua correção, com total ânus à contratada. 

Aplicar, quando for o caso, as penalidades previstas no Contrato, de acordo com as leis que regem a matéria 

-- - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pelo preposto ou responsável técnico da 
contratada. 

Receber e conferir a entrega dos produtos objeto deste Edital, consoante lis disposições previamente eslabeiceidas. 

Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigações contratuais. 

Não permitir que terceiros forneçam os produtos objeto deste contrato. 

Atestar as faturas e notas fiscais correspondentes às entregas dos produtos, por intermédio da autoridade 
competente ou por servidor designado para esta finalidade, efetuando os pagamentos nas condições pactuadas. 

Exigir da contratada o cumprimento de situação regular com relação aos encargos fiscais, sociais e trabalhistas 
instituidos por lei. 

Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela contratada, de acordo colil este Edital. com  as 
cláusulas contratuais e sua proposta a ser apresentada no processo licitatõrio. 

- CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços n °  9/2016-005SEMSA e a proposta da 
empresa classificada em 1 0  lugar. 

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições constantes 
das Leis n°s 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas aplicáveis. 

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na Imprensa Oficial, condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante no prazo de 20 (vinte) dias consecutivos 
contados após assinatura da mesma. 

Parágraro Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser di midas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de PA.RATJAPEBAS, com cl s de 
qualquer outro. 
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E, por estarem assim, justas e contratadas, fimnam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas que também o subscrevem. 

PARAUAPEBAS-PA,  

PREFEITURA MUMJCUPAL DE PARAUAPEBAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS 

CNPJ(MF) 22.980.99910001-15 
CONTRATANTE 

NOME DA CONTRATADA 
CNPJ_DA_CONTRATADA 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

1. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 	 je 
ENCARTE DA MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 9/2016-O3SEMURB 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços, celebrada entre a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PARAUAPEBAS e a (s) signatária (s) cujos preços estão a seguir registrados em face à realização da 
licitação na modalidade PREGÃO N°  9/2016-03SEMUIRB. 

jds 
Morre dos Ventos, Quadra Especial, SIN. 

PARUAPEBAS - PA - CEP 68.51 5-000 



Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARÁ1JAPEBAS 

DE 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL 912016-03SEMURB 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPFBAS, por intermédio da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, 
mediante o (a) Pregoeiro (a) devidamente designado (a) torna público que às 09:00 horas do dia 01 de Agosto de 2016, fará 
realizar licitação na modalidade PREGÃO, na Forma PRESENCIAL, tipo menor preço, para Registro de Preço para aquisição de 
materiais elétricos a serem utilizados na iluminação pública do Municipio de Parauapebas, estado do Par& de acordo Com o que 
determina a legislação vigente, a realizar-se nas dependências da Coordenadoria de Licitações e Contraros. 

O procedimento licitatório obedecerá aos dispostos na Lei n° 10520, de 17 de julho de 2002, utilizando-se 
subsidiariamentc as normas da Lei n. °  8666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, e demais normas vigentes 
aplicáveis ao caso. 

O Edital e seus anexos encontram-se à disposiço 	interessados n 	oordenadoria de Licitações e Contratos da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPERAS, loc ada no Mama 	VentoÂ, adra Especial, S,1°, Bairro Beira Rio II, 
Cidade de ParauapebasPA, a partir da publicação d 	Ap, no horário de expe{ente as 8:00h às 14:00h). 

PA, 18 de Jijlho de 20 

—rUELICAR EM; 
• JOEPA 
• DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
• QUADRO DE AVISOS DA PMP 
• SITE DA PMP 

MORRO DOS VENTOS. S)N, BEIRA RIO II, PARATJAPEBAS 



60E t, 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO 
°RESENCIAL 9/2016-03SEMtJRB 

ESTADO DO PARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBÁS 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL 9/2016-03SFMURR 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PAR.&UAPE8AS, por intermédio da 

Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, mediante o (a) Pregoeiro (a) 

devidamente designado (a), lorna público que às 09:00 horas do dia 01 de Agosto 

de 2016, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, na Forma 

PRESENCIAL, tipo menor preço, para Registro de Preço para aquisição de 

materiais elétricos a serem utilizados na iluminação pública do Município de 

Paranapebas, estádio do Pará, de acordo com o que determina a legislação 

vigente, a realizar-se nas dependências da Coordenador ia de Licitações 

Contrato. 

procedimento licitatório obedecerá aos dispostos na Lei nó  10,520, de 17 de 

juIho de 2002, utiliznndo-se subsidiariamente as normas da Lei II' 8.666, de 21 

de junho de 1993, e alterações posteriores, e dentais normas vigentes aplicáveis 

ao caso. 

O Edital e seus anexos encontram-se ã disposição dos interessados na 

Coordenadoria de Licitações e Contratos da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PARAIJAPEBAS, localizada no Morro dos Ventos, Quadra Especial, S/N°, 

Bairro Beira Rio II. Cidade de ParauapebSPÁ, a partir da publicação deste 

Aviso, no horário de expediente (das 8,00h às 14:00h). 

PARAUAPEBAS - PÁ, IS de Julho de 2016. 

RODRIGO GONÇALVES RIBEIRO 

Pregoeiro(a) 



o 

À- 
M • DIÁRIO OFICIAL NO 33172 	 Terça-leira, 19 DE JULHO DE 2016 

ESTADO DO PARA 
PREFEITURA 

 "R
E PARAUAPEIAS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, no uso de suas 
aIrLbTilçÕei lega IS. com tund iruien lo 'o Edital do Concurso 
Público di NO 01/2004 Guarda Municipal e conrorrne 
reiult.do una, Ilon2Io9a10 em 27 la navere81e de 2015 

ub IiLa do na Impre rica Oflcial d Esta do do Para - IOEFA, 
€dik NÕ  flÔl?, san protocolo N 907912 lo di. 0! 
de dezembro de 2015 resolve CONVOCAR o candidato 
d!s!icaco no 1.-D E. da GUARDA MUMICIPAL DE 
PAR ALLAPEBA , nu e Oevs rã (ornOa rece r na Ser reta ri 

unicloel de Adnl i n 1 traçio /Cuo de nad 0( ia de Treina mantos 
e Recur.oi Honlinos - CTRfrI. na Sede da pretpit,,ra 

LUATO DEVERA SER FEITA 
.DA EM CARTÓRIO P110 

DEVERA SER LNTREGUE 
DE ENDEREÇO}; cÓpz Do 

As coN des desli a m-se co o, oro va r a nex sLaUa de 
ar, teceae nica cri minei, ou 11 vela incomp eLEveis co o, o ca r9o, 
Z abraniam localidade, and. o (a) candidato (a) houver 
residido o j ex arci do caroo ou runçA o p  bi ica ou ali Idade 
particular nor iPtirp,os 3 cinco) anos, expedidas no máximo 
há 90 OloveMa) dias: 
C.,Lidlo Heatiya: Policia Federal - Di,pouiieel lo site: 
Pito; //w ww. p  .90V. br/servlco  5/a ri tecel ente! -cnn, 1 na is; 
Ce ti dáo Ne Qar iva Policia Civil - dispo nivei no cite: http :// 
ente cedentes pflilCuaC' ei 1- pa - ov.br/ 
2CARG0 GUARDA MUNICIPAL: 
GUARDA UNICIPAL - MASCULINO 	 - 

CL 55ff 1 AÇA0 .N° U4 O RXÇÂO-N O 4 E-SITU AÇAO - DATA - 
fIO PAR lo: 
?3100074995LUCIANO 	SI. 	DO NASCIMCNTO- 
Ci asa iNca do- 02/na/IS- 00h00 

P.r.e.eie (PÁ), IS d lolho - 2015. 
Vainhir Qg.lroz M.nIane 

Prefeito MUaIdpaI da P.rau.na. 

Protocolo 955740 

ESTADO DO PARÁ 
PReFEITURA MUNICIPAL DI PARAUAPESAS 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO NO! 20160330 

ORIOEM: DISPFNSA DE LICITAÇÃO N 7/2016-0LSCMURB 

COwmAwnT: PRFFo,rTtffiA MUNICIPAL DE PfltuAPEBA5 

COWTPATAOA(O(: CELPA-CFPflTLAIS ELflICS DO PARA 1A 

OBJETO.: 1_. ~1u  de serviços de (awrameilto. cobrança e 

avrec! deçáo ja con tribulçio dl llv(nina 530 publica. celebrada 

E uitA a Cace raia tletnca 5 do Pará 5 .A e a PrefeRe à M colo pai de 

Parauapebac, estado do PaS 

VALCa TOTAL R$ 730,MO3 !tecent0, e flicta e oito mil, 

altecentos e oitenta a dais reais e tf4 cc nvce) 

VIGÊNCIA; 06 de Maio de 2016 aos de Maio de 202! 

DATA DA ASSINATURA.: OS de Hc de 2015 

ESTADO Do ptÃ 
PaIFETTURA MUNICIPAL. F PARAUAPESAS 

ExTkATO DE CONTRATO 
CONTRATO N' 20380329 
ORIGEM: DI5P€SA DE LICrAÇÃO M6  7/1O!6-O2SEMLTRR 
CDNIRATANTE. PREFEOTUM MUNIcIPAL DE PARAUArFuAS 
COMTRATADA(0), CELPA-CENTRAIS E~00 RM&4 5/A 
OI1ETO, Przstaçlo de sersio dO (omecirnento de e,lerçl. 
,é,— axil a Carnais etl1cS do Pará - CELPk par. iniinaçap 
plb&a. ceitte4o enlre e Cectyals EIetnçe do Pará  
Á.R. Municipei de Paçauap.bu. Iado do Pará 
VALOR tOTAL: P4 5.490473% (oLo iniIes, quaIrntanlos 
• noventa e c4to mE, çuatr0ntça e setaa e dois real, e 
clnn!Jenle e se. cantavo.) 
VIGOICIA: 06 de Ilio de 2016 aOS de Maio de 2021 
DATA DA ASSINATUM; Dá de Ma de 1016 

Ptotocoic 955397 

Pr.eld.nt. 

Protocolo 5565*3 

ESTADO DO PARÁ 
P.....MlIl(ICIPAL De PARAUAPISAS 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ir 20160426 
ÕRIUNOA DO PREGAR PRESENcIAL N° 

W2016-OIOSEMSA 
Parte' MINICIPIO DE PARAUU€IAS . ESTADO 00 PA. 
finsidede: Que terá por objeto, Re9lstro di preço para aiiialçáo 
de co uipamen toe e 	na terjai de ia bor.rio. destinado, a 
ata ridar cc de nis odes da Secreta ria Hur.idpai di Se(.1e_ÍFMS, no 
Mcniapj ajo Parauapebas, Falado do Pará 
Pino de Vi9ància da Ala de Ri5crO de Preços' 12 doze) 
n1ses, ——dos a parTIr de sija assinatura eonrornie PREGÃO 

00023 00014 0002A 00030 00031 00035 00047 00048 
00049 00050 00057 00058 00059 0(060 00000 00072 
00073 00074 00077 00078 00079 00005 00095 00096 
0000? 00099 00302 00005 DO119 001!! 00222 00113 
001!?00320 
0012200124 00826 00320 00110 00141 00142 00143 
00244 00040 00049 00251 00152 00153 00! 54 00360 
001Sl 00063 00164 00165 00166 00160 00150 00270 
0017! 00176 
VALOR TOTAL RI 	476.70.60 
Srresa: OIOME0ICA VELEM DISTR2BUIDOP.A 01 PRODUTOS 
BIOMECICOS IT DA; C.I4.PJ. fl0  11 P11 REMI 71 
esta ber1da á Tr8v. al.. 
Duma td 670, rere5ep,t.Ja lEita eLo pdo Sr(.). MV AUGUSTO 
i LRREIcA IUMIOR, C.P.F, n 0  261.62L042-20 R.G, 10  159i512 
5SF PA. 
[1M 00001 00002 00004 00005 00011011016 001115 
00016 00019 00034 0035! 00054 00055 0004 (0068 
00069 00070 0007' 04001 00090 000!, 00094 
VALOR TOTAL RS 435.68540 
Fniprcca: CEMrPO OESTE COMERCIO E SERVIÇOS EIRELIME; 

N,P,2 n 02,603 315(000!-50, iatst.i,cifle á PR 0-212, N' 
56! JARDIM 
AJ4RICA, GOIÂNIA, 02i Ip'ia GO • (62( 10! 2-1211, rapresented e 
nest, ato peto Sr(a. ESUSKRR ALMEIDA D- ,.0, 	5TLVA, C,Pt. n0  
833,01S.51 	R,G. n° 325075 SSP Ga 
ITEM 00006 00007 00000 00001 00011 000!] 00020 
00021 00022 00027 0003! Otel]] 00031 01030 00039 
00040 0004! 00042 00043 0004400045 000S2 00053 
00 05é 00061 ($3062 00085 00002 00053 OCO 64 00086 
00007 00000 ($3098 00200 00101 00003 00104 00106 
00107 001°c 00110 00214 00015 00126 00120 00121 
00123 00025 00027 00128 00132 00132 00132 00,34 
00135 00130 00137 00238 00139 00145 00146 0014/ 
00150 00155 OOLSS 00150 00150 00174 00125 30377 
00179 
VALOR TOTAL. RI 	515,746,25 
VALOR TOTAl. DA ARP: fl$ 1 ,42?.60265 
056.: h(o.......  ue este EXTRAiO DE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS se encontra ria intepra no ate IlttP ;//www. pera wapebas. 
P5. D'br 

Parajiepetes. 14 de Juiho de 2011 
,R MAGNO MORAIS CORDEIRO 

Pr "Ira 
Protocolo 0S4913 

UTADO 00 PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIJAPEtAS 

EXTRATO DO S° 1ERI4O ADITIVO AO CONTRATO 
ORIGEM. CONTRATO na  10150315 - 

DECORRENTE: DISP4NSA DEI ICITAÇAO Fia //1015-000SEMED 
CONTRATANTE: PEFElTljRA eJNICIFA4. DE PARAUEIA5/ 
FUMD MUNICIPAl OE EJCAÇAO 
COIJriIATADA 0)' CENTRO EDUCI0R1 D BNO MIOlO 
APROV ImÃ - ME 
003 Elo. SUb h'i tio de na ris do nvel (ID salas) da A'/eo.ds 
J (JIJSLSITIV Kijbistchek), 101 (11'  pise). QtjldrallI. Lotes 101 

003, 111—Rio tde - Pora 1 apebas -PA, lestinado los avantos 
de FORMAÇÃO COMTINUADA DE DOCENtES do Epaino EÃsko 
N.111 ipal. 
VALOR anal 00 CONIRATO: R$ 044.000,00 (cento. miarenta 
e q --mil reele) 
WcIIA ItIICIAL DO ctTJIRATO: L4 de Maio de 2014 a 27 da 
A0Ó ato de 20 01 
la ADITIVO VALOR; R.drçio do vetor mensal ou Locao objeto 
do contrato anI 5034 ciiio celta per conto) passa Ido o valor 
manial de h1cà610 de R$ 11.000MO (Orle ml  reais) pera R$ 
6.000,00 seis mli reais( na palijIdo restaure do COTI,to 
DATADO ADITIVO: 21/06/?016 

Protocolo 954014 

Protocolo 906022 	M GOl 

ISTADO DO PARÁ iIF0ICMIlMrOS LTOA 
- 	 PREFEITIIRA MUNICIPAL DE PARCUAPERAS sEaEsiedda à ole L-,0? 	 AVF DE UCITAÇiO 

pRisÃo flUENCAL 9/2OIs3SeMUAs 

	

fltltC •2 	A PRSFEUURA MUNICIPAL DE PARAU*PSAS. øor Intolmedio 
n° 674 556.702-49 	

da Secneca,ia eis nidps 1 de Serviços 3 rtnõr. media ole o r a) 00007 00010 00019 	Preonerro 	d evudame te de,u rado 1. 1 1  ton,ap0btco que 

ree,a,4ui,.esi duns alIo,! sons arloajo 	ral Erslk uta iaq 'se,,. dc ('taro, Plbia, 
Biusjkt - ICP-RRASIL. uoariuid utusdo d nl%. rsmi.a a 2.203- 
Aws , bCciatLraon.ii.oa. ÃO :MPRENSA C3CiAL SE 
A L(eRENCA OFICIAL CO FlA tananE a uacr( ldu& dauc 

	

\'ialrL?ade J , onx 	roilil t 
One. 75R' raio,. i 1. Xaile d 20 LI ':04: i 
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haias do dIa Dl d 	AonsEo de 1016, fara raa( 1 
na modalidade PSGAO, 	lia forTe. 	FRESEiIAL, 

peaço, par. Rsao de FYeço par. 	h10 de MUNICIPAL DE 
aiirros a sere utilizados o. IlumiriaØo púWi cl do 

Psr.L1apa5. estado da Pari, de acardo orne o que 

rT 
REDENÇÃO 

a sql ileçai viqenle, a realizar-se nas depend&iclas 
madona de LioltaçEes e Contratas. 
'rento Wcitatõ,lo ob.dacerã ao, ârspeetaa ne Le 	no 

Se PRÍFEITURA MUNICIPAL DE PIÇARRA 	
PrI PregIO Presendai n° 024/4016. COM  RESERVA DE 101S PARA 	
Me PARTICIPAÇÃO DE MPF 

Pretaprura Mu nucipal de PIçarri. 	 Co 

Objeto: AquI.Iao de utenalilo. don,É.tkos. nioblilírlo, 
movei. par. accitôrlo. aquIfllii.ilte. de Informática, 
utenilio. niadico. e u'ospitai.r.s • a..fro. m.tcrrais 	

Fil 

p.rm.n.nt... conl.tni. ptnout. da aquluIflo da praduta 
nu L291S.271000/1150-*2, HiniMórlo - Saída. Data, 	20 

Hora. Local: 0:/DSJ2OIE às GÇh00çnn na sala da Cnms,sin 	a 

Ferre nelRe de Licitaço da Prefdtuqa mi.—P., de Piçarca/PA 
20 Contato frnie (94 3421 1341. EdrIal e irifo'maçtes' Das Ob 0051 

as 14:0011, no mosITro endereço supra, fOrneddo ao interessado 	
co que se idantincor flçarca - PA, lodeltIrso de 2016. Priçono 

- 	 de Attetto E4namits dos Santo! - CFI. - PMP. 

PraLocoIotSlaOl 

O Edital e seis, anexos ancontem-se 	d Isposiçlo dos 
1 ,,terns iodos rI Caordn.adorts e L!ctaçeet e Contratos da 
PREFEITUM I4JSICTPAL 01 PARAUAPESAS lOcalIzada flO »arro 
dos Ventos. Qrmdt FspetiÓl S/NO BMrTo sr4 Rm II. Odede de 
Paratiepe ba s/P*, a partir da rol Ilca cio deste As o, r horário 
de er.fdienta (das E:QOli às 14:00,1). 

PAAUAPE•AS FÃ. 1$ di julho - 1016. 
RODflGO ONçALVES Rflflka 

Pr.qn. Ira(a) 

ESTADO DO *aÃ 
PflFEITULA MUNICIPAL DE PARAIJAPEBAS 

AVISO Da LICITAÇÃO 
PREGÂO PRESENCIAL 9/2Os6-ÕÕ2sEMOa 

A pftIFErlUtA MuNtÇ.TPAL DE PARAUAFCSAS, flor intarniadio 
da seaetsLa Municipal de Obra!, mediante o a)  Prsioei co 
(a) deIda ai oca de,,gnad, a). r0a pútl;ca ue is 20,00 
pioras do d'a 02 de AQosto da 2016, cri reiizar hoitaçlo na 
rnodasdaje RREGAO. na forma PRESENCIAL Ilpo menor preço 
para Railsilo Je Pres para execo dos sarviço, de 1pa 
('o laco som pavlrnientaçho asfájttca nas ja, e avenidas do 
sun.ciplo de Parauapebas, estado do part. de acordo aos o que 
datarmi na a oisIaao v i5eilta, a realar-se na. díp.idtnc1ss 
de CÕ*,defledo'la da LICItIÇOeS e Conatc. 
o rtoc*dlmeri 2 i lcftatóna ot.d.çi aos di seostas na L n 
10 -SI 0. de 17 de julho de 2002, titi Nzand aos au bs ia lamenta 
aar,ormasd. Lain.O6.646.de21de,unhadel993aefteraçes 
Festarloras, e demais norni la vigentes ap1i cAva,. ao caso 
O 	jita i e seus os caos encontrem-se à di !poaiçio dos 
interessados na roordenadoria ai Uataaes e Contratos da 
PRE PC I'Tb k 	IJNICIPAL DE PARALiFFLSAS. iocalizada no Morro 
dos Vento,, Quidra E!pedai 51N 1 •  Satro 6.ba Rio II, Cidade de 
ri rauspebas/PA. a prtl r da pubiíceçlo deste Aviso, no horário 
da es pediante dai 0. 0051 M 14:0Db) 

PARAUAPE6AS Pk II de lulho da 2016 
RODRIGO GONÇALVES RTSEIRÕ 

Pr.gasre(.) 

PreiocoIa 9U6965 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEÇARRA 

flaF.nuR. MUIOCIPAL DERIDENCÃO 
AVISO DE LtCTACA0 

PREGÃO PRESENCIAL n 04Ç/2016 
Pra..... Udenórlo N 5  070/2011 

O MUNICIFIO REDENÇÃO - ia comunica aos interessados, que 
raall,a r 00 ai a 29/07/101 às 091), horá rio Loca 0, iidtaçio aa 
niodaildade leGAO PRESENCIAL tIpo Oleplor pro par Iter, 
ts.do corno objeto: Con,taçlo de empresa para aquldçjo de 
elu,p.msntes Uara academia ao ar li%Te e Si nquMos a !ere 
Instalados efe era;as publica. O la., completo nó endereço Rua 
Walterioo Pnjdente o' 253 - sarar Jardim Umuararna, te; sww. 
redencao.ps.grtt br, Frua]; is rÓrnT tões no te Sone (94) 3424' 
357 B o -mali Mcitacaa@ ,denc. o p5. aov.t r: Wllmar MarlrWlo 
LlmA-Preoc ira 

PREGÃO PRESENCIA!, n• O/20L6 
Pr0c.o LkltetÓvIo Ida. O'I/20lI 

O MUNICIPIO DE REDES4ÇO - Amunica ioi &ltereseadoe, que 
realizar. ri) dia 29/07/20! às 1 5h, h orirto LoI), Ilt itaçeo sob 
niodaidade PRIGAD PRENCIAL. tipo menor preço por Itern. 
creio somo objeto: contrataçt o de eesprese para fornecumento 

de paaaaç eta terrestre, tal a e ndir,lenta as pessoas em a iwaçao 
da ncco e vtjlnerabrÍd a de. o edital completa no endereço Rua 
Walrfla Prudente 1 5  253 - setor Jirdim Umu.r14r.a, 5k.; 

sereIa nraa,p, ate bç Tia,! ! ntorniaçlea no telermi. 94 
3424-3570 e,iiiell hcitac.orodenç.a,p.,gov,tr: Valdeon AI' 
CMvei -Prtioei co. 

EflATO PE CONTRATOS°. 202/2016 
PROCESSO N'. Odlf101S PREGÃO N. 04'/2016 

CONIRATANT€: NJNICIPI0 DE REOENÇÃO, CNPJ: 
0l.1ll.iM/C] -11. CCJt(IRAIOA: COIRRESUL LTDA ML, 
CNP)' 0?.3?a.9IW000L-sS (OBJETO: FOrn.cinhenlo de concreta 
0510140 conven,oul SI 20fla e 2 Smpa pera F eco peraçio de 
calçamentos e releio no. de ruas e avenidas do mtIlIcpin 
da cIdade de radençio - P0, Ouata da Assinatura rol,tnato' 
07/07(3016 e igêrida; 31/12/aol ge vi lr previ se, eçthii.do 
ses R$ 2.050.00000 (Dois mriias e cInquenta mii reaus), 
Redenlo, 07 de Juim de 20!S. 

Protocolo 586572 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SANTA MAR]AD() PARA 

PRECETURA MUNICIPAl. OE SANTA NAR 00 PA 
AVT) flF L,aT&ELó DISEITA, PREGÃO PRESENCrAL 
N 9/2016.040702. Objeto: Cnntratiçsn de Empresa 
Espeçlslinda em Serviços de Rsdiodieuiaô Sonora, 
Tra nm silo de 1 nfo  motIvos e 1 ole rçbee, Dlv ulqan do os 
Tra bai los aspi ia dos Pela P etc, Lura 	rn,clpaI de anti 
Manado pará, com abertore marcada pera o dia 20/07/2016, 
is 1 1h DO, foi deem etado DESERTO A id r Costa da Si Iva - 

51 n'ti-mATO, PREGÃO PRESENCiAL Ni 
104 1  Objete. Ci,rilrataçlo dc Empresa d 
rancas Para Manutençjo das SecrEtarias e 
Iunidpai. Contratada' LC Lidar Grhflca  

7.484,502/0001 -e4; CONTRATO Fl 201e0715 
PrefeItura MunIcipal de Senta Maria do 

Global: Rs 129 L0O,D0 (cento e vinte a nove 
ali) COSI RATO N 10110716. Contu alanca: 

cipal da Educado. Vilar Giobar, R$5.750.00 
setecentos e cFn9u.1a reais). CONTRATO N 1  
Contratante: fundo Manul, D., Educ. •áarca 

E,- - FUNDEO. Vilar Global: R$ 5.750,00 
uitacantos e cinçuenta reais). CONTRATO M 
Contratante: Funda Muniripal de Sioda Velor 
370.00000 (trecentos e setent, mil reais). 
N 0  2016i17t 9 Contratante' Fundo Municipai 
ia SocIal Vaior Globai gs L90.900,00 cento e 
ito mii novecentos reaIs!. Contnatadi,. Cardoas 
:da - Me CNPJ 09.579.264(0001-16, CONTRATO 
0. Contratante: Fundo MunIcipal de Educaçao 

valor Olobal. R$ 4.909,00 quatro ml oItocentos e oItenta 
e nove riais). CONTRATO tr 2016072L. Contratante- Fundo 
Minat, De, Educ. 91a1ca e Viriz Pror . Esiur FUNDER. 
Valor Globai. R$ 4 SBt,0O (quarro mii Oitocanta, e OItenta 
e nove reais) Concratado: cl do! Santos Paiseo - EPP. 
ChPJ lo S92.103/000l.13 COMTRATO N5  201*0722. 
Concratante: Fundo Municipal de Educaçao. Vaiar Global: RS 
6598100 sessenta e Lilico DII iioverentoa e oitenta com 
reali!. CONTRATO IP 10160723. Contratar,te: Fundo Fianun. 
Oes,(dIjç. Oásica e Viria Proi Edtjc , FUNDaS. Valo Giobai' 
RI SS,90L,00 sessenta e cinco nili novecentos e oitenta 
• Jnn reaIs). CONTRATO Ni  20' Ea724 Contrsteiite' Fundo 
Municipal de Sodc. Valor Global: R$ 33,360.00 (cento e 
trinta e três mil trezentos e sesserira real,). Con:ratade 

E SOARES RISEIRO , ME, CNPI n• O 1 II 7,539/0001-90. 
CONTRATO N 20160715. Conttatante' Pretaltum. Municipal 
de Santa Maria do Para vainr r,li,har' ec 'qi lon iin 

Saude. Valor Global: 
eenta e dcl! reais), 
Fundo MuniciÔai de 

PVOt*tolo 986900 

MUNICIPAL 
DE SANTMA DO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA 00 ARAGUATA 
PUSÕO MUNEOPAL DE SAUDE 

EXTRATO DE COITRATG 

ATO PIIRLICAÇÃO EXTRATO DE CONTRATOS 

TEI Contrato N° 035/1018-SMS PP N 0124H6/20hI, 
drEnado ans 20/04/20L6. com  a err4)mess KAI,IYL IfRlQUE 
PEREIRA DOS SANTOS 02554222244. apJ; 22,694.76t/000l' 
43. Oblato] A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PAPA PRESTAÇÂO DE SRVlÇO 06 PROPAGANDA 101 AFETE 
E SERVIÇO DE COMONICACÃID VISUAL, PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 05 SAUDE. 
n' para 1 Preoào Presa ncial n° 022 'SM 5/2016, Processo n 1  

022/2016, VlØnaat 26/04/2016 a J1/12(2016, Recurso 
0.ç.mel,táSoc Racurso troplio, Valor RI 79.02,50 Trinta e 
nove mii, a inte e cinco real, e dnq tanta centa voe) Si anatiras: 
pei o Contratarta, Fernanda nas alIe Sard á de ibiso CPF os 
025.510.302-53 e pai o Ostratada Kaliyl II cnrq ue Pe reta 1 os 
Santos. CPF: 025.542.222-44. 

Coneto S' 037f2O1G-iS, PP Na  021-SMS/ 2016, Firmado 
em 25/04/20±6, com a empresa A.ALEX tiA COSTA COMRCIO' 
ME, CNPIF 1 7,315,O1&000!o7, Objete: A CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESíCtALIZADA PARA PRESTAÇÃO 0€ SERVIÇO 
DF PROPAGANUA VOL&N1E E SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO 
VISUAL PARASUPRIR AS MECESSIDAOES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, Amp.roc Preção Praleruclai ne 1322-
5N512016, 1oc.tto ..  022)2016, VIflnd.c 25/04,70,6 e 
31/12/2016, R Irso Orçamentária, Recurso prpruo, Valor 
RI 24.600.00 VInte e quatro mil a selse ritos real! Sionatirio.: 
peb Conatante, Fe manda Baque ile 5 ardi de roie O F nO 
825.510,301.53 a pelo CO.iEratado AleaÇdre Aiac di Coata. 
cPç: R?'.2MS&l-a7. 

Centrato N° 039/ ~a16-SNS, PP NOLR,Sl4s/1014 rmado 
em tg/r)./2015. com  a empresa: BRANCO LAO0RATRID DE 
ANAUSE CLitICAS LTDA, CNP]. 0?.307,L06/000I -si, Objetec 
LOCAÇÃO DE EQOIPAMENTO DE RIOQUIMICA E HFMATOLOGIA 
Vara a&tide r a nianda da Serrcta ria F,nlcipal de 5 !úd e de 
Sa ntena do Araç mia -PA. Amparo I Pre9ao Pral. nc SI ii! 015-
SMS/2016, Precaasn na 010(2016, Vlflncl.c 19(04/2016 a 
31/12/2015, RecUrso 0rIment*nio Recunos pr6prlos Vaiar 
Tala 1 de RÇ 209 52000 Ou leI ai e noVe mii. olrlentoa 
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Çepsoja EIc'n.s do Pará SÃ e a Pmfrbura Municipal dc pariu, pnueeiiiaçlo aaftILuea n 	ruas e renides 	 dc peru.. PRFFFTUILk hlm1ICIPÀ1?E REDENÇÃO 
peb. ,aIo dc Pid 
VALOR fl)T&L RI 733.3s3•03 hteonIos e liSte. e oito mal, ai- 

pra 	do do Paro • de .ectda coa, o qli dcvrmirs a ]eos,laçIo 
uie a raamarsc eia dcrrdsrui da CCaJaLDdO±. do Lii- AVISOS DL LICITAÇÂO 

tecenuoa 	o,icptta 	doo 	Dia 	rÉS aetiiaaçaal taçera 	cc.taaos. PREGÃO PKELraCIAL N 49/2016 
VIGÊNCIA: 06 & Maio de 2016 a 06 	Mior do 202] 
DATA 

 
DA ASSINAUJPÀ 	06 dc Maio dc 3016 

a pcedtniçp,, 	 sWçio osdecorá ara dtna, ia 0-4 t' 
10.520, de 17 de »6a de 'Qoz tafflira.do-ac aubai&,nsn,tntt as 

Prtsu, Lkiliki 	N•  02a2016 
0) MNICIPI0 DE REDLNÇÂO 	PA COhtUei. 	os til - 

 EXTRATO DE RRCIST180 1W PREÇOS N' 21)160436 oontua da Lal n 	0666!  dc 21 	de jasta, dc 1993, 	aIct,.0oa ar,do 	que ra,I.M ii) dia 291071201b ii 	lhor&to U)çaJ). 
e Semaea W4maa vigetata, ipIi*oaa eu CSD?. IiriTaç& as neidalisde PRPGÃO rASsENCIAL, I5, nia,l. proçil 

ORJIfl1DA i2g paoÀo PRESENCIAL N Ç/20l60IosEMsA O EdnI a uur .aiçaçs encontram-te O ~M d. ii por iier 	ieodo ramo SaJcrn Ccmn,raio dc roçrc.a pari 	psutoau 
'orlo; MIJNICIPIO DE PARAUAPEBAS - FSTADO DO PARÁ iansaadoa na Cooialeea*wia de Uriie4al t Cori,airo da PREFU- dc equiparrelra para itedalila ia ar 	Inc e bnoqilcdos  a acsciu 
Iar.liladc: Ou terá 	ctja}. %.. iii prcçu pars aquielçin de TURÁ MUNICIPAL DE PARAI 'APEOAS kolinds 	Moiro do1 iasljadoe em 	ças p±lia 	D citial co,rplcio ra endoropo Rua 
cquipnentoa e matcriais de laboratório. deslinujoa . annder is do- Voais,, Quadra Erpecial, Sj14' 	Verto Voai 3]u II, Ciduje de Pa -  WiScrlvo Prudeate n 253 - Seict 'ardi,, Unemr,mi. aitc 	rs.c.rc 
maadao da &rTctaS MUu]lnpai dc SiúJeIFMS, au M cai aio do raiJtptbatPA. 1 partir da pablicço ilraLo Ãviae, ao horário da ex- dou.;.o. 	•ube. 	ruTleiçccs im arlerore 	040 )4 14-) Ç73 	1 tu 
Par 	ira. ,  ,aaídodopait pcdacaie (des 8.001 	14:OO11. citiciaÓiiokp.p..vsbr 

a panir 00 ua Í (natura  oro ionae flWIAU nints rJN - 
CIAL N' 2(IG0I0SEMSA 
Foaic dr relnca: PREIEITlJItA MIJNICIRAI. DE PARAUAPE 
DAS 
Preço os preçai esia, rr u,,dos no' larmol das propoatas •e.i-
cedorae do flEOÃO PRLSEPJCIA]. N' 91101&OIOSE'MSA caia-
Forme -- 
E,nproea; AMAZONMED COMERCIO DE METIICAMENTCJS LT-
LIA - Ler, U.N.Rj. ir 34. I55.3200l-S3. uaeabelocidn À rts I,07 - 
Lata a]srdan, 

iesru,aiA SrLcm IA. 1911 3231.9920. repxex.uiad. n;s aia pelo 
Sr(4 IIDIANF rIMA BARROS C 'E. a' 674.156.70349. 
1PM 00005 Y%61N 00011 Xi) IS (i(H 7 .1O rMal '9 00023 XW)24 

00028 00030 11)12 00011 001147 0(1)46 (m49 00050 00057 (0.958 
S9 0006000066000720007300076(1)677 *78 00029 (nOS 

kNi5 00096 10097 00001 00102 0010506109001110011200111 
DIII? 10118 
(1112100124 IJt3b 0012900130001410011200143001440014 
(1)14900151 00151(10153001540016000161 00163 00164 (*165 
(10166 00ts 001690017000171 IXIII6 
VALOR 101'AL R5 476 171160 
Eaiçns.: RIOMEDICA REI EM DIÇTRIBUIEiORA DE PROD, 
TOS DIOMEDICOS LTDA; e .PJ n• Ii 038 92010001-21 
Ldccida À 1a OaIna 
[1]tx N 610, cpreaonciFi noslo eI) pelo Sr(a) A.AtJCIIJSTO 
FERREIRA L" Un. a' 263.633.042-20, R.G n 1191642 
ssr PA 
TEM (1)1)01 iïWO2 tXIl4 0(1305 00014 Milo w210 012026 00029 
00034 1 80034 tli)15 04664 00063 OOkQ ((070 XXII 00031 
000000000' 00094 
VALOR TOTAL AS 43i65u0 
Eropeeta; UEJÇII(O OESTE COMERCIO SERVIÇOS FIlIfli-
ML. C.N.KJ. e 112.683.3]St00l-50. csiibtl.cid. à RUA C-2l1, N 
561, JARDU'( 
AMÉRICA, OJL4NIA.Cotinti 00, 520 4013-2211. teitiaent.da 

aceZ'1 
 polo Sr 	

SP 
a) IFSLiSMAR  ALMEIDA  

633. 	 11-01, fl -G ,a 325018 S 	GO. 
 1 00009 00010 ((1)11 00013 00020 00021 (0)22 

00027 00031 (0013 0(1)37 00030000)0 (1)640 151241 0(1}42 (flk;1 
(0244045(0012  00053

89 
 (81054 (ÓVI 00062 00065 D)132 (AO) 

((034 00086 0007 000 00090 (10100 04101 (10103 00104 (0106 
0010700103001100011415)11300116001200012100121 ((1121 
(1)121 00±20 12(31 00]32 10113300134001350013600137(1211 
(1)11100145(12116001471511501111551116001580015900174 
(1117110177 00(7Ç 
VALOR TOTAL RS III 746.25 
VALOR ItIAL DA ARP RS 142760265 
002 inronauruca que ie X1'RA11) DF ATA DE AFOISIRO DEI 
PRbÇOS se enroaçn tu integra no sito his'Jws perroeçe 
6.aa.gov. be 

EXTRATO IR IMOMO ADITIVO 

ORICiOM mVTRATO e' 20150323 
DECOKMNTR' DISPENSA DE E ICITACÃO N' 2!2015000SE. 
MED 
C0NTVATMTE; PRflITUPA MEHOIÇIPAI Ir PARAUAPE-
VASifljNLX)IUNlCIPÃL DE EDUCAÇAO 
COM VAIADA lo). CENTRO EDUCACIONAL DE ENSINO ME-
DIO AI'ROY LEDA ME 
0011110 St*dxaçl, dc — do aoaleI lO suja) de Avenida IX 
llosc$irm KiJbltichekJ, 101 	piaob L.dilI II, LiaM 01 e 03, 

INUIAL DO CONTRATO; RI 44.000,00 (1~ quuaienia 
relia). 

:1k NCIAL 	I. A do Maio de 2004 alI da 
dc 20]I 
'IVO VAlOR' Resluçde do valor nacarel da ocaçio obIo do 
oa 50% (e fruieam por cenio), pistando a calor mensal da 
de RS 2.000,15) (doze relI reais) para RS %((I),00 (asa iad 
a peri4e itaute do Contraio 
0) A1TlV0, 37,6I20I6 

- AVISOS DE LTCIUÇÂO 
FREGAO PRFSRNCIkL F. ,Iml",ISEMUU 

A PREFEITURA MIINIrIPAI. (Ir PARALIAI'EBAS, por 
lar, da Saoaouarie M,aaidral de 0S.a. aedi.aro n (a) 1w. 

PREGÃO PRESENCIAL ri' /2hI4J3SEMURs 

A PREFETNJRA flNICWAT. DE ?ARAUAPEBAS, [a 
nnio da Stteeaaahà Minopal do Snta,ço, Urbalai w10duoLe o 
(a) cgccfro (ii *viSntc dasiga.$ til. lese. público que Às 
09:00 botas do di 01 de Atu dc 2016, OS renlizer lei ia 3415 
aiodaJ,.de PREGÃO, na Fonua PRFSFPJCIAI dpo roer preço, 
par Regunli d. Proço pura aqrSiçhó & maralaul eISr.resa cr 
lati Furados tu ilua,iaaçio publica do MoiuiUpii de Piru'tapeb.s, tatedo 
do Part da acoido Ç]nti a que derernua a egIOçOa '€e!ec, 
eihar-aç nas deperadeariar da CooMeaadaria dc Lic'n.çdcs e Coo 

tnI° 
o pnxcdimrnia Licitsssrae abcdrceil ias distos na Lei o' 

0.530, de II dc piito de 3002, sltheasido-se auhsidauriionra Ia 
norma di Lo p7 8666. de 2] de jtm}a de 1001, creç& 

e deteate armaes v,genrei pplisecu, ao 
O Edita 	seita macaol  aiacoaflm,ic à disposiçia doa ia- 

rcsed4, o. Ciordra.dona dc Luritaçlea e Coiaouiu di PRFEI 
TLIkA MW(ICIEAI. DE PARAUAflSAS, locilizada im tstro r',g 
Vou05. Qauir, Especial 51W, Bairro Rio. Rio Il Cidade & Ia- 

• panir da pab!iriçso desle A1so, ao borona
podicrie (dei 5]' da 11.008] 

i'srsia)sucha . rA. IR de )ulhr do 201 & 
RODRIGO GONÇALVES RIOmnO 

RESULtADO OK JULGAMENTO 
TOMADA DL PREÇOS Ni  2/20I6-003SEMOO 

A rr*iian Mumctpal de Çrmape 	aitavds da Comintdo 
P--do Liciriçio, dntignade cla Penaria 	067/2015, cai 
coutrenala.dc com e lei Federal n t&óeu 1 3 e dispesiçEsa da 
F4'nul de Lirutsçao, rale, pOUPLa ira jaulervesados na TOMADA DE 
PREÇUS a' flOIO-003SEMOE que apds a mAlho da dnancre.i0 
de babiIiisço apresentados ia TOMADA FIE IREÇOS em ep,gnfc, 
cu$ abjeto é a COKT1ATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
'ARA REALILAÇÃU DL OBRA DE coNsTauçko DO CN. 
flO COMUNITÁRIO DE PESOU1SA DE DOENÇAS DE PlAN-
TAS 4A UFRA. NO MIJNIdPIO DE PARAIIAPFRAÇ, ESTADO 
DO PAaA, 

MIA. 
 '(AnIl ITAFIAS ia clapislas R fl MONIA' 

GENE P SFRVIÇC ETRELI (tnaaprnle o ires 62.11 de Edo-
re/}, R E. CONSTIUIORA MAFEUS LEDA EPP descinuptindo o 

caa 6.14,4 Ou Eajiial) e X I<AR CONSTRT-çÔE55  rOMRCIfl E 
SERVIÇOS LTDA (desouralpdeulo o juro, 11111 1, jubalem 4 o 
real 61.44 des PdiraP). arado DECLARADAS HABILItADAS as 
rmprese MIRANDA E FARIAS C0NSTRuÇO LIDA. CONE 
T13U1ORA ..E.E FILHO LTDA - cumptireflt 001,1 
s10 eru*rloa e exhcia defini&a r edital C i,tcie,sloa, quo 
tendo ter vistas dia mina, p1cado everatu.]mcnic nu Caere do 
nt! 00 da 0-ci 8666,93 Supor rcçun(e artiiioiiuos e eua Fase, rio 

dc 05 cinco) d isa úiss e sonuar di dela do pi±l icaçia na 
repassa saI'w-nd 

Pars,eaiaoha, - IA, '5 dc Julho de 2016 
RODRIOO GONÇAUVbS RIHWRO 

ri ia ile tu 10 ii, Cia ntibslja 

AVISO DL LICIJAÇÃO 
PREGÃO FRISENCIAL (' 2412016 

Lscbjai,o pari p.riiçipaçlo ti MPE. õTgao: Prerslnan 
i asipa] do Viçosa. Objelo: Aqlaioapae de menali 110 dnm4seicok ao' 
bdIiin em/ei pura esMi.5a, eqdprc,enoa de frcsaaOIiça, urca. 
ali 5 aaóligo e bosp'ea]erea e 01fr00 miicni a pcIni.iieudD coo-
)nar prcÇats dc a4eisiçIo dc prc.Sie ir 12918.2711530/Il 50-02, 

Mi.iisiraç da Sa,Je. Uda hura Uni: 0I/06016 La OOhOOman ar 
asIa da L'sainiassa Ponaaneme de Licieaça o da Prefelasi. MiaMcipiI de 
Paçara&PA. Contare Cone (04) 1422 1341 Ediial e iMoeaaa0ta. Dm 

as 14U,, oa nicanlo cadcrcçu unia. forscçiçb isa isateiaak 
qar mc udca,i(uear. 

Reiutçdj, - 'A. lO jJIIai 13016 
AILMAR MARIIIHO LIMA 

] 'r guel a 

PREGÃO PHESFN('IAL I- ofiI/20r6 

Provoja Uciratório '4 .111A16 
O ML'NIC!PIO DE REDFNÇÀÜ - EIA e 	srs uo m 

ieieta.Jss. pio roalinrí nodia 2V1y20I6 as 110. Ç]ardrio LocilI, 
Isculwka a* modalidade PREGÃO P055 ENCIAI . tipo ocas, preço 
por 101,, lo.10 0000 0*10 Coatraiaa de eieprraa pira (orne 
cialeilto de p'ua3cas lornaFe. e,, atendimento ai moas co as' 
ariçio de i ira, o csaLr cisbilidsaje. O edjualrrreplein eva e40 ruço Ria 
Walicrioo Prudcsr  o' 2$) ' e s Ia,ajum Uru som. lia,: WWW Lo- - 
dcnrao.peoa br, i sfanisisOot asa o -flui E 1 kireuao,ealoe - 
cio p. go.br 

Roicsçio - PA, 11 jrlhsa de :,I, 
VALULON ALVES CIIAVES 

Irçec 

PREFEI1'IJRA MUNICIPAL DE SANTA MARI& 
10 PARA 

EXTRATOS DE CONTRAToS 

AVISO DE LICITAÇÃO DEsratt 
IREGAO PRESENcIAL N' 9'z0I4i'82 

reaanrsçae dc [represa Ewsei.Lesd. cm Sereiço, ai Ri-
diodffiao Sceys., Tra,an,iaaio de lokruaaiis o lasorçoca, OnisI 
1iada M TaahaIhes RcaIats Pela [tercoara Mneucuuaal de Iat*a 
Mariade POS, orara 'hc,iaur. furtada pais o Ou 1 WI37/2016, ia 
11800, Oi decretido DESERTO 

Santa Mii,. de lj,a-pA, IS de ji ii Li de III 
ALCIR COSTA DA SIlVA 

Prefeito 

) LOi\ 1NIJADA 111 iAitU5jt 00 tratmo Jasiro Mu- 	PREFEITURA hI0-MICIPAL DE PIÇARRa 

Eatu doaa,ona) pede ler wr*ado na ci,&rcço ckunsdco lap/a.uaa,pxtcseeà.ada5ee3, 	 Documeaio araboda digiuhaemc roflftiulle MI a' 2.2153-2 dc 241100I, qos i;iaLlti a 
prlo código ((12120 1(4211 IUI 62 	 Itifueni LiUjjta do Clii wex Púlucas Brasileira - ICP Fk,ai] 
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